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RESUMO 

 

 

O presente trabalho objetiva analisar o entrelaçamento do crime de lavagem e o universo da 

advocacia, por meio do exame do bem jurídico tutelado no crime de lavagem, o estudo dos 

deveres jurídicos dos advogados trazidos pela recente lei brasileira n. 12.683 de 2012, 

especificamente o confronto entre o dever de comunicar atividade suspeita e direitos 

fundamentais previstos na Constituição. E, por fim, objetiva examinar a cumplicidade 

mediante ações neutras dos advogados por meio do recebimento de honorários maculados. 

 

Palavras-chave: Lavagem de dinheiro. Advocacia. Deveres administrativos. Cumplicidade. 

Ações Neutras. 
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ABSTRACT 

 

The present work aims to analyse the relation between the money laundering crime with the 

advocacy environment, through a study of the protected legal interest, the evaluation of the 

compulsory lawyer's duties established by the brazilian law n. 12.683 of 2012, especially 

concerning about obligation to inform suspect activities of the clientes and the violation of 

fundamentals rights determined by the Constitution. Moreover, aims to analyze the cumplicity 

through neutral actions of lawyers by the payment of "dirty" honorarium. 

 

Key-Words: Money Laundering. Advocacy. Administrative Duties. Cumplicity. Neutral 

Actions. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 A lavagem de dinheiro é um tema exaustivamente discutido por diversos setores, 

encontrando especial predominância nas áreas da economia e do direito. Isso ocorre porque a 

conduta de lavagem é considerada crime em praticamente todos os ordenamentos jurídicos do 

globo, sendo comum fazer uma associação com prejuízo econômico por meio da circulação 

desses valores ilícitos no mercado. Nesse âmbito, o presente trabalho uniu esforços para dar 

uma atenção teórica ao tema, mas também preocupou-se em analisar de forma empírica o 

empenho mundial no combate da lavagem de dinheiro e os reflexos dos seus resultados. 

 O primeiro capítulo se ocupa em discutir de uma maneira geral sobre a lavagem de 

dinheiro e política criminal, partindo primeiramente da análise das orientações preventivas 

internacionais e os principais documentos e organismos de combate contra o crime, 

proporcionando uma breve noção histórica do surgimento do crime de lavagem de dinheiro e 

uma noção de como os países se unem por meio de organismo internacionais, em maior 

destaque podemos mencionar o FAFT (ou GAFI), que dita regras e recomendações padrões a 

serem seguidos pelos países membros.  

 Iremos utilizar de forma recorrente os termos lavagem de capitais e branqueamento de 

capitais (termo utilizado em Portugal) como sinônimo de lavagem de dinheiro. Como o 

próprio nome diz, lavar e branquear significa dar uma nova roupagem a determinado objeto. 

Essa "limpeza" denota, para muitos autores, um prejuízo em diversos setores, em especial a 

economia. Nessa senda, faremos o convite à reflexão de uma pergunta que nunca é respondida 

com uma base concreta: A economia é de fato prejudicada pela lavagem? Que setores são 

utilizados para lavar o dinheiro? Esta é uma dúvida que será trabalhada na segunda parte do 

primeiro capítulo por meio do exame da consequência da lavagem em números, tanto na 

economia como em outros setores, considerando os dados do EUROSTAT, do FAFT e 

GAFISUD. Essa análise do possível prejuízo decorrente da lavagem a economia será feita de 

modo estatístico, de maneira que um viés dogmático sobre a possibilidade da economia ser 

considerada como objeto de tutela do crime de lavagem de dinheiro será abordada no próximo 

capítulo. 

 Partiremos, então, para o terceiro ponto do capítulo, o qual traz uma certa inquietude 

da doutrina. O que se busca proteger no crime da lavagem? Qual é exatamente o bem jurídico 

tutelado? Há bem jurídico tutelado? No entanto, essa tema, que muito já foi discutido pela 

doutrina, não é o foco principal do trabalho. Julgamos ser importante ter em mente o bem a 
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ser tutelado pela lavagem para poder ter uma base sólida que será útil para discussão dos 

capítulos subsequentes, os quais tratam sobre os deveres jurídicos do advogado em relação ao 

crime de lavagem e a possibilidade do advogado ser incriminado por meio de condutas 

cotidianas, chamadas de condutas neutras. 

 O segundo capítulo cuida da relação do advogado com o crime de lavagem e o 

lavador, por conta da estreita relação com o agente supostamente lavador desencadeada pela 

profissão de defensor. Nos últimos anos, a política criminal da lavagem de dinheiro se voltou 

a preocupar-se com o advogado, cuja figura passou a ser tida como um agente sensível no 

crime do branqueamento. O ordenamento jurídico brasileiro trouxe, em 2012, a determinação 

de obrigatoriedades administrativas aos advogados, bem como o dever de comunicar 

atividades suspeitas, a identificação e a manutenção de registros de clientes. 

 Ao exigir que o advogado comunique as atividades suspeitas de seus clientes, o 

legislador brasileiro não foi explícito em especificar qual seria o tipo de advogado obrigado a 

cumprir suas determinações. A partir disso, surgem duas questões-chave: a primeira seria a 

indagação se apenas os advogados que atuam na área consultiva devem se submeter às 

condições determinadas pela lei ou os advogados que defendem cliente em juízo também 

estão abarcados. A segunda é concernente ao conflito de diretos fundamentais, como o sigilo 

entre advogado e cliente, bem como o direito a um devido processo legal e o direito ao livre 

exercício profissional versus o dever de comunicar.  

 Para resolver o primeiro impasse, nos remeteremos ao regramento internacional que 

há muito tempo já determinou essas obrigatoriedades em recomendações do FAFT e por 

Diretivas do Parlamento Europeu e do Conselho (Diretiva 91/308/CE, Diretiva 2001/97/CE, 

Diretiva 2005/60/CE e Diretiva 2008/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho).  

 Nota-se que a lei brasileira claramente se baseou nas determinações internacionais 

sobre os deveres administrativos do advogado, seguindo os padrões mundiais. Contudo, 

propositalmente ou não, deixou uma lacuna aberta para a discussão sobre qual o tipo de 

advogado que estaria submetido às mencionadas regras, diferenciando-se, assim, das 

recomendações internacionais que já determinam isso em suas leis. O FAFT, as Diretivas, e o 

ordenamento jurídico português - o qual foi trazido à tona com detalhes para uma apreciação 

a partir de uma realidade comparada -, além do ordenamento espanhol e alemão, por exemplo, 

parecem estar à frente da lei brasileira, porque em suas normas já se encontram especificadas 

as determinações que os advogados os quais estão submetidos aos deveres administrativos são 
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apenas aqueles que não atuam em processo ou aqueles que, embora não estejam atuando em 

juízo, realizam uma estratégia processual, ou seja, definem uma situacão jurídica. 

  Já relativamente ao segundo problema apresentado sobre o conflito de direitos 

fundamentais, analisaremos o sigilo profissional por meio dos regramentos deontólogicos do 

advogado. Outrossim, nos valeremos de uma análise também da Convenção Europeia dos 

Direitos do Homem (CEDH), ao passo que o segredo profissional (legal privilege) pode ser 

encontrado nos artigo 6° e 8° da Convenção, respectivavemente versando sobre o "direito ao 

processo equitativo" (ou seja, a um devido processo legal) e ao direito à privacidade das 

comunicações entre cliente e advogado. 

 Para uma melhor vizualização do problema, discorreremos brevemente sobre o caso 

Michaud contra a França (processo n. 12323/11) no Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 

(TEDH), cuja sentença foi proferida em 6 de dezembro de 2012 e sobre as considerações do 

Advogado-Geral M. Poiares Maduro sobre o processo C-305/05. 

 Frente às obrigações impostas aos advogados, o final deste capítulo se encerra com o 

exame da possibilidade do advogado ocupar a posição de garante ou não, diante da lei 

brasileira e portuguesa. 

 Por fim, o último capítulo trata da possibilidade do advogado ser condenado ao crime 

de lavagem por meio de ações classificadas pela doutrina como neutras. As ações neutras, de 

modo geral, podem ser entendidas como aquelas condutas que contribuem para o fato ilícito 

principal, mas não são, entretanto, puníveis mnifestamente. Esse é o conceito de Luís Greco, 

contudo podemos encontrar outras definições doutrinárias que seguem no mesmo sentido.  

 Nesse tocante, questiona-se se o advogado pode ser condenado por cumplicidade pelo 

crime de lavagem de dinheiro ao receber honorários maculados devido a defesa de seu cliente 

acusado de lavagem. O presente trabalho se apoiou manifestamente na doutrina alemã e 

espanhola, especialmente pelo fato deste tema ser discutido há anos na Alemanha, o que levou 

a uma rica produção dogmática jurídico-penal sobre a questão e diversas teorias foram 

criadas, as quais são utilizadas hodiernamente como norteadoras.   

 Sobre o tema da cumplicidade mediante ações neutras, há infinitas teorias para 

solução dos casos de condutas cotidianas. Contudo, como o escopo do trabalho não é esgotar 

a análise de todas as teorias existentes sobre a questão, focaremos apenas naquelas que 

especificamente ajudam a solucionar o problema do advogado que recebe honorários 
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provenientes de lavagem de dinheiro. Essas teorias se dividem basicamente em teorias de tipo 

subjetivo,  teorias de tipo objetivo e a teoria da justificação.  

 O último capítulo se encerra com a análise jurisprudencial do Brasil sobre ações 

neutras em geral, uma breve menção sobre o tema em Portugal e dois casos paradigmáticos 

ocorridos na Alemanha (Oberlandesgericht - OLG de Hamburgo - de 6 de janeiro de 2000 e 

Sentença do Tribunal Constitucional alemão - Bundesverfassungsgericht - BVerfG - de 30 de 

março de 2004). 
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2. LAVAGEM DE DINHEIRO E POLÍTICA CRIMINAL 

2.1. Orientações preventivas  

 
Acredita-se que desde a Idade Média já havia a prática da lavagem de dinheiro 

realizada pelos piratas por meio de manobras para ocultar os ganhos obtidos através dos 

crimes que cometiam na época 

1
. Nas lições de Faria Costa

2
, para o desenvolvimento de uma sociedade humana 

dotada de organização e um dinamismo valorizado, é de extrema importância a circulação e 

mobilidade de bens - independente de sua natureza - na comunidade. E assim, essa circulação 

de bens pode ser equiparada a uma "mobilidade ao nível político-social" e do direito. O 

dinheiro surgiu como a forma "mais elaborada e conseguida de alcançar aquela mobilidade ao 

nível dos bens" e de alguma maneira "pode quantificar o valor do 'uso' dos específicos e 

concretos bens materiais".  

O termo money laundering surgiu nos Estados Unidos da América, 

aproximadamente em 1920. Este foi o período em que os gângsters norte-americanos 

ocultavam o dinheiro das atividades ilícitas que cometiam e como exemplo podemos citar a 

venda de bebidas alcoólicas ilegal, e assim os criminosos utilizavam as lavanderias para 

ocultar o valor originário dessa ocupação. Foi na década de 70
3
 que o tema passou a ser objeto 

de maior preocupação, época em que os Estados Unidos uniu maiores esforços na 

investigação do tráfico de drogas e passou a se empenhar em descobrir de que maneira se 

lavava o dinheiro proveniente desse crime
4
, pois antes a lavagem era encarada como um 

acessório do delito prévio e não como uma importância de crime autônomo. Também por 

volta de 1970 surgiu a primeira definição legal do crime de lavagem na Itália, especialmente 

por conta dos crimes cometidos pelas máfias e os proventos obtidos por esses delitos
5
.  

Desse modo, foi também a partir de 1970 que surgiu a "primeira onda" de 

regulamentação financeira preventiva e administrativa diretamente relacionada às leis 

                                                        
1
 CALLEGARI, André Luís; WEBER, Ariel Barazzetti. Lavagem de dinheiro. São Paulo, Ed. Atlas, 2014, p. 6. 

2
 FARIA COSTA, José de. O branqueamento de capitais (algumas reflexões a luz do direito penal e da política 

criminal). In: Direito Penal Econômico e Europeu: Textos Doutrinários, Volume II, Coimbra Editora, 1999, p. 

303. 
3
 LEVI, Michael; REUTER, Peter. Money Laundering. The University of Chicago, 2006, p. 290. 

4
 CALLEGARI, André Luís; WEBER, Ariel Barazzetti. Op. cit., p. 6. 

5
 VERVAELE, John. Economic crimes and money laundering: a new paradigm for the criminal justice system? 

In: Research Handbook on Money Laundering, Edited by Brigitte Unger e Daan van der Linde, 2013, p. 382 e 

383. 
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bancárias e instituições financeiras adotada pelos Estados Unidos. A lavagem de dinheiro foi 

estabelecida como um crime autônomo em 1986 nesse país e, em 1988, ocorreu a primeira 

condenação por lavagem do banco Bank of Credit and Commerce International (BCCI 

bank)
6
. 

Para combater o crime de lavagem de dinheiro é necessário um esforço conjunto 

entre as leis internas dos países e a cooperação internacional entre os Estados e órgãos 

internacionais. Atualmente, há seis grandes distintos órgãos principais que determinam regras 

ou possuem responsabilidades formais no monitoramento do combate ao crime, classificados 

como uma espécie de "standard-setting bodies", sendo eles: FATF (GAFI), o grupo Egmont, 

a Organização Internacional das Comissões de Valores Mobiliários, Escritório das Nações 

Unidas sobre Drogas e Crime (UNODOC) e Comitê de Basel de Supervisão Bancária e a 

Associação Internacional de Supervisores de Seguros. Além desses órgãos, temos outros 

organismos subsidiários de caráter público, bem como os organismos regionais do FATF, 

sendo: o grupo da Ásia/Pacífico, Leste e Sudeste Africano (ESAAMLG), o Caribbean 

Finantial Action Task Force, Moneyval (Europa), EAG (Eurasia), Oriente Médio e Norte 

Africano (MENAFATF) e na América Latina (GAFISUD), ao passo que o The Offshore 

Group of Banking Supervisors também faz parte desse grupo de caráter público. Na área 

privada, temos o American Bankers Association e o Law Society of England and Wales
7
. 

Os primeiros esforços concretos contra o narcotráfico e a lavagem de dinheiro foram 

realizados pelas Nações Unidas através da “             V    ” (                   

Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas
8
), ocorrida em 1988, na 

Áustria. Surgiu, então, o primeiro instrumento jurídico internacional que tornou típico o crime 

de lavagem de dinheiro. As organizações criminosas atingiram um patamar globalizado em 

forma empresarial, havendo a necessidade de unir empenhos internacionais dos Estados. 

Dentre várias medidas que os Estados-membros devem adotar após a ratificação da 

Convenção, uma delas seria o comprometimento de tipificar algumas condutas em seus 

ordenamentos pátrios no intuito de combater o crime organizado transnacional, sendo a 

lavagem de dinheiro um dos crimes incluídos, ao lado de, por exemplo, a corrupção e 

                                                        
6
 VERVAELE, John. Economic crimes…  p. 379 e 383. 

7
 LEVI, Michael; REUTER, Peter. Money Laundering…  p. 295. 

8
 COAF. Brasil. Disponível em: <http://www.coaf.fazenda.gov.br/links-externos/cartilha.pdf>. Acesso em: 5 

abril 2015. 



 

15 

obstrução da justiça
9
. A tipificação do crime de lavagem de dinheiro potencializa o estímulo 

no combate o tráfico de entorpecentes
10

 e crimes correlatos
11

. 

Um dos organismos mais importantes no combate ao crime, conforme já mencionado, 

é o Financial Action Task Force (FATF) ou Grupo de Ação Financeira sobre Lavagem de 

Dinheiro e financiamento ao Terrorismo (GAFI), criada em 1989, em Paris, pelos 7 países 

mais ricos do mundo G7 - atualmente G20 - no cenário da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE)
12

. É    “ó g      í     de decisão (policy making-

body)”
13

, dotada de 40 recomendações soft law
14

 criadas em 1990 e revisadas em 1996, 2001, 

2003 e 2012
15

, objetivando a promoção e desenvolvimento de políticas tanto no âmbito 

nacional como no internacional, no combate ao crime de lavagem de dinheiro e financiamento 

ao terrorismo
16

. A organização possui 32 membros jurisdicionais e observadores, 

compreendendo ainda 2 organizações regionais.  

As recomendações servem como um norte para os países membros a fim de padronizar 

as regulamentações, medidas legais e operacionais no combate à lavagem, ao financiamento 

ao terrorismo, proliferação de armas de destruição em massas, além de demais crimes que 

afetem o sistema econômico internacional
17

. De início, a organização tinha a preocupação 

apenas de combater o crime de lavagem, entretanto, em 2001, foram adicionados novos 

padrões, sendo dessa vez em combate ao crime de financiamento ao terrorismo criando oito 

recomendações especiais. Em 2004, foram criadas mais nove recomendações na luta contra 

ambos os crimes e, recentemente, em 2012 foi realizada uma revisão das recomendações, 

tendo sido adicionadas questões como o financiamento da proliferação de armas de destruição 

em massa
18

. 

 Além disto, o FAFT determina que os países membros devem constituir uma 

autoridade ou dispor de um mecanismo para a coordenação de políticas sobre antilavagem e 
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combate do financiamento ao terrorismo internamente, bem como revisá-las de forma regular. 

Todas as autoridades supervisoras, em nível operacional, de supervisão e as autoridades 

capacitadas devem possuir dispositivos eficientes de modo que haja uma coordenação e 

cooperação nacional entre elas para o satisfatório desenvolvimento de tais políticas
19

.  

Quanto às medidas preventivas - e aqui é onde trataremos de um dos temas centrais 

deste trabalho -, tem-se que os países devem assegurar que as leis protetivas sobre o sigilo das 

instituições financeiras não estejam na contramão das recomendações do GAFI e, ainda, 

           q        h        “             gê                      ”               

instituições financeiras e a realização da devida manutenção da mesma, detalhando 

especificamente o modo que devem ser operadas tais diligências, bem como sugere a criação 

de lei para referida imposição
20

. Ademais, recomenda-se que, caso as instituições financeiras 

suspeitem que seus clientes de algum modo estejam praticando a lavagem de dinheiro ou que 

tenha ligação com o financiamento ao terrorismo, devem comunicar, sob o manto da lei, às 

autoridades responsáveis sobre as atividades de cunho duvidoso
21

. 

 A propósito, encontramos determinações de deveres administrativos de verificação de 

informações de clientes e obrigatoriedade de reportar atividades suspeitas especialmente por 

parte dos bancos e instituições financeiras em ordenamentos jurídicos não ocidentais, como 

no Iraque e Emirados Árabes Unidos, o que denota um esforço padrão mundial para combater 

a lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo
22

.  

Em 1986, foi criada a Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas e 

outros Delitos Graves (CICAD) pela Assembleia Geral da Organização dos Estados 

Americanos (OEA) no intuito de combater a produção, uso e tráfico ilegal de drogas no 
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hemisfério ocidental
23

. E logo em 1992, criou-     “R g         M                          

L   g                     T áf    I í           g                    G     ”        g     

de especialistas do CICAD. Este documento aponta determinações legais sobre o combate do 

crime de lavagem e financiamento ao terrorismo para os países membros da OEA
24

. Em um 

panorama geral, o documento trata da prevenção e repressão contra a lavagem e o 

financiamento ao terrorismo e é constituído por 27 artigos, compreendendo determinações 

conceituais sobre os crimes, formas especiais de investigação, jurisdição, procedimentos a 

serem seguidos em caso de serviços ligados ao terrorismo, identificação do cliente e 

manutenção das informações, determinações sobre a delação das instituições financeiras em 

caso de atividades suspeitas, instituir programas de compliance pelas instituições financeiras, 

obrigações das autoridades competentes, sigilo dos bancos e cooperação internacional
25

. 

Foi realizada em 1998, a Sessão Especial da Assembleia Geral das Nações Unidas 

sobre o Problema Mundial de Drogas, onde foram aprovadas a Declaração Política e o Plano 

de Ação contra a Lavagem de Dinheiro. Assim, a partir dessa reunião e levando em conta a 

Convenção de Viena, foram criados diversos planos de ação, sendo um deles sobre a lavagem 

de dinheiro, reforçando, desse modo, o Global Plan Against Money Laundering (GPML)
26

. 

Este Plano de Ação contra a Lavagem de Dinheiro tem o escopo de combater o crime de 

lavagem por meio de uma cooperação por parte dos Estados membros da ONU e é 

representado no Brasil pelo Programa das Nações Unidas para o Controle Internacional de 

Drogas (UNDCP)
27

. 

Sobre a lavagem de capitais e o terrorismo, a União Europeia adotou a Diretiva 

91/308/CEE (Primeira Diretiva), posteriormente sobrevindo outras Diretivas como a do ano 

de 2001
28

, 2001/97/CEE (Segunda Diretiva), Diretiva 2005/60/CE (Terceira Diretiva), 

Diretiva 2006/70/CE (primeira modificação da Terceira Diretiva), Diretiva 2007/64/CE 

(segunda modificação da Terceira Diretiva), Diretiva 2008/20/CE (terceira modificação da 
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Terceira Diretiva
 
)
29

. Em 2012, o FAFT publicou uma revisão de suas 40 Recomendações, as 

quais foram adotadas em 2013 pela Quarta Diretiva Anti-Lavagem de Dinheiro. A revisão 

implica um reforço à "abordagem baseada no risco", de modo que tal implementação será um 

desafio no que se refere à determinação do risco e implica a necessidade de informações de 

qualidade elevada, tanto de nível nacional dos países europeus, como da UE
30

. 

Em 2000, foi assinada a Convenção contra o Crime Transnacional Organizado da 

ONU (UNODOC), incluindo como delito todos aqueles crimes com características de crime 

transnacional, bem como a corrupção, tráfico de mulheres, de armas, de crianças, terrorismo 

dentre outros crimes, considerando-os como crimes antecedentes da lavagem e ao crime e de 

terrorismo pelo seu financiamento
31

. 

No cenário atual, praticamente todos os países acolheram as orientações preventivas 

internalizando-as e tipificando a lavagem em seus ordenamentos jurídicos penais para 

combater o crime. Em países como a Alemanha, Liechtenstein, Austria e Suíça, delatar 

atividades suspeitas tem uma consequência direta com investigações criminais, ao passo que a 

elaboração de um relatório congela automaticamente a conta dos investigados por alguns dias 

até o promotor decidir se irá ou não abrir uma investigação formal
32

. Nos países da América 

do Sul, chama-se a atenção à situação da Argentina, que não inclui em seu ordenamento a 

obrigação imposta pelo FAFT do self-laundering, ou seja, a lavagem somente pode ser 

cometida por terceiros. O país ainda sofre de falta de recursos, pois os casos não são 

reportados com eficiência e tampouco as investigações conseguem prosseguir sem 

dificuldades. A análise da situação no Brasil também não passa sem críticas. No país, o 

financiamento ao terrorismo não é considerado crime, ou seja, advogados, por sua vez, não 

são obrigados a delatar o financiamento ao terrorismo. Além disso, o sistema de cooperação 

internacional é considerado lento e complexo
33

. 

Cada vez mais dispende-se uma preocupação maior sobre a lavagem de dinheiro, 

uma vez que ela se desenvolve na velocidade que também evolui a tecnologia e os meios de 

informação. E desse modo, no mundo globalizado que vivemos hodiernamente, mostra-se 
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imprescindível a cooperação de âmbito internacional no que se refere à troca de informação 

de diversas autoridades em diferentes áreas, além de facilitar a cooperação penal e processual 

penal. O crime de lavagem de dinheiro foi inicialmente criado para combater o narcotráfico e 

o terrorismo, entretanto hoje em dia não está mais vinculado somente à esses crimes, mas 

também à outros delitos graves, ao passo que em alguns países vincula-se à toda classe de 

delitos
34

.  

O direito penal serve como um instrumento voltado às necessidades da comunidade e 

o sistema jurídico, e desse modo, deve ser construído de maneira aberta aos fins e problemas 

sociais. Na política criminal
35

 há métodos adequados para se lutar contra o delito (em sentido 

social
36

), contudo, essa luta contra a criminalidade não deve ser realizada à qualquer custo, 

mas em um marco de um Estado de Direito
37

. No entanto, ainda que a lavagem tenha sido 

tipificada em praticamente por todos os países, há quem critique o modo de perseguição do 

crime utilizando argumentos a partir de uma análise das medidas preventivas elaboradas, por 

exemplo, as recomendações do GAFI, sustentando que o combate ao crime de lavagem seria 

suficiente apenas por meio de suas sanções administrativas ou por medidas de ordem 

organizativa e política
38

. 

Por um lado, uma parte da doutrina entende que a criminalização da lavagem de 

dinheiro pode ser justificada pela política criminal voltada à reforçar a função da pena dos 

crimes antecedentes, o que não se deve confundir com a ideia que de o bem jurídico do crime 

prévio seja o mesmo que o do delito da lavagem
39

. Busca, além disso, diminuir a 

possibilidade do autor do delito gozar do produto do crime, que em sua maioria age com um 

ânimo de lucro. Seria uma forma de diminuir os potenciais autores de crimes patrimoniais, 
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porque estes se motivam a cometer delitos com o intuito de manter os proventos econômicos 

do crime e dessa forma encontrarão dificuldades para alcançar os incrementos patrimoniais 

obtidos
40

. Por outro lado, há também o entendimento de que adotar esse pensamento não é 

suficiente para explicar a caraterística autônoma da lavagem, abarcando somente uma parte 

do problema político-criminal
41

. 

A política criminal também passou a englobar a implementação de medidas para 

desincentivar as condutas a posteriori que colaborem com o crime de intuito lucrativo, ou 

seja, aquelas condutas de terceiros que auxiliam o autor do crime a obter sua vantagem 

patrimonial
42

. Percebe-se então, que as medidas preventivas foram aos poucos cercando 

profissões que, na opinião do legislador, são suscetíveis à prática da lavagem de dinheiro, 

como advogados, notários, entidades financeiras, setor imobiliários. As obrigações foram 

alargando-se de maneira a seguir uma política do know your client e a cooperação aos órgãos 

administrativos. As empresas também devem participar do combate ao crime adotando 

medidas internas sob pena de sanções com multas altas
43

. 

As condutas criminosas que o legislador tenciona perseguir são condutas que buscam 

ocultar e dissimular a origem dos bens, dificultando o rastro do dinheiro ilícito até a sua 

origem, que em sua maioria está ligada às organizações criminosas. Por exemplo, nesse 

âmbito, sobre o conteúdo da lei de lavagem de dinheiro brasileira (Lei 9.613/98), a mera 

"utilização", sem a ocultação ou dissimulação da origem do bem, que esteja inserido no 

sistema legal como se fosse lícito, não constitui crime. Caso contrário seria ilógico, pois 

qualquer delinquente que fizesse uso do provento econômico obtido por meio de crime 

anterior seria caracterizado por lavagem. E não é só, seria inútil criminalizar as condutas de 

ocultar e dissimular o objeto lavagem ou ocultar e dissimular a utitlização deste objeto, se o 

mero uso também equivaleria ao crime de lavagem
44

. 
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2.2. A lavagem de dinheiro em números 

 

Sabe-se que em um sentido amplo, a delinquência da globalização é econômica e 

ainda que sejam outros bens jurídicos afetados, podemos considerá-la lucrativa
45

. O "dinheiro 

negro" também pode corresponder à atividades não delitivas de caráter econômico 

pertencente a chamada "economia submergida", pois não estão inseridas nas estatísticas 

oficiais, como, por exemplo, a prostituição, delitos tributários e ainda atividades lícitas como 

o autoconsumo
46

. 

Uma das grandes dificuldades ao se combater a lavagem de dinheiro é obter uma 

estatística acurada sobre suas consequências econômicas e sociais. Nessa esteira, a União 

Europeia elaborou um estudo estatístico sobre o crime de lavagem de dinheiro na Europa por 

meio do Eurostat. De acordo com o relatório, em 2010, o número de "Relatório de Transações 

Suspeitas (Suspicious Transactions Reports - STRs)" é maior nas instituições de crédito, 

seguido por "outras categorias" e logo depois pelas instituições de transferência de dinheiro. 

Os países em que a porcetagem de STRs são maiores é na Itália (total 37.043), Letônia (total 

26.003) e na Bélgica (total de 18.673). Já em relação ao número de atividade suspeitas de 

atividades envolvendo dinheiro nas fronteiras da União Europeia e reportadas à Unidade de 

Inteligência Financeira (Finantial Inteligence Unit - FIU), encontramos destaque na Bélgica 

(1096 casos), Lituânia (1979 casos), Holanda (2736 casos) e Portugal (2150 casos). No que 

tange à porcentagem de STRs enviada à FIU para autoridades repressivas competentes, temos 

a Bélgica com 161 casos reportados para investigação e 13% enviados pela FIU para 

autoridades repressivas competentes, na República Tcheca de 16 casos para 5%, na Alemanha 

11042 casos para 100% (todos os casos de STRs são enviados à investigação policial), 

Estônia 47 casos para 4%, Lituânia 16 casos para 12%, Portugal 1459 casos para 608% (o 

número dos casos enviados pela FIU geralmente não excede o número de STRs, mas pode 

ocorrer quando o resultado de inclusão de investigações adicionais que não estão baseadas em 

STRs transmitidas pela FIU), Romania 96 casos para 18%, Eslováquia 64 casos para 8% e 

Eslovênia de 27 casos para 49%
47

.  
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A pesquisa elaborada pelo Eurostat também aponta que a Bélgica possui o maior 

número de condenações por lavagem de capitais em todos os anos de 2005 a 2010, seguido 

pela República Tcheca até 2007, Itália e Alemanha. O Reino Unido obteve um grande número 

de condenações em 2005 e 2006, não reportando dados nos outros anos. Baseada em dados 

reportados por 18 países membros, a pesquisa apresenta informações também no que 

concerne ao número de pessoas ou entidades legais condenadas por delitos envolvendo 

lavagem de dinheiro, sendo a Bélgica em primeiro lugar com 1156 casos, Alemanha com 704 

casos, Itália com 739 casos, Estônia com 59 casos, Suécia com 40 casos, Finlândia com 20 

casos, e demais países como Eslováquia, Letônia, Lituânia, Austria e Portugal com 

aproximadamente 15 casos
48

. Países ocidentais mais ricos tendem a sofrer mais com a 

lavagem de capitais, ao passo que os Bálticos e a Europa oriental são os menos ameaçados. Já 

os Nórdicos sofrem menos com a lavagem porque possuem setores financeiros menores, além 

de possuir leis mais severas
49

. 

Muito embora os números fornecidos pelo Eurostat ajudem a figurar uma noção de 

como o crime de lavagem afeta os países europeus, não podemos considerar a pesquisa com 

exatidão, uma vez que não foram todos os países membros que enviaram dados ou que ainda 

coletam esses determinados dados examinados. Diversas críticas são apontadas nesse aspecto, 

afirmando que a maioria das estatísticas são especulações de modo que uma fonte leva a outra 

fonte, apresentando uma carência de um estudo empírico sólido
50

. 

As Recomendações do GAFI devem ser constantemente supervisionadas através de 

um questionário de autoavaliação anual e de avaliação mútua. As avaliações mútuas são as 

avaliações realizadas pelo GAFI sobre todos os países que integram o organismo, com o 

intuito de examinar o cumprimento das determinações e recomendações em matéria 

preventiva e repressiva de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. Essa avaliação 

resulta em um documento chamado "informe", que retrata a situação de cada país membro em 

relação aos crimes mencionados
51

. 

A Espanha, por exemplo, possui a qualificação máxima em diversos critérios 

considerados essenciais, bem como o exame de operações suspeitas ou sem finalidades 
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econômicas, conservação de documentos de transações individuais, acesso a informação 

financeira, entre outros. Contudo, ainda que atue com a excelência mencionada, possui 

algumas deficiências no que tange ao controle dos sujeitos financeiros, como, por exemplo, os 

notários, imobiliárias e comerciantes que trabalham com produtos de valor alto, o que 

impulsionou a criação do Catálogos de Aprovação de Riscos e o Órgão Centralizado de 

Prevenção. O informe demonstra que apenas 18 comunicações suspeitas com escassa 

qualidade foram realizadas entre os anos de 2001 a 2004 por esses órgãos e classifica os 

cartórios e imobiliárias como setores sensíveis. Foram classificados dessa forma porque 

possuem uma relação direta com clientes que residem em paraísos fiscais, procedentes de 

países que não cooperam com o combate à lavagem ou ainda que possuem oganizações ativas 

ligadas às organizações criminosas. Em número, temos que de 45.800 imobiliárias 

cadastradas, apenas 4.600 possuem mais de três empregados, concentrando-se em sua grande 

maioria na regiões de Madri, Catalunia, Andaluzia e Valência
52

. 

Outra falha apontada à Espanha seria a ausência de inspeções em escritórios de 

advocacia, assessores, cartórios/notários e auditores. Apesar disso, a Espanha ocupa a 

segunda posição na classificação do GAFI como país com menos inexecuções (não executa 

apenas 3 de 49 recomendações), ficando atrás apenas da Bélgica, dentre os noves países 

avaliados no ano de 2009
53

. 

Relativamente ao Brasil, na página oficial do GAFISUD ou GAFILAT encontramos 

apenas um documento de informação mútua de 2004, ou seja, passados mais de 10 anos ainda 

não foi disponibilizado novo documento (ao menos na página oficial). Em 2012, com o 

advento da Lei 12.683 de 2012, mudanças substanciais foram incorporadas na já existente Lei 

de lavagem de dinheiro 9.613 de 1998, o que demonstra ainda mais a necessidade da 

elaboração de um documento que reporte os resultados obtidos por meio da implementação de 

novas determinações legais
54

. O relatório sobre Portugal já é mais recente e podemos 

encontrar informações e dados comparativos dos anos de 2008 até o início de 2010. O estudo 

mostra que o número de condenações por lavagem cresceu e os crimes antecedentes que mais 
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geraram lavagem foram o tráfico de drogas (26%), cyber fraude (13%), fraudes fiscais (11%) 

e corrupção (8%)
55

. 

Na lavagem de dinheiro a incerteza ronda em torno de quem seria exatamente a 

vítima do crime, considerado por alguns como um "crime invisível". Nessa linha, podemos 

dizer que as políticas antilavagem de dinheiro são justificáveis quando se identifica quem são 

os prejudicados pelo crime
56

 e qual proporção ela toma
57

.  

Do ponto de vista econômico, sempre que um dado fluxo de poder de compra que 

seja potencial é transformado em um poder de compra real e concreto, se realiza a lavagem de 

dinheiro
58

. Podemos dizer que a lavagem, economicamente, pode trazer tanto prejuízos como 

aspectos positivos. Podem ser apontadas diversas consequências negativas e prejuízos à 

macroeconomia, como distorção do consumo, pode afetar poupanças, emprego, inflação, 

investimentos, concorrência, dentre outros. Além disso, alguns autores apontam um dano 

diretamente no setor financeiro causando o aumento de riscos, problemas de solvência, 

liquidez, prejudicando diretamente a integridade do setor. Sob o outro lado da moeda temos 

um ponto positivo, que seria o aumento do lucro do setor financeiro e que consequentemente 

leva a uma maior avaliação de crédito. Diante dessa informações surgem indagações se o 

crime de lavagem traz mais vantangens ou desvantagens para a economia, mas uma resposta 

com exatidão é incerta
59

. 

No mercado das drogas, estima-se que este setor produz cerca de 300 a 400 bilhões 

de dólares (UNODOC, 2010) e 80% da arrecadação criada por meio do tráfico de drogas são 

lavadas, ou seja, grande parte dessa quantia mencionada volta para o criminosos em forma de 

                                                        
55

 FAFT. Disponível em: <http://www.fatf-gafi.org/media/fatf/documents/reports/mer/PT_SecondUpdateRe 

port_2010.pdf>. Acesso em: 18 jun 2015. 
56

 Loek Groot defende que a lavagem de dinheiro é um crime sem vítima e que somente é criminalizada esta 

conduta para combater a evasão fiscal. GROOT, Loek. Money Laundering, drugs and prostitution as victimless 

crimes. In: Research Handbook on Money Laundering, Edited by Brigitte Unger e Daan van der Linde, 2013, p. 

66. De acordo com Ela Wiecko V. de Castilho, "a vulnerabilidade se encontra na especulação movimenta os 

ativos provenientes de evasão fiscal lícita e ilícita", em: CASTILHO, Ela Wiecko V., Crimes antecedentes e 

lavagem de dinheiro, In: Revista Brasileira de Ciências Criminais, n. 47, março-abril, 214, ano 12, Ed. Revista 

dos Tribunais, p. 57. 
57

 UNGER, B.; SIEGEL, G. Rawling M., FERWERDA, J., KRUIJIFF, W., BUSUIOC, M., WOKKE, K., The 

amounts and effects of money laundering, Report for the Dutch Ministry of Finance, 2006, p. 102, apud, 

FERWERDA, Joras. The effects of money laundering…, p. 35. 
58

 MASCIANDARO, Donato, Money laundering and its effects on crime: a macroeconomic approach. In: 

Research Handbook on Money Laundering, Edited by Brigitte Unger e Daan van der Linde, 2013, p. 48. 
59

 FERWERDA, Joras. op. cit., p. 35. Também sobre o impacto negativo da lavagem na macroeconomia: 

QUIRK, Peter J., Money Laundering: Muddying Macroeconomy, p. 7-9. Disponível em: < 
http://mcta.org.au/wp-content/uploads/2014/06/IMF-money-laundering.pdf>. Acesso em: 17 jun 2015. 



 

25 

dinheiro
60

. E no processo para executar a lavagem é necessário contratar empregados, realizar 

alianças políticas, bem como outros serviços de apoio. Ademais, a corrupção política que 

envolve o crime torna menor a chance de haver investimentos legitimados, causando um 

aumento da dependência do Estado ao "mercado negro
61

".  

A evasão fiscal é também um crime característico da lavagem de dinheiro, sendo que 

alguns países como a Grécia reforça especialmente o combate a crimes de corrupção de 

evasão fiscal na luta contra a lavagem, assim como a Holanda. Uma solução para a evasão 

fiscal seria a implementação de leis mais transparentes, de modo que os criminosos sejam 

identificados mais facilmente e se sintam menos seguros em levar o dinheiro para o exterior
62

. 

No total, estima-se que a lavagem de dinheiro movimenta em todos os setores cerca de 1 a 2 

trilhões de dólares por ano, segundo o Global Financial Integrity
63

. 

Temos ainda a questão do financiamento ao terrorismo. Na realidade, as condutas de 

terrorismo não são voltadas com o escopo de lavagem de dinheiro, mas apenas como um 

instrumento, até porque muitos atos de terrorismo não demandam muito dinheiro e nem 

sempre sua fontes são ilícitas. Outro ponto relevante seria o fato de que a lavagem é 

dependente de um crime prévio, ao passo que o financiamento ao terrorismo ocorre antes dos 

crimes serem realizados, podendo assim ser uma "ofensa preparatória" ou "atos preparatórios 

para o crime principal". Nessa senda, preocupando-se com a proporção que o terrorismo 

tomou, especialmente após o 11 de setembro, o FAFT elaborou 8 recomendações especiais ao 

combate ao financiamento ao terrorismo além das 40 Recomendações
64

. 

Dos países asiáticos, Macau é um dos que chama mais a atenção dos "lavadores", 

porque o crime organizado possui um relação estreita com os "jogos de azar", desde que o 

governo colonial Português legalizou o gambling em 1847. Por possuir uma das maiores 

indústrias de cassino do mundo, movimentando cerca de 10 bilhões de dólares por ano, a 
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indústria dos jogos de dinheiro nos cassinos são tidos como canais de fácil acesso para quem 

deseja lavar dinheiro
65

. 

E por que alguns países toleram mais a lavagem de dinheiro que outros? Há grandes 

incentivos para governos de economias abertas para tolerar a lavagem de dinheiro por 

possuírem menores níveis de padrões regulatórios, atraindo assim os investidores 

criminosos
66

. Além disso, alguns países oferecem maior proteção que outros no que tange ao 

segredo bancário, constituindo verdadeiros paraísos fiscais
67

. 

Excluídos os argumentos morais, seria a lavagem de dinheiro realmente uma ameaça 

econômica? Explica o autor Petrus C. van Duyne, que não seria se houvesse uma "limpeza do 

dinheiro" apropriada e conveniente. Isto é, nos casos em que torna-se parte do Gross 

Domestic Product (GDP
68

) e seja um recurso tributável. Se assim não for, será gasto no dia a 

dia e será "branqueado" ou "lavado" assim que for trocado por um produto tributável, o que 

consequentemente gerará Value-Added Tax (VAT
69

), ou ainda, impostos gerados pela venda, 

além do imposto de renda para o vendedor. O autor pontua que fica excluído do GDP e sendo 

assim considerado invisível, apenas o dinheiro que não foi gasto, guardado ou exportado. E 

assim indaga-se o que representaria o dinheiro não gasto: "o dinheiro enterrado no jardim ou 

colocado no colchão? Para responder essas questões, devemos também levar em consideração 

os 'ilícitos escondidos' (a 'economia negra' do trabalho lícito), o dinheiro ilícito e medir se eles 

se diferenciam em seus efeitos
70

". 

A exposição de argumentos até aqui discutidas dizem respeito às consequências da 

lavagem de um ponto de vista econômico. Para chegar a uma conclusão sobre as 

consequências da lavagem deve-se ter em conta qual seria o bem jurídico a ser protegido que, 

como veremos a seguir, há diversas divergências doutrinárias sobre a questão. 
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2.3. A velha e recorrente questão: qual o bem jurídico protegido pelo crime de lavagem?  

 

2.3.1. Proteção do bem jurídico do crime antecedente 

 
 

Antes das inovações trazidas pela nova lei, o crime configurado como antecedente 

estava relacionado ao crime de tráfico de drogas, sendo então naturalmente a saúde pública 

como bem jurídico a ser tutelado. Nessa linha de pensamento, com a ampliação do rol dos 

crimes antecedentes trazidos com a vigência da nova lei, poderíamos ser levados a conclusão 

de que o bem jurídico tutelado do crime de lavagem seriam os bens afetados pelo crime 

anterior à lavagem de dinheiro
71

. 

Há quem defenda essa teoria alegando que a pena no crime de lavagem teoria a 

finalidade de prevenção geral, pois penalizar a conduta de lavagem de dinheiro teria como 

escopo reforçar a proteção do bem jurídico do crime anterior e assim faz com que o agente do 

crime anterior não utilize dos proventos do crime e induz que o cometimento de crimes não 

seria compensatório
72

. Tal argumento é rechaçado pelo fato de não ser favorável a uma 

política criminal ordenada, não satisfaz o princípio da ofensividade e vai contra o princípio da 

personalidade das penas
73

. 

A presente teoria ora exposta, poderia, hipoteticamente ocorrer, se os crimes 

elencados como antecedentes estivessem determinado por um rol taxativo, o que por exemplo 

na lei brasileira não ocorre. Ou seja, com a nova lei, qualquer delito pode ser considerado 

antecedente da lavagem e dessa forma seria inviável determinar quais seriam exatamente 

todos os bens jurídicos afetados
74

. 

A adoção dessa teoria leva também a discussão sobre a possibilidade de tal fato 

caracterizar um bis in idem, porque haveria dupla punição pelo mesmo bem jurídico afetado 

tanto no crime antecedente, como no crime de lavagem. Sobre essa questão, explicam 

Gustavo Badaró e Pierpaolo Bottini, que essa teoria estaria preservada se a norma penal fosse 

entendida como prevenção geral negativa, isto é, a punição da lavagem de dinheiro apenas 

teria o objetivo de "olhar para frente" e não ao delito antecedente, com o escopo de evitar 
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novos crimes com o dinheiro e a reiteração da conduta. Ocorre que a punição em perspectiva 

não é capaz de sustentar a fundamentação do ius puniendi, sendo contrário a um direito penal 

de punibilidade que "limita a responsabilidade ao autor do delito e exige um nexo psicológico 

entre ele a lesão produzida
75

". 

Os autores ainda ensinam que, considerar o bem jurídico do crime antecedente como 

sendo o mesmo bem jurídico do crime de lavagem, impossibilitaria o autor do crime 

antecedente também o autor do crime de lavagem, configurando a autolavagem
76

 

(selflaundering). Assim, como o bem jurídico afetado seria o mesmo, a lavagem seria mero 

exaurimento do crime anteriormente praticado
77

. 

Outra importante questão a ser analisada é a proporcionalidade das penas. Seria 

proporcional fixar a mesma pena para condutas diferentes? Como a nova lei trouxe mudanças 

quanto ao rol dos crimes antecedentes e não há mais uma lista taxativa de crimes, então, seria 

não somente desproporcional, mas também ilegítimo, determinar a mesma pena para condutas 

que atingem bens jurídicos distintos
78

.  

Critica-se também, que a adotação dessa teoria como bem jurídico retira da lavagem 

sua característica autônoma. Ou seja, partidários dessa crítica afirmam que existe uma 

progressiva desvinculação dos delitos antecedentes, defendendo que o crime de lavagem 

possui em si uma lesividade e substancialidade próprias. Para o autor Cézar Roberto 

Bittencourt, apenas uma conduta que prejudique a ordem financeira e econômica, que 

proporcionem riscos à concorrência, direito do consumidor e por fim a livre iniciativa, seria 

penalmente relevante
79

. Bem, essa opinião comporta críticas como vimos no tópico anterior 

sobre a possibilidade da ordem econômica não ser prejudicada e ainda ser benéfica no que 

tange à possível arrecadação de tributos. Veremos adiante mais detalhadamente sobre a 

possibilidade da ordem econômica ser o objeto de tutela do crime e a se poderia afetar a livre 

concorrência ou não. 
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2.3.2. Proteção da ordem econômica 

 

A segunda tese sobre o bem jurídico no crime de lavagem de dinheiro é o da tutela 

da ordem econômica. Acredita-se que lavar os bens provenientes de delitos abalaria o 

mercado econômico
80

. 

A propósito, Carlos Martínez Buján Perez considera que a ordem econômica pode 

ser de interesse difuso ou de interesse geral, dependendo do seu sentido. Caso o sentido seja 

estrito, representará então um interesse social geral considerando a "regulação jurídica da 

participação estatal na economia", por outro lado, quando o sentido for amplo, estaríamos 

diante de "um interesse econômico setorial de um grupo interveniente no mercado
81

".  

 Nesse âmbito, é importante analisarmos o que se entende por delitos econômicos. 

Como identificação dessa categoria nos remeteremos novamente às lições do autor espanhol 

Carlos Martínez Bujan-Perez. O autor ensina alguns critérios para caracterizar um delito 

econômico, aduzindo ser imprescindível que haja uma violação direta a interesses 

supraindividuais de conteúdo econômico. Essa característica estende-se também aos delitos 

cujo objeto imediato de proteção não é supraindividual, mas que protege de forma imediata 

interesses individuais de essência econômica e tem como orientação a proteção de um bem 

jurídico mediato supraindividual. Isto é, o legislador determinou uma proteção de âmbito 

penal devido a existência de bens coletivos ou supraindividuais, os quais são necessários para 

o correto funcionamento do sistema econômico
82

. 

 Pois bem. Considerar a tutela da ordem econômica como bem jurídico é um 

argumento que sustentaria a exclusão do rol taxativo de crimes antecedentes. Sendo assim, 

tanto o tráfico de drogas, como o roubo ou furto, por exemplo, afetariam a ordem econômica 

e a diferença apenas se remontaria na quantidade do valor. O que importa aqui não seria o tipo 

de crime antecedente ou qual o seu bem jurídico lesado, mas como o resultado proveniente da 

conduta ilícita afeta o mercado econômico
83

. Ainda, a mencionada tese possibilitaria o 

concurso material de crimes, uma vez que o bem jurídico do crime antecedente e o de 

lavagem seriam distintos
84

. 
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 Entretanto, há diversos pontos contrários a essa tese. Uma delas é considerar que nem 

sempre a economia será afetada, porque de um lado, ocultar a origem de uma grande 

quantidade de dinheiro e injetá-la no mercado pode afetar o mercado econômico, em 

contrapartida, não podemos considerar que a economia seja prejudicada por quem lava uma 

pequena quantidade de dinheiro proveniente de um delito. Ambas as condutas ferem 

igualmente apenas o encobrimento (primeira fase da lavagem)
85

. 

 Outro argumento desfavorável seria dizer que a "ordem econômica" não possui um 

conceito definido, não sendo portanto possível considerá-lo bem jurídico, de modo que "a 

fluidez do bem jurídico afetaria a capacidade de orientar a interpretação judicial em casos 

concretos e dificultaria o desempenho da função de limite negativo à produção e aplicação da 

norma penal
86

". Blanco Cordero partilha do mesmo entendimento, acreditando que a ordem 

econômica possui um conceito muito vago e impreciso, além de defender que o crime de 

lavagem de dinheiro afetaria diretamente a "proteção da livre concorrência" de forma 

concreta, ao passo que, subsidiariamente atinge a "credibilidade, estabilidade e solidez do 

sistema financeiro
87

". Esse argumento pode ser rechaçado, uma vez que, conforme Gustavo 

Badaró e Pierpaolo Bottini bem apontam, existem inúmeros crimes (especificamente os 

autores mencionam os do ordenamento jurídico brasileiro) que afetam a ordem econômica, 

como, conforme citam, o crime de cartel
88

.  

 Ocorre que o artigo 1
 o

 da Lei 9.613/98 trata dos atos preparatórios do crime de 

lavagem (menciona-se em ocultar ou dissimular a origem de bens, valores ou direito, 

provenientes de delito) e, o parágrafo 1
o
  (converter em ativos lícitos, os negocia, transfere, 

recebe etc.) e 2
o
, I, (utilizar na atividade econômica ou financeira os ativos ilícitos)

89
 do 

mesmo artigo da mencionada lei fazem previsão de uma maior proximidade de violação ao 

bem jurídico. Nos dois últimos casos estaria configurada uma violação de fato da ordem 

econômica, diferente da primeira que encontra-se mais distante do momento da inserção do 

bem na atividade ilícita. Haveria, nesse caso, uma identidade das penas por comportamentos 

diferentes, o que não parece ser uma opção adequada, porque o direito penal é voltado a 
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proteção de bens jurídicos e preconiza que quanto mais próximo da sua violação, maior seria 

a intensidade da pena
90

. 

 Parte da doutrina brasileira - Gustavo Badaró, Heloisa Estellita e Rodrigo Sánchez 

Rios - critica a desproporcionalidade da aplicação da pena de lavagem de dinheiro em 

contravenções penais como delito antecedente de baixa gravidade. Em sentido contrário, 

André Luís Callegari e Ariel Barazzetti Weber entendem não ser desproporcional a 

determinação da mesma pena da lavagem (pena de reclusão de três a dez anos) para delitos 

antecedentes de condutas com gravidades distintas, como, por exemplo, a contravenção penal 

do jogo de bixo, cuja pena é de prisão simples de quatro meses um ano (Artigo 58 da Lei 

3.688/1941) e o tráfico de drogas com pena de reclusão de cinco a quinze anos (artigo 33 da 

Lei 11.343/2006).  Isto porque, por adotarem a ordem socioeconômica como bem jurídico, 

argumentam que o jogo do bixo tem a capacidade de movimentar dinheiro ilícito assim como 

o traficante de drogas, ambos na mesma proporção
91

.  

 Podval, que é desfavorável à ordem econômica ser considerada bem jurídico do crime 

de lavagem, assevera que:  

a ordem socioeconômica não é um bem jurídico, é uma esfera da vida coletiva, 

regida por valores e princípios constitucionalmente previstos. Este, os valores de 

determinada ordem socioeconômica, podem, eventualmente, merece tutela penal. 

(...) A ordem socioeconômica é um subsitema social. Toda criminalidade relativa a 

atividade econômicas necessariamente repercute na sociedade, em seu aspecto 

"relações econômicas
92

. 

 

Podval ainda defende a ideia de que nem sempre o dinheiro "lavado" prejudica a 

economia. E mais, afirma que em muitos casos o dinheiro ilícito pode trazer benefícios para a 

ordem social e econômica
93

. Em contrapartida, Gustavo Badaró e Pierpaolo Bottini entendem 

que, ainda que o dinheiro ilícito seja capaz de "esquentar" o setor econômico, afetaria a livre 

iniciativa e a livre concorrência, desequilibrando as forças da economia, pois o dinheiro ilícito 

estaria isento de encargos de capital lícito, como por exemplo os impostos
94

. Opina Suárez 

González, que a valoração negativa do crime de lavagem se dá pelo fato de que, sob o ponto 
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de vista econômico, é indiferente se o poder econômico foi obtido de forma lícita ou ilícita, 

residindo a diferença apenas sob a ótica socioeconômica
95

. 

Relativamente à questão mencionada acima, sobre o desequilíbrio das forças da 

economia, há alguns pontos a serem criticados. Nem sempre o valor ilícito fica isento de 

encargos, pois, é de interesse do próprio criminoso evitar ao máximo a descoberta da origem 

ilícita do capital, o que nos leva a crer que há grandes chances dos encargos serem pagos e 

assim os lastros ficariam ainda mais encobertos. É sob esse aspecto que se pode afirmar que 

nem sempre o dinheiro proveniente de crime prejudica a economia, além do fato de que 

pequenas quantias de capital lavado também não causaria um grande impacto econômico.  

Já em relação à concorrência, defende Pedro Caeiro que essa afirmação não merece 

prosperar. Isto porque, conforme suas lições:  

 
(...) não se pode defender-se que a concorrência é ofendida, sequer em termos de 

perigo abstrato, por toda e qualquer conduta de branqueamento: para tanto, seria 

necessário que a lei estabelecesse limites mínimos ao montante das vantagens 

branqueadas ou, ao menos, restringisse o objeto da acção às vantagens provenientes 

de espécies de crimes presumivelmente geradoras de valores elevados - soluções 

que, ao que sabemos, nunca foram adoptadas por qualquer país e que se encontram 

cada vez mais distantes dos novos figurinos da punição do branqueamento
96

. 

 

 

 Fernando Molina Fernández rechaça a presente teoria. Sob uma ótica socioeconômica 

compara que, se levarmos em conta que o dinheiro lavado proveniente de crime será lesivo, 

deve-se também considerar que uma grande quantidade de qualquer dinheiro procedente de 

"operações encobertas, mas não delitivas" que intervenha no mercado será igualmente lesivo. 

Entende-se por dinheiro sujo, aquele dinheiro ilícito e que é objeto material do crime de 

lavagem e, por sua vez, o dinheiro negro seria um dinheiro lícito, o qual não foi declarado, 

podendo gerar uma consequência à fiscalizacão tributária. Ou seja, todo tipo de dinheiro 

negro é afetado e não apenas aqueles frutos de delitos. A partir desse entendimento, indaga-se 

de que forma seria possível justiticar a limitação típica? Há um conteúdo de desvalor 

suficiente? O autor explica que muito dos males econômicos da lavagem de capitais são 

"imputáveis à própria existência de dinheiro negro" e a existência do desvalor se dá por uma 
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razão muito mais grave do que garantir a "competência em igualdade de condições" ou 

"favorecer o tráfico lícito de bens" (nesses casos a lavagem muitas vezes mais favorece do 

que prejudica), ou seja, preocupa-se com o fato da lavagem poder favorecer uma ação 

criminosa
97

. Segundo o autor, a prioridade seria combater os crimes que produzem esse 

dinheiro "sujo", porque percebe-se uma preocupação com o mau uso do dinheiro ilícito ou a 

"promoção e encobrimento" dos delitos originários do capital sujo do que interesses 

rigorosamente socioeconômicos
98

. 

 

2.3.3. Proteção da administração da Justiça 

  

 A terceira opção seria a administração da justiça como bem jurídico violado (acolhem 

essa teoria países como Itália, Suíça e Alemanha
99

). Assim como na ordem econômica, o que 

importa não é diretamente o bem jurídico lesado no crime anterior, mas a "operacionalidade" 

e "credibilidade" do sistema da justiça sob uma perspectiva em geral
100

.  

Nesse tocante, há alguns aspectos que devem ser levados em conta, porque este é um bem 

jurídico instrumental e dotado de uma dificuldade de se precisar. De um lado há a 

"Administração da Justiça (em maiúscula)" como a parte da "organização administrativa 

encarregada de administrar a justiça" e de outro temos a "administração da justiça (em 

minúscula)", "entendida como a correta (de acordo com a lei) solução de controvérsias 

jurídicas". Apenas uma minoria dos crimes afetam a primeira opção e a lavagem se submete à 

segunda definição
101

. 

 Essa proposta é capaz de justificar a uniformidade das penas dos crimes anteriores 

ainda que os bens jurídicos sejam diferentes, pois o funcionamento da administração da 

justiça será afetado de igual forma
102

. 

 Gustavo Badaró e Pierpaolo Bottini elucidam que não são todos os crimes contra a 

administração da justiça que possuem o escopo de violar o seu funcionamento. Tomamos 

como exemplo o crime de favorecimento e a denunciação caluniosa, sendo que o primeiro 
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visa o lucro ou satisfação pessoal, e o segundo objetiva prejudicar o denunciado. Mas no caso 

da lavagem de dinheiro é perfeitamente identificável o dolo em prejudicar o funcionamento 

da justiça, porque o indivíduo no cometimento do crime busca afastar a relação entre o crime 

antecedente com o produto desse crime, transformando-o em lícito
103

. 

 Os autores brasileiros ainda defendem que a ordem econômica não pode ser 

considerada como bem jurídico, exemplificando uma situação em que um indivíduo rouba um 

banco e com esse dinheiro compra um barco. Se a compra do barco for feita diretamente, 

configuraria-se, então, um mero exaurimento do crime. Caso o criminoso não o faça de 

maneira direta, mas deposite o dinheiro na conta de um terceiro e, a partir dai, compra o 

barco, então estaria configurado o crime de lavagem. Nota-se que o barco foi comprado em 

condições de preço de mercado, o que não afetaria a economia. Na segunda hipótese de 

lavagem de dinheiro, houve a ocultação, o mascaramento, ou seja, o funcionamento da justiça 

restou prejudica diante da intenção de ocultar a origem do bem ilícito. 

 No tocante ao bem jurídico acolhido pela doutrina portuguesa, entende Vitalino Canas 

que o legislador português, ao introduzir o crime de branqueamento de capitais (artigo 368-A) 

no Código Penal dentro da seção dos "crime contra a realização da justiça", capítulo III, seção 

V, da parte especial, deu uma evidente indicação sobre o bem jurídico do branqueamento ser 

a boa administração da justiça. A lavagem tem a capacidade de obstruir a administração da 

justiça impondo obstáculos na investigação, identificação, além da punição dos criminosos 

dos delitos antecedentes
104

. 

 O autor ainda sublinha o fato da lavagem afetar diretamente a democracia, porque 

muitas vezes o capital lavado é canalizado para a corrupção das "estruturas de decisão" dos 

países, afirmando que a tipificação e perseguição ao crime de lavagem tutela o "adequado 

funcionamentos das estruturas políticas" em última análise
105

. 

 Vitalino Canas defende o bem jurídico pluriofensivo, pois para ele o bem jurídico 

tutelado seria, além daqueles mencionados acima, a credibilidade, a estabilidade e 

transparência dos sitema financeiro e econômico. Apesar de adotar essa posição pluriofensiva, 

esclarece que o bem jurídico protegido pela lavagem não é sempre o mesmo
106

.  
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 Outra relevante observação seria no tocante ao número 2, do artigo 368-A, do Código 

Penal Português
107

, na parte em que o legislador menciona em "evitar que o autor ou 

participante dessas infracções seja criminalmente perseguido ou submetido a uma reacção 

criminal", o que indica a intenção em tutelar a administração da justiça como bem jurídico. 

No que se refere ao número 2 e 3 do mesmo artigo, a intenção se direciona a proteção de 

outros bens jurídicos quando prevê "com o fim de dissimular a sua origem ilícita" e "quem 

ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação 

ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela relativos"
108

. Vitalino Canas não é claro ao 

mencionar quais seriam esses "outros bens jurídicos", o que deixa dúvidas quanto nessa 

afirmação. Não há elementos que indiquem uma diferenciação do bem jurídico por meio da 

leitura do número 2 e 3, porque as condutas de ocultar e dissumular também podem ferir a 

administração da justiça. 

 Além da adoção da administração da justiça como bem jurídico, há quem defenda a 

proteção da paz pública, que estaria protegida sempre que a lucratividade dos crimes 

antecedentes da lavagem diminuísse e consequentemente o combate contra o crime gerasse 

uma diminuição das taxas de criminalidade. Essa proposição até pode fazer sentido, mas não é 

suficiente para justificar a persecução criminal ao crime e a gravidade da pena cominada
109

. 

 

2.3.4. Delito Pluriofensivo 

 

 Outra proposta de bem jurídico seria considerar o delito como pluriofensivo
110

, ou 

seja, viola mais de um bem jurídico ao mesmo tempo
111

. Há teorias que defendem ser a 
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administração da justiça com uma maior ênfase na ordem econômica, outros acreditam ser o 

inverso, ferindo a economia com ênfase no funcionamento da justiça e também a teoria de que 

fere o delito anterior e a ordem econômica
112

. 

 Marco Antônio Ferreira Lima é partidário da teoria do delito pluriofensivo e explica 

que estão abrcados dois grupos de bens jurídico. O primeiro grupo seria os "imediatos", cuja 

proteção se remonta na credibilidade e estabilidade tanto do sistema econômico como do 

financeiro, já o segundo grupo dos "mediatos" protegem a ordem socioeconômica em si. 

Explica que os imediatos ligam-se a uma situação técnica, de confiabilidade do mercado, já a 

segunda opção abarca a proteção supraindividual ou coletiva. E por fim, menciona que não é 

toda conduta de lavagem de dinheiro que afetará o bem jurídico mediato, por exemplo, não 

quer dizer que sempre haverá sonegação de impostos com o dinheiro ilícito
113

.  

 A propósito dessa posição tomada pelo autor Marco Antônio Ferreira Lima, debate 

com propriedade o autor Carlos Martínez Bujan-Perez que a ordem econômica não pode se 

configurar como bem jurídico técnico (bem imediato) nos delitos econômicos, tanto em 

sentido amplo, como em estrito, mas somente como bem jurídico mediato genérico
114

. 

Ademais, considerando a definição de ordem econômica em sentido amplo como um conjunto 

de ferramentas que garantem, em certa sociedade, o seu funcionamento do consumo, da troca, 

das suas relações de produção e de distribuição
115

, pode-se concluir que a teoria de Marco 

Antônio não merece prosperar sem crítica, pois para se configurar um delito pluriofensivo é 

necessária a violação de dois bens jurídicos diferentes, e o que o autor Marco Antônio define 

como bem jurídico imediato já estaria abarcado pelo bem jurídico mediato, ou seja, pela 

ordem econômica, sendo então o mesmo bem jurídico.  

 Nesse diapasão, a concepção que me parece mais acertada seria que a diferenciação de 

bem jurídico mediado e imediato no crime de lavagem de capitais é apenas sistemática e 

classificatória para delinear o papel do bem jurídico com função teleológica e interpretativa,  

e não para fins de pluriofensividade como o autor Marco Antônio adota.   
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 Gustavo Badaró e Pierpaolo criticam a pluriofensividade asseverando que, o fato da 

lavagem de dinheiro poder causar um dano econômico não quer dizer que esse também deva 

ser o bem jurídico adotado, fazendo com que se configure uma pluriofensividade. E assim 

defendem: 

a proposta da pluriofensividade retira a força dogmática da determinação do bem 

jurídico especificamente tutelado, importante para extrair consequências 

hermenêuticas e limitar a atuação do intérprete. A abdicação da indicação do bem 

jurídico, ou a designação de vários concomitantes, esvazia o conteúdo teleológico da 

norma
116

. 

 

Apesar de haver a possibilidade de existir determinados casos em que mais de um 

bem jurídico seja violado, os autores defendem a opção do bem jurídico único, sendo apenas 

administração da justiça
117

". 

 Blanco Cordero opta pela proposta do delito pluriofensivo baseando-se na lei 

espanhola. Nas lições do autor: 

 
A ocultação da origem pode dirigir-se a evitar o descobrimento do delito prévio, do 

delinquente ou a introduzir os bens na economia sem rastro de sua procedência. Sem 

embargo, se põe em conexão com a conduta seguinte regulada no mesmo número  

(realizada com o objetivo de ajudar os responsáveis do delito prévio, a eludir as 

consequências jurídicas de suas ações), chegamos a conclusão de que chegamos a 

evitar o descobrimento do delito e do delinquente. Se obstaculiza o normal 

funcionamento da Administração da Justiça no exercício do poder jurisdicional, ao 

impedir o acesso aos bens delitivos, já seja para meio de prova ou comisso. Em 

definitivo, tais ações prosseguem a lesão do bem jurídico previamente 

menosprezado pelo delito prévio, e, a sua vez, atacam a Administração da Justiça 

(tradução do autor)
118

. 

 

Em que pese o bem jurídico socioeconômico, relata Blanco Cordero que nele se 

inserem as condutas de "aquisição, possessão, utilização, conversão ou transmissão de bens". 

Ademais, o autor, partindo uma interpretação teleológica, observa que o legislador orientou-se 

para um bem jurídico socieconômico, uma vez que o delito, no ordenamento jurídico 

espanhol, encontra-se inserido no artigo 301 do Código Penal Espanhol, no Título XIII, e se 

encontra entitulado como "Delitos contra o patrimônio e contra a ordem socioeconômica
119

". 

Conforme mencionado anteriormente, o autor defende a ideia de que o conceito de ordem 

econômica é muito vaga e assim assevera que há dois elementos que são afetados pelo crime 
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de lavagem, sendo a livre concorrência e a credibilidade, solidez e estabilidade do sistema 

financeiro
120

. 

 No ordenamento italiano, o legislador optou por inserir a lavagem de dinheiro 

(ricciclaggio di denaro) no livro II, dentro das disposições dos delitos contra o patrimônio 

mediante fraude ("Dei delitti contro il patrimonio"), no artigo 648 bis (articolo 648 bis), logo 

após o artigo que prevê o crime de receptação (articolo 648)
121

. De acordo com Ermano 

Cappa e Luigi Domenico Cerque, essa catalogação realizada pelo legislador não assume um 

valor decisivo. Para os autores, os bens tutelados no crime de lavagem possuem um papel 

preeminente na administração justiça, ao passo que a conduta criminosa deve ser capaz de 

obstaculizar a proveniência ilícita do capital ou de outros bens, ou seja, criam um perigo 

concreto ao "paper trail", prejudicando os rastros do crime, entravando o trabalho das 

autoridades competentes que apuram a conduta delituosa e sua fonte. Defendem, então, que a 

administração da justiça seria o "único bem diretamente e constantemente" lesado por meio 

de várias condutas enquanto ordem pública, econômica, economia pública, poupança, os 

quais são também apontados pela doutrina como bens tutelados
122

, mas assumem um papel no 

"fundo do cenário". E assim definem que o "núcleo da ofensa do delito de lavagem de 

dinheiro parece traçar muitos interesses reconduzíveis a admnistração da justica, por 

apresentar várias veias heterogêneas
123

". 

 

2.3.5. Inexistência de bem jurídico afetado  

 

 Por fim, temos defensores que criticam a regulação atual e seguem um entendimento 

que corre na contramão do que tem sido constantemente defendido na atual política 

internacional no combate à lavagem, sustentando uma opinião minoritária de que não há 

desvalor algum no crime de lavagem, sob uma perspectiva socioeconômica
124

 e também em 

relação aos bens jurídicos mencionados anteriormente. 

 João Paulo Orsini Martinelli, partidário da ausência de bem jurídico no crime de 

lavagem de dinheiro defende que as demais teorias não são dotadas de "solidez", o que leva o 
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autor a apontar que incriminar a conduta de lavagem de dinheiro "torna-se ilegítima num 

direito penal garantista de proteção de bens penalmente relevantes
125

". 

 Afirma, ainda, que mesmo que os bens jurídicos sejam aqueles elencados pela maioria 

da doutrina, estes já recebem proteção penal através de outras leis e considera que "cada etapa 

da lavagem de capitais constitui um crime já previsto na legislação penal. O conjunto destas 

condutas, portanto, não pode constituir cirme autônomo
126

". 

3. DEVERES JURÍDICOS DOS ADVOGADOS NA PREVENÇÃO DA LAVAGEM DE 

DINHEIRO 

 

3.1. O papel do advogado na sociedade  

 

O homem é um ser social por natureza, surgindo, então, a necessidade em se 

organizar por meio de condutas de âmbito individual e coletivo. Desse modo, nasceram 

porteriormente os ordenamentos jurídicos decorrentes da complexidade dessas relações do 

homem em sociedade, caracterizando-se como um a. C., instrumento legitimador do exercício 

do poder por meio da administração da justiça
127

.  

O esboço da advocacia se deu em 450 anos através da publicação da Lei das Doze 

Tábuas
128

. Foi por meio da figura do patronato - aquele que defendia o cliente não como 

jurisconsulto em âmbito profissional, mas um trabalho baseado na retória e nos fatos - na 

época romana, que surgiram as primeiras linhas orientadoras de regras deontológicas entre 

mandante e mandatário
129

 e especificamente na civilização romana que a advocacia surgiu 

como profissão organizada
130

. 

A Constituição Federal Brasileira de 1988, em seu artigo 133, no Capítulo IV, "Das 

funções essenciais da justiça", determina que “      g    é          á                       
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justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 

da lei
131

".  

Com efeito, podemos dizer que o advogado possui um papel imprescindível porque 

em praticamente toda sociedade há a existência de uma ordem jurídica. Possui função social, 

pois defende os direitos e garantias fundamentais para uma sociedade mais igualitária e 

humana. Tem, além de tudo, um compromisso com os direitos previstos na Magna Carta e 

representa os cidadãos sendo o seu instrumento de alcance à justiça. Há quem diga que a 

profissão do advogado seria uma das mais árduas, na medida que ele deve resolver problemas 

de questões morais
132

. 

Nesse sentindo, ensina Francisco Caputo que com o surgimento do Estado o homem 

passou a não decidir mais individualmente e assim passou de jurídica para estatal a sua tutela, 

e o devido processo legal tornou-se necessário para satifazer determinados interesses. Assim, 

a garantia dos direitos básicos começaram a ser exigidos do Estado pelos cidadãos como 

poder de reinvindicar a prestação jurisdicional. Isso representa a importância do advogado, 

que postula em nome da sociedade esses direitos, em juízo e fora dele
133

." 

O advogado deve agir, outrossim, de modo a fazer valer os princípios previstos na 

Constituição, especialmente no que tange à dignidade da pessoa humana e dos valores sociais 

do trabalho e da livre iniciativa
134

, bem como o princípio da legalidade, que se perfaz como 

uma garantia constitucional de proteção individual no Estado Democrático de Direito
135

. 

A Lei 8.906 de 4 de julho de 1994
136

 dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o qual trata das atividades do advogado, seus 

direitos, questões administrativas, sanções e infrações disciplinares. Além disso, há um 

Código de Ética e Disciplina
137

 que determina os deveres do advogado com a comunidade, 

bem como as relações e deveres com clientes e outros profissionais, dentre outras disposições. 
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A inscrição em uma associação pública, de forma obrigatória, se dá devido o caráter público 

da profissão forense, fazendo que o exercício da profissão seja revestido de legalidade
138

. 

Mencionado Código de Ética preconiza dentre as regras deontológicas os deveres 

dos advogados em seu artigo 2
139

, compreendendo, por exemplo, deveres de preservação da 

honra, dignidade, atuando com veracidade, boa-fé, lealdade, estimular a conciliação, e se 

abster em agir contrariamente aos princípios da advocacia entre outros deveres essenciais. As 

demais disposições relacionam-se com as relações com o cliente, sigilo profissional, 

publicidade, honorários profissionais, dever de urbanidade e outras disposições gerais.  

Winston P. Nagan menciona a importância do advogado com o fenômeno da 

globalização - movimento de pessoas, serviços, bens, tecnologias e experiências humanas 

influenciadas pelo tempo e na comunidade de espaço mundial -, afirmando que a profissão 

jurídica tem um grande impacto sob essas transformações, devendo os profissionais dessa 

área observar não somente as fronteiras empíricas e normativas, mas também sobre as 

fronteiras do que realmente seria o direito, devendo-se repensar no seu modo de ensinamento, 

padrões da profissão, bem como traçar normas morais analisadas intimamente no conceito de 

profissionalismo
140

. 

A autora Deborah Freeland, analisa o papel do advogado sob um ponto de vista do 

direito norte americano, aduzindo que há quem diga que o papel do advogado seja para servir 

a justiça na função de representação de seus clientes e, outros, acreditam que o advogado seria 

apenas um agente do seu cliente, sem obrigações com a justiça ou profissionalismo. Explica 

ainda que o advogado é "comumente descrito como um funcionário do tribunal" (embora essa 

definição seja contestável) e também como "um defensor de seu cliente, se bem que alguns 

tribunais questionam se a advocacia 'zeloza' seria uma advocacia ética
141

". 

Relativamente ao advogado que atua na área corporativa, o autor Christopher Pippel 

entende que o profissional forense não deve atuar como "armas contratadas" ou "técnicos 

imorais". Devem prover um auxílio crítico, mas também proporcionar independência ao 
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cliente para que atue de forma legalmente segura, sendo que o advogado não deve agir 

somente conforme os interesses do cliente, mas ter em mente a sua responsabilidade 

profissional
142

. 

O advogado - que significa ad vocatus, ou seja, chamado a defender alguém
143

 -, em 

seu papel em um Estado Democrático de Direito promove acesso público ao direito, às 

instituições governamentais, bem como também aos tribunais. Aqui, a referência se faz 

também especialmente às minorias raciais, aos pobres e pessoas privadas de seus direitos 

civis
144

. Ainda, versa o Código de Deontologia do Advogados da União Européia que o papel 

do advogado propõe-se não somente ao cumprimento do mandato por um embasamento legal, 

mas no respeito à justiça, devendo o advogado, além de servir aos interesses de seu cliente, 

objetivar a boa administração da justiça
145

.  

 

3.2. Deveres administrativos dos advogados sobre a comunicação de atividades suspeitas, 

identificação e manutenção de registro de clientes 

 

3.2.1. Novidade trazida pela Lei brasileira nº 12.683/2012 

 

A Lei de Lavagem de Dinheiro nº 9.613/98 traz deveres específicos administrativos 

para as pessoas que classifica como agentes sensíveis decorrentes de determinadas funções e 

atividades. Veremos que essas medidas seguem de acordo com as normativas internacionais, 

as quais já foram arduamente debatidas no plano internacional especialmente no que se refere 

à classe dos advogados, mas que merecem ser revisitadas tendo em vista a recente introdução 

na lei brasileira.  

A lista daqueles cujas obrigações lhes foram impostas, consideradas pelo legislador 

como setores sensíveis, encontram-se previstos no artigo 9º da Lei de Lavagem e as sanções 

administrativas pelo descumprimento das obrigações estão previstas no artigo 12. O presente 

trabalho ocupa-se em analisar as obrigatoriedades por parte dos advogados que, por sua vez, 

encontram-se incluídos genericamente. Neste âmbito, vejamos o que dispõe a lei: 
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XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 

serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou 

assistência, de qualquer natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou 

participações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos;  

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 

valores mobiliários;   

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, 

fundos fiduciários ou estruturas análogas;   

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e  

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 

desportivas ou artísticas profissionais.
146

 

 

Embora não haja a menção expressa do advogado no supracitado artigo, podemos 

observar que a lei aponta serviços de consultoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer 

natureza, o que nos permite concluir que os serviços jurídicos foram deste modo incluídos 

nessa previsão. 

Desse modo, os advogados possuem o dever de identificar seus clientes e realizar a 

manutenção desses registros de transações que ultrapasse o limite fixado pela autoridade 

competente (artigo 10, inciso II). O cadastro deverá ser realizado e mantido no órgão 

fiscalizador ou regulador, sendo que, na ausência deste, tais procedimentos devem ser feitos 

ao órgão administrativo COAF (inciso IV). 

É no artigo 11
147

 que encontra-se previsto o dever dos advogados de comunicar as 

operações financeiras suspeitas de seus clientes ao órgão administrativo COAF. Com o 

advento da Lei 12.683 de 2012, algumas novidades foram introduzidas neste mesmo artigo, o 

qual dispõe que, ao COAF, devem ser comunicadas proposta ou realização, sem a necessidade 

da ciência de qualquer pessoa, sobretudo a pessoa envolvida, dando um prazo de 24 horas 

(inciso II). Ou seja, o advogado, além de comunicar as atividades suspeitas, não está obrigado 

a dar ciência ao seu cliente sobre tal ato. 

Salienta-se que não são todos os tipos de informações - que por sua vez seria 

inviável! - que devem ser repassadas. O conteúdo da comunicação versa sobre todas as 
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transações em "moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, 

metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar limite fixado 

pela autoridade competente e nos termos de instruções por esta expedidas (inciso II, a)", 

acompanhadas com as informações dos clientes com seus cadastros atualizados, além do 

dever de comunicar as operações que "possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 

previstos na lei de lavagem, ou com eles relacionar-se" (artigo 11, inciso I)
148

. 

Ainda no artigo 11 (inciso III), foi determinada a obrigatoriedade da comunicação 

aos órgãos reguladores ou fiscalizadores de cada atividade. Por exemplo, no caso dos 

advogados, a comunicação deve ser feita à OAB ou quando esse não houver, ao COAF, sobre 

a "não ocorrência de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos 

termos do inciso II". Por fim, o artigo 11-A, também introduzido com a nova lei, dispõe que 

"as transferências internacionais e os saques em espécie deverão ser previamente 

comunicados à instituição financeira, nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo 

Banco Central do Brasil
149

". 

A partir dessa determinação do advogado no papel da política de prevenção de 

combate ao crime de lavagem de dinheiro, surgem diversas indagações: Uma vez que a lei é 

omissa, quais seriam os advogados que estariam incluídos nestas obrigações? Os advogados 

passariam a assumir o dever de garante? Como ficariam referidas obrigações em 

contraposição e violação ao sigilo profissional?  

Para que encontremos possíveis respostas para essas questões, iremos nos valer da 

análise preliminar das normativas internacionais, sobretudo das Diretivas da União Europeia, 

antes de recorrermos às conclusões recentes da doutrina brasileiras sobre o tema. Segundo 

Rodrigo de Grandis, é evidente que o legislador brasileiro ao instituir o artigo 9º, parágrafo 

único, inciso XIV, foi fortemente influenciado pelas normas no plano internacional, em 

especial as Diretivas do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu que veremos a seguir
150

. 
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3.2.2. Normativas internacionais 

 

3.2.2.1. Diretiva 91/308/CE, Diretiva 2001/97/CE, Diretiva 2005/60/CE e Diretiva 

2008/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho  

 

A Diretiva 91/308/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de junho de 

1991, versa sobre a prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de lavagem de 

capitais. A mencionada Diretiva faz determinações sobre o registro de clientes e 

comunicações de atividades e menciona expressamente tais obrigações às entidades de 

créditos e instituições financeiras. Esses deveres administrativos poderiam ser estendidos aos 

advogados a partir da interpretação do texto, quando menciona que, a lavagem de capitais 

pode ser realizada por meio de outras profissões, não somente pelas instituições financeiras e 

entidades de crédito, devendo-se então incluir as disposições da referida diretiva aos 

profissionais que exerçam atividades propícias ao crime em comento (artigo 12)
151

. 

Por sua vez, a Diretiva 2001/97/CE datada de 4 de dezembro de 2001, surgiu com o 

escopo de alterar a Diretiva 91/308/CE, trazendo em si a determinação expressa de obrigações 

de comunicação e registro de clientes aos profissionais da área forense, incluindo, além disso, 

também os auditores, técnicos de contas externos, consultores fiscais, agentes imobiliários e 

notários, quando, todos estes profissionais estejam partipando em determinadas categorias de 

serviços, como prestação de assistência, compra e venda de imóveis, gestão de fundos e etc 

(artigo 2º, A, nº 5). 

E é no artigo 6º, número 3, segunda parte, que foi incluído o esclarecimento 

relativamente ao tipo de profissional forense que se encaixaria nessas obrigações. Assim 

dispõe: 

Os Estados- Membros não são obrigados a aplicar as obrigações previstas no n.o 1 

aos notários, profissionais forenses independentes, auditores, técnicos de contas 

externos e consultores fiscais no que diz respeito a informações por eles recebidas 

de um dos seus clientes ou obtidas sobre um dos seus clientes no processo de 

determinar a situação jurídica por conta do cliente ou no exercício da sua missão de 

defesa ou de representação desse cliente num processo judicial ou a respeito de um 

processo judicial, inclusivamente quando se trate de conselhos relativos à forma de 

instaurar ou evitar um processo judicial, quer essas informações tenham sido 
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recebidas ou obtidas antes, durante ou depois do processo
152

.  

 

A partir da leitura do artigo 6º depreende-se que os advogados os quais estão 

incumbidos das obrigações administrativas junto aos órgãos fiscalizadores sobre seus clientes 

seriam apenas aqueles que estejam prestando serviço de consultoria jurídica, excluindo, 

expressamente, os profissionais forenses que exercem a defesa de um cliente diante de um 

processo litigoso, em juízo, e aquele que esteja com a missão de determinar a siuação jurídica 

do cliente. 

No seguimento do combate à lavagem de capitais, de forma a estender determinadas 

obrigações à todos os profissionais que, de algum modo, tenham seus serviços ligados de 

forma a propiciar o crime, a Diretiva 2005/60/CE manteve as obrigações expressas aos 

profissionais forenses que prestem serviços de consultoria, excluindo os que estejam em seu 

papel de defesa em juízo, trazendo, além disso, em sua disposição número 20: 

  

Por conseguinte, a consultoria jurídica continua a estar sujeita à obrigação de 

segredo profissional, salvo se o consultor jurídico participar em actividades de 

branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, se prestar consulta 

jurídica para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do 

terrorismo ou se o advogado estiver ciente de que o cliente solicita os seus serviços 

para esses efeitos
153

.  

 

Observa-se que, nesta previão a intenção foi de diferenciar àqueles profissionais que, 

de fato, estejam participando diretamente sobre o crime de lavagem de dinheiro, não devendo 

responder uma sanção administrativa, mas sim penal. 

Por conseguinte, sobreveio a Diretiva 2008/20/CE, embora não tenha trazido 

novidades acerca do tema que envolve os profissionais forenses. 
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3.2.2.2. Recomendações do GAFI/FAFT 

 

As obrigações administrativas também se fazem presentes nas Recomendações do 

GAFI/FAFT. Importante salientar que as normas do GAFI/FAFT são norma de soft law, ao 

passo que as Diretivas são normas obrigatórias aos países membros da União Europeia
154

. 

O dever de diligência do cliente e manutenção de registro encontram-se nas 

Recomendações do GAFI 10, 11, 12, 15 e 17, aplicando-se, conforme o disposto na 

Recomendação 22, às atividades e profissões não-financeiras designadas e inclui o advogado 

em sua letra "d".   

Os profissionais forenses submetidos às obrigações são os que realizam atividades 

relacionadas a:  

Compra e venda de imóveis; Gestão de dinheiro, títulos mobiliários ou outros ativos 

do cliente; Gestão de contas correntes, de poupança ou de valores mobiliários; 

Organização de contribuições para a criação, operação ou administração de 

empresas; Criação, operação ou administração de pessoas jurídicas ou outras 

estruturas jurídicas, e compra e venda de entidades comerciais
155

." 

 

Dentre os deveres de diligência estão incluídas a identificação do cliente, bem como 

a sua verificação através de documentos, dados e informações de fontes confiáveis e 

independentes. Além disso, deve-se compreender a natureza e objetivos das relações do 

negócio a serem realizados
156

. 

O dever de comunicação de operações suspeitas encontra-se na Recomendação 20 e 

também é explicitamente imposta aos advogados, devendo ser obrigados, por lei, a comunicar 

suas suspeitas à unidade de inteligência financeira (UIF)
157

. A Nota Interpretativa da 

Recomendação 23 é clara ao estabelecer que aos advogados e profissionais jurídicos 

independentes, bem como contadores e tabeliães, não será exigida a comunicação de 

operações suspeitas se "tiverem sido obtidas em circunstâncias em que estiverem sujeitos a 

segredo profissional ou privilégio profissional de natureza legal
158

".  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Determina-se ainda, que cabe a cada país designar o que poderia ser abarcado pelo 

segredo profissional ou privilégio profissional, apontando ainda, que, geralmente, os casos 

acobertados são: "(a) durante a averiguação da posição legal de seu cliente, ou (b) durante seu 

trabalho de defender ou representar tal cliente em processos judiciais, administrativos, de 

arbitragem ou mediação
159

."    

No seguimento de combate à lavagem de dinheiro por meio das profissões jurídicas, 

foi criado em 23 de outubro de 2008 pelo GAFI/FAFT, um "Guia para a aplicação do enfoque 

baseado no risco para as profissões do âmbito jurídico". Referido Guia auxilia as orientações 

dos advogados em determinadas situações, em específico, àquelas mencionadas nas 

Recomendações 22. As recomendações do GAFI, por exemplo, não cobririam "uma reunião 

inicial antes que se realize qualquer trabalho preparatório, ou o típico conselho dado pela 

advocacia ou pela assistência jurídica gratuita ou em qualquer outra forma de tratamento 

ambulatório
160

".  

 

3.2.2.3. Realidade Comparada: Portugal 

 

Em Portugal, a Lei 25/2008 - Lei de Combate ao Branqueamento de Capitais e o 

combate ao Terrorismo, traz na secção III, os "Deveres específicos das entidades não 

financeiras" em seu artigo 35, número 1, sobre o dever de comunicação por parte dos 

advogados das operações suspeitas (previsto no artigo 16). Dessa forma, a comunicação deve 

ser feita ao bastonário da Ordem dos Advogados e ao presidente da Câmara dos Solicitadores, 

devendo esses comunicarem diretamente e sem uma filtragem prévia ao Procurador-Geral da 

República e à Unidade de Informação Financeira.  A segunda parte do artigo menciona a 

exclusão do dever de comunicação quando haja consultoria jurídica para avaliar a situação 

jurídica do cliente, na defesa em processo judicial ou ainda relativamente a um processo 

judicial, com o intuito de evitá-lo ou ainda propor o mesmo, além de informações as quais 

sejam tidas antes, depois ou ainda durante o processo
161

. 
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Podemos notar que a lei portuguesa retrata o mesmo conteúdo disposto nas normas 

da União Europeia (Diretivas do Parlamento e Conselho Europeu), além das disposições do 

GAFI, conforme anteriormente estudadas. Assim, o advogado que age com atos "próprios da 

advocacia" não está sujeito à obrigatoriedade de delação. 

Carlos Pinto de Abreu indaga, em uma situação hipotética, se o advogado estaria 

obrigado a delatar caso surja uma suspeita no momento da elaboração de um contrato ou 

quando da realização de atos de preparação relativamente à constituição, alteração e ainda 

quando haja a extinção de negócios jurídicos. O autor defende que não, pois até o momento 

da suspeita o advogado está agindo de acordo com o propósitos de sua profissão, mas assim 

quando surge de fato uma suspeita deve o advogado se abster em realizar a operação "sob 

pena de considerar-se o advogado comparticipante, co-autor ou cúmplice do crime de 

branqueamento
162

." 

Surge também a indagação sobre o que vem a ser "determinar a posição jurídica"? 

Nesse passo, Blanco Cordero explica que Nielson Sánchez Stewart (Presidente da Comissão 

de Prevenção de branqueamento de capitais do Conselho Geral de Advocacia) entende que 

determinar posição jurídica seria um assessoramento para determinar direito, obrigações, além 

das consequências para o cliente. Seria o momento prévio ao contencioso, um assessoramento 

com o fim de orientar se determinado caso pode derivar um conflito judicial ou até mesmo 

aconselhamento para evitar o litígio
163

. 

Rodrigo de Grandis exemplifica "determinar posição jurídica" como a orientação do 

advogado ao cliente, na possibilidade em aceitar ou não uma colaboração premiada, reparação 

de dano, suspensão condicional do processo, confissão ou arrependimento eficaz
164

. 

Segundo Carlos Gómez-Jara Díez, superada a problemática de quais seriam os 

advogados submetidos às obrigações, cabe definir como devem ser realizadas essas 

obrigações. A primeira delas seria a identificação formal do cliente, sendo conveniente 

guardar cópias de documentos, caso sejam solicitados por autoriedades posteriormente, outra 

obrigação é a de identificar o objetivo e fiscalizar a índole do negócio realizado por seu 

cliente, de maneira que os dados disponíveis estejam em consonância com a realidade do 
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negócio. Por fim, temos o dever de informação. Para tanto, é preciso que cada operação e 

risco de cada cliente seja analisado, devendo deixar documentos escritos que possam 

futuramente comprovar às autoridades competentes sobre as atividades realizadas referentes 

aos riscos analisados. Outro papel do advogado, seria analisar atividades que, por sua 

natureza, possam estar intimimamente ligadas ao crime de lavagem de dinheiro e ao 

terrorismo, agindo com cautela em casos complexos. Por fim, devem os advogados 

informarem sobre atividades suspeitas, por iniciativa própria, deixando de atuar, em regra, 

nesses casos delatados aos órgãos competentes
165

. 

 

3.3. Conflito entre o sigilo profissional versus o dever de comunicação e registro de dados dos 

clientes: uma investigação sob a ótica dos direitos e deveres deontológicos do advogado 

 

Podemos nos referir a deontologia profissional como aquele conjunto de normas 

jurídicas reguladoras do exercício de uma ou mais profissões, majoritariamente dotada de 

conteúdo ético
166

. A profissão da advocacia possui diversos regulamentos de âmbito nacional 

e também comunitário - como, por exemplo, o Código de Deontologia dos Advogados da 

União Europeia
167

 -, e, como o presente trabalho não objetiva o esgotamento de todos os 

deveres e direitos da referida profissão, nos valeremos somente daquelas normas que 

envolvem, de alguma forma, o sigilo profissional em contraste com o dever de comunicação, 

relativamente à questão levantada devido as obrigatoriedades determinadas nas leis de 

lavagem e normas internacionais. 

 

3.3.1. O segredo/sigilo profissional como bem jurídico 

 

A função do advogado como defensor dos interesses alheios e de consultor jurídico 

faz com que este atue também como "depositário de segredos", condição essencial para o 
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próprio exercício da sua profissão
168

 e um importante valor para as sociedades 

democráticas
169

. 

 Nos ensinamentos de Jorge de Figueiredo Dias, entende-se por segredo um fato ou 

um conjunto deste, cujo conhecimento se dá somente por um "círculo determinado" de 

pessoas - e também inicialmente restrito - "e em relação ao qual aquele a cuja esfera pertence 

tem a vontade, assente num interesse razoável e digno de tutela de que ele continue apenas 

conhecido daquele círculo ou (para além do círculo) de quem ele decidir
170

".  

 O segredo profissional possui natureza jurídica de foro não contratual
171

. O bem 

jurídico protegido pelo sigilo profissional é dotado de duas posições controvertidas, ou seja, 

uma delas seria um valor pessoal-individual (posição que se relaciona com a privacidade) ou, 

outra posição, seria considerar o bem jurídico como supra-individual institucional, sendo este 

relacionado com a confiança da comunidade e a "funcionalidade sistêmico-social de 

determinadas profissões ou ofícios"
172

. 

 Há quem entenda que o bem jurídico é constituído de ambas as posições, conforme o 

autor António Arnaut, que afirma que o bem jurídico consagrado pelo segredo profissional 

seria "o interesse social da confiança nos confidentes necessários, garantia da reserva da vida 

privada e preservação da própria liberdade profissional
173

."  

 Temos a prevalência no direito penal português vigente, o bem jurídico da privacidade 

em sentido material, ou seja, a posição de bem pessoal-individual
174

. Costa Andrade explica 

que "a privacidade como bem jurídico da infração em exame tende, assim, a sobrepor-se ao 

direito de autodeterminação informacional progressivamente citado para significar o conteúdo 

e alcance do bem jurídico da violação de segredo
175

".  

 Salienta-se que a tese pessoal-individual não exclui a supra-individual, sendo que este 

último se relaciona com o "estatuto de interesses (apenas) reflexa e mediatamente protegidos" 

e indentifica-se com "o prestígio e confiança em determinadas profissões e serviços, como 
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condição do seu eficaz desempenho sistêmico-institucional"
176

, conforme ensina Jorge de 

Figueiredo Dias.   

 

3.3.2. Brasil  

 

As obrigatoriedades administrativas de registro de clientes, manutenção de registro 

das operações e dever de comunicação de atividades suspeitas impostas aos advogados ferem 

o princípio da confidencialidade, bem como o dever do sigilo, em determinadas situações no 

papel do advogado como defensor de seu cliente.  

O sigilo profissional é resguardado não somente pela Constituição Federal
177

 (artigo 

5º, incisos XIII e XIV), mas também por leis ordinárias. Desse modo nos remetemos ao artigo 

154 do Código Penal Brasileiro, o qual prevê o crime de violação de segredo profissional, 

além da previsão do artigo 207
178

 do Código de Processo Penal acerca da proibição de 

depoimento a pessoas que, devido a sua função e profissão, devam guardar segredo. Versando 

sobre o mesmo conteúdo do sigilo no depoimento por conta da profissão temos o artigo 347, 

II e artigo 406, II, do Código de Processo Civil
179

.  

O advogado possui o sigilo profissional assegurado também pelo Estatuto da Ordem 

dos Advogados do Brasil. Em especial, seu artigo 7, inciso XIX, preceitua que o advogado 

pode "recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva funcionar, 

ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional
180

". Adicionamente, o parágrafo único do artigo 27
181

, por sua vez, consolida que 
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"presumem-se confidenciais as comunicações epistolares entre advogado e cliente, as quais 

não podem ser reveladas a terceiros." 

Relativamente à possibilidade da quebra do sigilo profissional, temos uma 

possibilidade resguardada pelo Código de Ética da OAB, no artigo 25, capítulo III
182

, 

determinando o sigilo profissional "salvo grave ameaça ao direito à vida, à honra, ou quando 

o advogado se veja afrontado pelo próprio cliente e, em defesa própria, tenha que revelar 

segredo, porém sempre restrito ao interesse da causa". Nota-se que o artigo não menciona a 

quebra do sigilo profissional para o bom funcionamento da justiça, mas refere-se tão somente 

à proteção da vida e da honra. 

Consoante examinado no capítulo anterior, a lei brasileira não é específica em 

mencionar a figura do advogado condicionado ao dever de comunicação, tampouco restringe 

em que situações a obrigatoriedade será sucitada, e é exatamente aqui onde reside o problema. 

Destarte, a doutrina brasileira tem se manifestado de forma massiva sobre essas questões dos 

deveres administrativos e quebra so sigilo dos advogados. Heloisa Estelita e Pierpaolo Bottini 

aduzem que a delação por parte do advogado sobre as informações de seu cliente, seriam, 

indiretamente, uma espécie de informação autoincriminadora, suscitando assim a 

possibilidade de ferir o princípio da não autoincriminação
183

. 

Com efeito, relembramos que o princípio do direito a não se autoincriminar (nemo 

tenetur se detegere) é princípio previsto constitucionalmente no ordenamento jurídico 

brasileiro e internacional. Este encontra-se presente na Convenção Americana de Direitos 

Humanos, conhecido como Pacto de São José da Costa Rica e incorporado pelo Brasil
184

. 

Trata-se da questão do ônus da prova ser da acusação, ao passo que o silêncio - 

direito previsto no artigo 5º, inciso LXIII - não pode ser considerado como uma confissão, 

não sendo ninguém obrigado a prestação de uma prova negativa, como um exame de DNA ou 

alcoolemia
185

.  

Nessa esteira, tendo em vista que a obrigatoriedade se estenderia à todas as 

atividades dos advogados, ou seja, especialmente aos que realizam funções típicas da 
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advocacia (ex. representação em juízo, consultoria para definir situação jurídica) previstas no 

Estatuto da OAB e também nas diversas normativas até aqui apresentadas, podemos 

considerar esse dever de comunicação uma afronta ao princípio do nemo tenetur. Haveria 

violação dos direitos e garantias no devido processo legal. E, se pensarmos que a relação entre 

o advogado e seu cliente pauta-se pela confiança e confidencialidade, de modo que comunicar 

as atividades - ainda que suspeitas - de seus clientes seria uma ruptura desse elemento 

essencial que recobre a relação advogado-cliente.  

Entretanto, aos serviços jurídicos em que o advogado agiria como um "gestor de 

bens" ou "administrador de negócios", tal exigência seria legítima, pois como sabemos, o 

segredo profissional não é absoltuto e deve ser flexibilizado diante de um interesse maior. 

Partilha desse mesmo pensamento Pierpaolo Bottini, vejamos: 

 
“Mas, se adentrarmos ao mérito, a imposição do dever de comunicar ao advogado 

que exerce funções típicas previstas no Estatuto macula profundamente relação de 

confiança entre o profissional e o cliente, e, por consequência, obstaculariza o 

regular exercício da profissão. (...) N              g                 “policial 

encoberto sob o manto da relação profissional”. Uma coisa é a imposição do dever 

de abstenção ao advogado, vedando sua colaboração com qualquer ato de lavagem 

de dinheiro. Outra diferente é tratá-lo como informante para o combate do delito, 

situação que impede – de antemão – a construção de qualquer mínimo vínculo de 

confiança entre ele e o cliente, imprescindível para a atividade profissional. 

Mais. A exigência de comunicação do advogado macula o principio de que o réu 

não deve ser obrigado a produzir prova contra si mesmo (nemo tenetur se detegere). 

De nada adianta garantir ao cidadão o direito de não autoincriminação e exigir do 

depositário legal de sua confiança a notificação às autoridades de qualquer 

irregularidade.  

Por outro lado, se as atividades do advogado vão além daquelas privativas previstas 

em lei específica, ou seja, se o causídico age como administrador de bens, ou como 

gestor de negócios, ou presta consultoria em questão não jurídica, incidem os 

deveres administrativos previstos na Lei 9.163/98, uma vez que tais atividades 

extrapolam o âmbito daquelas previstas no Estatuto da Advocacia (grifo nosso)
186
.” 

 

Muito embora a Lei de Lavagem de Capitais brasileira seja recente, merecida crítica 

deve ser feita ao atraso em que a legislação brasileira encontra-se em relação às normativas 

internacionais que pautam o tema. Consoante analisamos, a questão de quais seriam os 

advogados submetidos às obrigações administrativas, sobretudo sobre o dever de comunicar, 

encontram-se presentes e esclarecidas nas Recomendações do GAFI, nas Diretivas do 

Parlamento, na legislação espanhol e portuguesa,  por exemplo.  
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O Brasil deve-se atentar à essa deficiência legislativa, além da necessidade de um 

posicionamento da Ordem dos Advogados do Brasil para que a questão seja superada, 

evitando-se futuro litígios desnecessários. 

No seguimento da discussão sobre a questão da inviolabilidade do sigilo diante do 

dever de comunicar, Rodrigo de Grandis é enfático ao defender que o dever de comunicar não 

é inconstitucional, tendo em vista o empenho político-criminal adotado pelos Estados no 

combate ao crime de lavagem para análise da questão, além da infinidade de atividades 

realizadas pelos advogados. Para ele, deve-se realizar uma intepretação conjunta de alguns 

dispositivos constitucionais, sendo o artigo 5º, caput, que por sua vez garante como direito 

fundamental, a inviolabilidade e a segurança; artigo 5º, inciso XIII, o qual dispõe que "é livre 

o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer"; o artigo 5º, inciso LIV, que prevê que "ninguém será privado da 

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal" e, por fim, o artigo 133, o qual 

determina que "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por 

seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei"
187

. 

 A partir da leitura do artigo 133 da Constituição, sobre o advogado ser indispensável 

à administração da justiça, bem como o artigo 5º, XIII e LIV (em que aduz que o devido 

processo legal deve ser respeitado, além do respeito ao livre exercício de profissão), Rodrigo 

de Grandis defende que tais artigos seriam "um reforço de proteção da atividade advocatícia 

vinculada estritamente à administração da justiça, ou, mais precisamente, à defesa de direitos 

e garantias em juízo". Com efeito, protege-se o advogado que utiliza de seus conhecimento 

técnicos na defesa de direitos e garantia do devido processo legal, sustentando a tese de que 

apenas serão isentos do dever de comunicação os advogados que estejam atuando em juízo na 

defesa de seu cliente e aqueles que exercem um papel de consultoria sobre uma "concreta 

situação jurídica vinculada a um processo judicial", como, por exemplo, aquele que orienta a 

possibilidade de se realizar uma reparação de dano, suspensão condicional do processo, 

confissão e etc
188

. Nota-se que esse pensamento se alinha ao que é pregado pelas Diretivas da 

União Europeia previamente analisadas. 

O mesmo autor ainda suscita o direito à segurança jurídica acobertado pela 

Constituição Federal como argumento à favor sobre a obrigatoriedade do dever em comunicar 

atividades suspeitas, se atuante apenas em simples consultoria jurídica não processual 
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(tributária, societária, administrativa, sucessória), podendo ser tal comunicação, naturalmente, 

objeto de controle. Tal fato se dá, devido à flexibilização da inviolabilidade do sigilo que, a 

partir de uma ponderação de valores protegidos, prioriza a correta administração da justiça e 

os direito e garantias em juízo
189

. 

 Já Pierpaolo Botini possui uma linha argumentativa diferente diante deste cenário de 

normas conflitantes e recorre ao princípio da especialidade para solucionar a questão. Explica 

que a Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), de mesma hierarquia que a 

lei de lavagem de dinheiro, trata sobre a consultoria jurídica e prevê o sigilo profissional (7º, 

XIX), além da inviolabilidade do local de trabalho, escritório, proteção de documentos 

entregues pelo clientes (7º, II e §6º), com a exceção da situação em que o cliente se vê 

investigado como concorrente por crime de lavagem de dinheiro praticado pelo advogado. 

Com efeito, como a lei de lavagem de dinheiro não foi expressa em revogar o sigilo dos 

profissionais forenses (mas apenas menciona sobre consultores de qualquer natureza), 

prevalecendo a Lei do Estatuto da Advocacia pelo princípio da especialidade, assumindo a lei 

de lavagem de dinheiro um papel subsidiário onde não haja conflito
190

. Em suma, os atos 

privativos de advogados (representação em juízo, consultoria jurídica processual, assessoria) 

estão cobertos pelo sigilo, entretanto os atos não jurídicos, como a função de gerir bens e 

administrar negócios recai o dever, vez que extrapola âmbito do previsto pelo Estatuto da 

Ordem
191

. 

 

3.3.3. Portugal  

  

 Em Portugal nos deparamos com um cenário diferente do brasileiro. Isto porque a lei 

portuguesa, no seguimento das normas internacionais, delimita quais atividades advocatícias 

se acobertam do sigilo profissional. Ainda assim nos valeremos da discussão acerca do 

segredo profissional e o aparente conflito de normas. 

 Temos as garantias dos advogados portugueses previstas constitucionalmente no 

artigo 208, assegurando aos profissionais forenses o exercício do mandato e regula "o 
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patrocínio forense como elemento essencial à administração da justiça
192

". Além disso, há 

disposições sobre os advogados presentes na Lei n. 52/2008 (Lei de Organização e 

Funcionamento dos Tribunais Judiciais - LOFTJ), aduzindo sobre sua vinculação com a 

legalidade, às normas deontológicas, assegura as imunidades necessárias, reconhece e garante 

o segredo profissional, determinando, outrossim a proteção das comunicações com o cliente e 

o sigilo dos documentos ligados ao exercício de defesa
193

. 

 O Estatuto da Ordem dos Advogados de Portugal também faz previsão dos direitos e 

deveres dos profissionais forenses que, basicamente, se coaduna com todas as disposições 

anteriormente mencionadas. Dentre os deveres deontológicos do profissional advogado 

destaca-se o dever de probidade, o dever geral de urbanidade e o dever de uma elevada 

consciência moral
194

. 

 Conforme podemos analisar, todas as disposições até aqui relatadas acerca das regras 

deontológicas dos advogados levam a uma característica essencial da relação entre advogado 

e cliente: a confiança. O cliente troca confidências - fatos da vida privada, entrega de 

documentos, por exemplo
195

 - com seu patrono e, sem o fator da confiança, o advogado se 

veria prejudicado para dar cumprimento a missão por ele acolhida
196

. Caminha juntamente 

com a confiança o elemento do segredo profissional, pois "o fundamento ético-jurídico do 

segredo profissional radica no princípio da confiança e na natureza socialda função 

forense
197

". Em verdade, podemos dizer, nas palavras de Orlando Guedes da Costa, que "se o 

valor da confiança da sociedade numa profissão também é resultante da deontologia 

profissional, talvez não seja muito ousada a afirmação de que é resultado, sobretudo, do dever 

de segredo profissional a confiança da sociedade na profissão de Advogado
198

". 

 O segredo profissional é um dever do advogado para com o cliente e também entre os 

próprios profissionais da área. O artigo 87 do Estatuto da Ordem dos Advogados é dedicado 

inteiramente ao segredo profissional sobre fatos conhecidos durante a sua função e prestação 
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de serviços
199

. Sob a mesma perspectiva, impõe o Código Deontológico do CCBE, item 2.3, 

que a revelação de informações que o cliente confere ao advogado, advindo da confiança, se 

mostra como uma característica imprescindível como critério do exercício livre da profissão 

forense. Sublinha que "sem a garantia da confidencialidade não pode haver confiança", e além 

disso, reveste-se como elemento fundamental, tanto nos direitos como nos deveres dos 

advogados. A obrigatoriedade do segredo profissional por parte dos advogados objetiva 

"garantir razões de interesse público, nomeadamente a administração da justiça e a defesa dos 

interesses dos clientes" e, como consequência, "esta obrigação deve beneficiar de uma 

proteção especial por parte do Estado"
200

.  

 O legal privilege (segredo profissional) pode ser encontrado nos artigo 6º e 8º da 

Convenção Europeia dos Direitos Humanos, respectivavemente versando sobre o "direito ao 

processo equitativo" (ou seja, a um devido processo legal) e ao direito à privacidade das 

comunicações entre cliente e advogado, seja decorrente ou não de atividade litigiosa e 

consultoria jurídica
201

. 

 Nesse contexto, houve o caso Michaud contra a França (processo n. 12323/11) no 

Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, cuja sentença foi proferida em 6 de dezembro de 

2012. Em suma, o caso trata exatamente sobre a inviolabilidade do sigilo e confidencialidade 

na relação advogado-cliente imposto pela lei francesa e em consonância com o direito 

comunitário, confrontando o artigo 8º da Convenção Europeia dos Direitos Humanos que 

trata sobre o direito ao respeito à vida privada
202

. O conteúdo das Diretivas foram 

incorporadas ao Código Monetário e Financeiro francês, sendo que as informações suspeitas 

não devem ser remetidas diretamente à Unidade de Inteligência Financeira, mas a um 

organismo de Colegios profissionais e, estes, por sua vez, filtram as informações e remetem à 

UIF
203

. O Conselho Nacional dos Advogados (National Bar Association) determinou essas 

medidas administrativas aos advogados franceses, o que motivou Richard Michaud a entrar 

com a ação alegando que o Conselho não tinha legitimidade para tanto, além afirmar que o 
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termo "suspeitas" (sobre as operações) não estaria clara, entrando em confronto com o artigo 

7º da Convenção
204

. 

 O Tribunal Europeu dos Direitos Humanos decidiu por não acolher os argumentos 

suscitados por Michaud. Entende o Tribunal que não houve violação do artigo 8º da CEDH, 

pois há base legal para tanto, além de alegar que o sigilo não é absoluto podendo ser quebrado 

em casos de um interesse geral essencial. Afirma que os próprios crimes em jogo (a lavagem 

e o terrorismo) são uma afronta ao sistema democrático
205

. Argumenta também que não há 

violação porque os advogados condicionados ao dever são aquele que não atuem como função 

típica da advocacia
206

. 

 Veja-se que o segredo profissional - dotado de uma natureza jurídica de foro não 

contratual
207

 - é considerado um bem jurídico de tamanha relevância que recebe proteção de 

âmbito penal
208

. O artigo 195 do Código Penal
209

 prevê o crime de violação de segredo, que 

pune independentemente de dano patrimonial e perigo, configurando-se como um crime de 

dano
210

. Outrossim, é um crime semi-público, uma vez necessita-se de queixa ou 

participação
211

. 

 Jorge de Figueiredo Dias explica que o Código Penal Português não adotou um rol 

taxativo das profissões acobertadas pelo segredo profissional, diferentemente do código 

alemão e suíço. O autor ainda critica a escolha taxativa dessas profissões pelo legislador, 

classificando-as como arbitrárias, ao passo que até hoje os doutrinadores não encontram uma 

"racionalidade político-criminal e axiológica" para explicar os critérios da escolha
212

. Quanto 

ao legislador português, podemos afirmar que ele se refere a profissionais que requerem 

"determinados níveis de formação acadêmica", bem como a realização da inscrição em 

"organizações profissionais", na medida que a prática dessas profissões ficam condicionadas à 

estatutos e códigos deontológicos que "regulam o sigilo profissional em termos que o direito 
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penal acaba por aceitar, para efeitos de reafirmação e tutela às custas das reações 

criminais"
213

.  

 Entretanto, voltemos ao artigo 87 do EOA. O número 2 deste artigo merece especial 

atenção, vez que afirma que haverá o segredo profissional quando o serviço requerido ao 

advogado tenha envolvimento ou não, de representação judicial e extrajudicial. Engloba, 

ainda, casos em que seja remunerado ou não, além de abranger situações em que "o advogado 

haja ou não chegado a aceitar e a desempenhar a representação ou serviço, o mesmo 

acontecendo para todos os advogados que, directa ou indirectamente, tenham qualquer 

intervenção no serviço
214

".  

 O que se pode concluir desta previsão é que o segredo profissional valerá sempre que 

ocorrer o exercício da atividade advocatícia, sendo ele relacionado a processo ou não. Nesse 

sentido, ensina Jorge de Figueiredo Dias, que o segredo profissional não está direta e 

imediatamente ligado à fatos concernentes ao processo. Diz o autor que "o cliente pode 

aproveitar a consulta com o advogado para pedir conselho sobre outras questões que o 

preocupam. Também, os factos pertinentes estão cobertos pelo dever de sigilo
215

". Ora, se o 

que acabamos de analisar leva ao entendimento de que merece o segredo profissional a 

informação decorrente do exercício profissional do advogado com a relação com seu cliente, 

sendo ela relacionada a processo ou não, sendo ela um simples consultoria ou não, estaríamos 

diante de um conflito aparente de normas, vez que a a lei portuguesa de branqueamento retira 

o sigilo profissional no caso específico do advogado não atuante em juízo e orientador de 

situação jurídica. Dessa forma pergunta-se: quando esse sigilo poderá ser quebrado? 

 Encontramos o respaldo legal para a quebra do sigilo no artigo 87 do EOA. Referem-

se a casos em que haja extrema necessidade para defender a dignidade, além dos "direitos e 

interesses legítimos do próprio advogado ou do cliente ou seus representantes, mediante 

prévia autorização do presidente do conselho distrital respectivo, com recurso para o 

Bastonário, nos termos previstos no respectivo regulamento
216

."  

 Outrossim, o artigo 135 do Código Penal Português é patente ao explicitar os casos de 

em que o sigilo profissional pode ser quebrado (quando não haja outros meios possíveis e 
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alternativos à quebra do segredo, devendo ocorrer quando haja um "interesse social 

proeminente"
217

). Suscita, por sua vez, o princípio da prevalência do interesse preponderante, 

sendo permitida também em situações em que seja imprescindível o depoimento para a 

"descoberta da verdade, a gravidade do crime e a necessidade de proteção de bens jurídicos". 

Nesse contexto, a doutrina e a jurisprudência entende que o a proteção da "boa administração 

da justiça" prevalece ao "clima de confiança" e a "protecção do consumidor de serviços 

financeiros
218

".  

 Com efeito, recorre-se à uma ponderação de valores de forma criteriosa com o fim de 

decidir se o sigilo deve ceder ou não à outros interesses "designadamente o da colaboração 

com a justiça penal", e mais, analisa-se a relevância dos bens jurídicos em questão por meio 

de um critério de "proporcionalidade na restrição", na medida do necessário, de direitos e 

interesses constitucionalmente protegidos" (Ac RP de 23 de novembro de 2005, Proc. 

0515331, Rel. Joaquim Gomes)
219

. Assim, a quebra do sigilo é realizada após o parecer do 

organismo que representa o profissional (Ordem dos Advogados)
220

, sendo finalmente 

decidida pela autoridade judiciária ou do tribunal
221

. 

 Ensina Canotilho que a solução para dirimir tal situação seria por meio da 

harmonização dos direitos e, se necessário, por meio da prevalência de um direito ou um bem 

sobre outro. A prevalência deve ocorrer por meio de um juízo de ponderação das 

                                  q   “ ó              õ   é   gí           q                  

          q           (...)”
222

. Essa ponderação se dá pelo princípio da proporcionalidade em 
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sentido estrito, na ocorrência de interesses conflitantes (choque de bens jurídicos de espécie 

qualquer
223

) e na existência da necessidade de balancear os direitos de forma concreta
224

. 

De forma mais específica, Canotilho explica a teoria adotada por Robert Alexy
225

, 

aduzindo que o princípio da proporcionalidade é constituído de alguns subprincípios que 

“                                                                   ”
226

. O primeiro dos 

subprincípios seria o da conformidade ou da adequação dos meios, o qual analisa se a medida 

escolhida seria a correta para atingir o escopo buscado, levando-se em conta o interesse 

público. Por conseguinte, temos o subprincípio da exigibilidade ou da necessidade (ou 

princípio do meio mais suave
227

), segundo o qual a forma adotada não pode exorbitar os 

“                 á    ”   manutenção da finalidade que se tenciona obter. Por fim, temos o 

subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito (ou lei da ponderação), que preconiza a 

“   q                   f  ”          q        alisa se   “                       -se 

                          g   ”                   h       í    j            
228

. Robert 

A  xy      q   “q           g     é                             f                       

graves devem ser as razões que as justifiquem
229
”.  

O conteúdo mencionado nos leva a crer que, à primeira vista, a quebra sigilo 

profissional violaria o direito de defesa frente à um Estado Democrático de Direito, além de 

estremecer a relação da confiança entre advogado e cliente
230

. Contudo, o sigilo profissional 

não é violado em casos que o advogado atue como defensor em processo, consultor jurídico 

para definir estratégia processual, sendo atividades típicas da advogacia diante da proteção de 

                                                        
223

 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional..., p. 272. 
224

 Ibidem, p. 268. 
225

 FILHO, Willis Guerra Santiago. Dignidade humana, princípio da proporcionalidade e teoria dos direitos 

fundamentais, in Tratado Luso-Brasileiro da Dignidade Humana. coordenação por Jorge Miranda e Marco 

Antônio Marques da Silva, 2
a
 ed., Quartier Latin, SãoPaulo, 2008, p. 306. 

226
 CANOTILHO, J. J. Gomes, op. cit., p. 268. 

227
 BONAVIDES, Paulo, Curso de Direito Constitucional, p. 361, apud MELLO, Marco Aurélio, Liberdade de 

expressão, dignidade humana e Estado Democrático de Direito. In: Tratado Luso-Brasleiro de Dignidade 

Humana, coordenação Jorge Miranda e Marco Antônio Marques da Silva, 2a ed, Quartier Latin, São Paulo, 

2008, p. 247. 
228

 FILHO, Willis Guerra Santiago. op. cit., p. 310. 
229

ALEXY, Robert. Colisão dos direitos fundamentais e os direitos fundamentais no Estado de Direito 

Democrático. In: Revista de Direito Administrativo, 217, I-VI, Rio de Janeiro, Editora Renovar, jul-set, 1999, p. 

178, apud MELLO, Marco Aurélio, op. cit., p. 247. 
230

 CHAVES, Daiane. A complexidade do papel do advogado na luta contra o branqueamento de capitais 

(mandamentos da directiva comunitária e crise a relação cliente/advogado em razão do sigilo profissional). In: 

Lavagem de Dinheiro e Injusto Penal: análise dogmátia e doutrina comparada luso-brasileira, Juruá editora, 

Curitiba, 2009, p. 48. 



 

63 

direitos garantias no devido processo legal (previsto também ao no artigo 6º da Conveção 

Europeia dos Direitos Humanos sobre direito a um processo equitativo). Já quanto ao sigilo 

profissional sobre consultoria não processual, vimos que esse não é absoluto, podendo ser 

relativizado dependendo de cada caso concreto e diante de situações mencionadas pela lei. E é 

o que ocorreu no caso em tela: a superveniência da proteção da correta administração da 

justiça sob o sigilo profissional do advogado, havendo um interesse social na questão
231

 diante 

do esforço dos Estados para uma política-criminal de combate e prevenção do crime de 

lavagem de capitais.  

 

3.4. Processo C-305/05: as considerações do Advogado-Geral M. Poiares Maduro  

 

 Trata-se da discussão da validade do artigo 5º, número 2-A, da Diretiva 91/308/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho (redação dada pela Diretiva 2001/97/CE), em dois 

processos, nos quais se requer um pedido de anulação da Lei de 12 de janeiro de 2004, a qual 

altera três leis já existentes sobre lavagem de capitais e que tem o escopo de transpor a 

Diretiva 2001/97 no ordenamento belga. Referido pedido foi feito pela Ordre des barreaux 

francophones et germanophone, Ordre français des avocats du barreau de Bruxelles, Ordre 

des barreaux flamands e pela Ordre néerlandais des avocats du barreau de Bruxelles contra o 

Conseil des ministres
232

. 

 Resumidamente, o artigo da Diretiva em questão é o que determina a obrigatoriedade 

dos advogados consultores em comunicar atividades suspeitas de clientes (em atividades 

financeiras ou imobiliárias), com exceção do advogado que defende seu cliente em uma 

demanda processual ou aquele que realiza atividade de definir situação jurídica. Assim, foi 

incluído no artigo 25 da Lei de 12 de janeiro de 2004 exatamente essa mesma disposição. 

Outra disposição incluída foi a de que o órgão financeiro especializado (Cellule de traitement 

des informations financières) pode pedir informações suplementares dentro de um prazo 

determinado, relativamente sobre as informações suspeitas repassadas ao órgão
233

. 

 Os autores do pedido alegam que estas previsões ora tratadas conflituam com o 

segredo profissional e independência do advogado, direito a um processo equitativo e ao 
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direito de defesa (direito à assistência jurídica e direito a não se autoincriminar), rompendo a 

relação de confiança com o advogado-cliente e leva a uma grave insegurança jurídica. Assim, 

violam os artigos 10º e 11º da Constutição Belga, além do artigo 6º da CEDH e os artigos 47 e 

48 da Carta dos Direitos Fundamentais
234

. Nesse âmbito aduzem no item 32: 

 

      g             á          õ          g        q                          

       h          f                                    f            

consequentemente privado dos direitos que lh         f                g  6     

                                              j                              f   

    g                                                                      

  f     õ                        j  í      q             g                   

processo
235

.  

 

 Em contrapartida, o Tribunal decidiu por não acolher o pedido, alegando que, como a 

obrigatoriedade recai sobre advogados que exercem atividade consultiva, mormemente 

àqueles do setor imobiliário e financeiro, não há conexão com processo judicial e assim não 

encontra-se dentro da aplicação de um processo justo conforme previsto no artigo 6º da 

CEDH
236

. 

 Nessa senda, o Advogado-Geral M. Poiares Maduro se manifestou acerca do processo 

C-305/05, tendo em vista a incerteza sobre o que está e o que não está abarcado pelo segredo. 

 Suscita Maduro que o segredo profissional é inerente à própria profissão do 

advogado
237

. Revela que, muito embora a CEDH não contenha disposições expressas acerca 

da proteção do segredo profissional, isso ocorre através da proteção de outras determinações, 

como, por exemplo, o direito a um processo equitativo. Adicionalmente, também é encontrada 

a proteção no artigo 8º (direito à privacidade) da CEDH, tendo em vista que o sigilo protege o 

cidadão de revelações que poderiam violar sua reputação e moral, de acordo com 

jurisprudência do Tribunal Europeu no caso Foxley vs. Reino Unido
238

. 

 Segundo Maduro, o cerne da questão reside em identificar as "circunstâncias e 

condições em que o segredo profissional não pode ser limitado
239

". De um lado temos o 

entendimento da Comissão sobre o sigilo alegando que apenas acobertam casos conexos a um 
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processo contencioso, de natureza jurisdicional ou quase-jurisdicional
240

. Por outro lado, as 

partes representativas da Ordem dos Advogados entendem que a inviolabilidade do sigilo fere 

um direito fundamental, pois o segredo é característica indissociável da profissão do 

advogado e "r      g                  g                                                      

     á             í     f                    í                     á              q      

  f                             itantemente complexas e indivisí    
241

." 

 Ressalta, outrossim que, a confiança em ambos os argumentos apresentados se 

convergem no sentido de que o cliente se sente seguro em poder repassar as suas informações 

ao seu advogado, mas, em contrapartida, o sigilo também se faz útil para a sociedade, tendo 

em vista que "f                h                         x   í                    defesa, 

promove a boa adminis          j               f                  
242

". 

 Assim, depara-se com a questão: como se devem traçar de forma cautelosa os limites 

deste âmbito? Maduro salienta que deve-se encontrar um meio termo à questão, de modo que, 

se for muito reduzido, põe em risco a confiança da relação entre advogado-cliente, mas se for 

muito amplo corre o risco do sigilo ser considerado "um simpl                  f         

advogado
243

".  

 Ademais sublinha Maduro que o sigilo é confiado ao advogado apenas como figura de 

agente da justiça, tendo em vista que "o segredo prof                             dade do 

advogado. Deve antes ser considerado um valor e um encargo
244

."  

 Outra questão a ser levantada é em relação ao conceito de "definir situação jurídica". 

Muitas vezes o tempo de aconselhamento e o tempo de representação em processo se 

confundem e fica difícil determinar a exata delitimitação de ambos. E assim afirma que "se se 

tivesse de fazer essa dis                q                       j                       

   õ                   f       x                   f         e o seu cliente correria certamente 

o risco de ser afectada por este facto
245

". Maduro entende que "definir situação" jurídica pode 

ser interpretado como consulta jurídica, ao passo que "e            é    f                    

         f                       í                               g                j  í     
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       á   
246

". Ademais, essa é a interpre      q                                1     

                       q             q               j  í                 j           g     

de segredo profissional". Dessa maneira, Maduro sugere a interpretação da Diretiva de modo 

que o sigilo profissional também protege as atividades de conultoria jurídica
247

. 

 No tocante à diferenciação das atividades do advogado, a conclusão de Maduro nos 

leva ao entendimento de que é essencial a análise dos interesses em jogo,   j       

 x                             é                                .               A   g   -

G             q     x      q                   õ   j  í                      j         

maneira a orientar o cliente em relação às regras de direito e sobre a lei, mostrando um 

caminho jurídico para sua problemáticas, agindo claramente ao direito segundo os interesses 

do cliente e do direito, constitui uma atividade de consultoria e fica desobrigada a comunicar 

qualquer informação às autoridades competentes. Porém, se os serviços prestados pelo 

profissional forense tiver o condão de mostrar o melhor caminho para uma transação 

comercial ou econômica, buscando a solução econômica mais favorável ao cliente, à este 

advogado deve recair a obrigatoriedade da comunicação. O autor ainda equipara este último 

serviço do advogado como se ele fosse uma espécie de agente de negócios, consultor 

financeiro ou jurista de uma empresa, priorizando assim apenas os interesses do cliente
248

.  

 Chegar a uma diferenciação desse condão é uma tarefa difícil, mas é a proposta que se 

mostra como a mais acertada, devendo ser feita uma análise casuística sobre as ações do 

advogado. Por conseguinte, deve ser verificada se a violação do sigilo é realizada diante de 

um interesse geral dotado de legitimidade
249

. Nesse diapasão, relembra Maduro que além da 

preservação da vida humana o objetivo do combate contra o branqueamento de capitais "pode 

ser considerado um objectivo de interesse geral que justifica que o segredo do advogado seja 

levantado,       q                          f                                            

advogado anteriormente definidas
250

".  
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3.5. Advogado: Dever de garante? 

 

 Superada a questão dos deveres administrativos entraremos na seguinte problemática: 

o advogado tem o dever de garante? 

 Para que haja o dever de garante, explica Jorge de Figueiredo Dias, que entre o 

indivíduo que recai o dever jurídico pela lei e o bem jurídico violado do resultado, deve haver 

a "existência de relações fáticas (proximidade sócio-existencial)" e uma "relação de 

dependência"
251

. 

 Para cometer o crime de lavagem de dinheiro é necessário um ato positivo, ou seja, a 

lei brasileira prevê apenas modalidades de lavagem comissivas, não sendo cabível a omissão 

própria. Entretanto, no tocante ao dever de garante no crime de lavagem, o crime de omissão 

imprópria é plenamente cabível nos termos do artigo 13, § 2º, do Código Penal brasileiro, 

quando o agente possui o dever e também pode agir para evitar o resultado
252

 em três 

situações específicas: (i) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; (ii) de 

outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado e (iii) com seu 

comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado
253

. 

 No tocante à primeira previsão (13, § 2º, a), determina-se que o dever de garante deve 

ser previsto por lei. No caso da lei de lavagem de dinheiro brasileira, somente é determinado o 

dever de identificação de clientes e manutenção de registros, dever de comunicação de 

operações financeiras suspeitas (artigo 10 da lei 9.613/98), além do dever de compliance, ou 

seja, de adotar internamente uma política, procedimento e controle (artigo 11). 

 Ora, supracitada lei não menciona expressamente em momento algum sobre evitar 

atos de lavagem de dinheiro. Desse modo, o descumprimento das obrigações previstas não 

caracteriza uma omissão imprópria e sequer confere ao advogado o dever de garante nesse 

caso
254

.  

 A segunda previsão (13, § 2º, b) determina a assunção da responsabilidade de impedir 

o resultado. Nessa situação, o ato de evitar o resultado deve ser realizado de forma consciente 
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e voluntária pelo agente
255

.  Consoante ensina Figueiredo Dias, para que se configure o dever 

de garante seria necessário que o agente por meio de uma consciência dotada de intenção 

conheça a "situação típica e omita a acção imposta com vontade de que se preencha o tipo 

objectivo
256

". O autor ressalta que a posição de garante recai sobre autoridades e funcionários 

somente se o bem jurídico carente de proteção "lhes está confiado de forma imediata", ou 

seja, depende de suas ações
257

. Nesse mesmo sentido, ainda que saiba da prática de lavagem 

de dinheiro no setor de contas exteriores, um diretor de instituição financeira atuante na área 

de compliance não será responsabilizado pelo crime, uma vez que estava fora de sua 

atribuição atuar em setor que não seja de sua competência. Em outras palavras, não haveria 

como o diretor evitar ou controlar o delito praticado
258

. 

 Ao garante deve ser determinado o seu alcance de dever de diligência e delineadas as 

medidas concretas que o próprio deve seguir para que o bem jurídico não seja violado
259

. Uma 

questão importante seria sobre a possibilidade do superior hierárquico responder por omissão 

imprópria (comissão por omissão) pela não evitação do crime de lavagem por seus 

subordinados. A resposta é positiva caso a referida evitação do crime for da competência do 

superior e esse tiver assumido o compromisso para tanto, ou seja, poderia e deveria evitar o 

ocorrimento do crime
260

.  

 Por fim, deve o agente criar o risco da ocorrência do resultado com seu 

comportamento prévio (13, § 2º, b). Esse dispositivo será objeto estudo do próximo capítulo e 

desse modo deixaremos para tratá-lo adiante. 

 Em Portugal, a figura do garante encontra-se no artigo 10º, número 2 ("a comissão de 

um resultado por omissão só é punível quando sobre o omitente recair um dever jurídico que 

pessoalmente o obrigue a evitar esse resultado") do Código Penal Português. Nesse tocante, 

segundo artigo 35 da Lei n. 25/2008, os advogados também estão sujeitos e obrigados ao 

dever de evitar o cometimento da lavagem, ou seja, nele recai o dever de abstenção previsto 

no artigo 17 ("devem abster-se de executar qualquer operação sempre que saibam ou 

suspeitem estar relacionada com a prática dos crimes de branqueamento ou de financiamento 
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do terrorismo") e o dever de colaboração
261

. Para que respondam como garantes, os 

advogados, consoante aduzido anteriormente por Figueiredo Dias, devem conhecer a situação 

típica e agir de forma consciente e voluntária, de modo que sua omissão tenha o ânimo de 

realizar o tipo objetivo. 

 No ordenamento estadunidense, os advogados do mercado de valores mobiliários são 

considerados como gatekeepers. A preocupação em criar normas para os advogados do 

mercado começou depois do caso Enron, após a discussão da Sarbanes-Oxley sobre sistema 

disfuncional da governaça corporativa nos Estados Unidos. Desse modo, a Securities 

Exchange Comission criou normas (artigo 307) especialmente para tratar da conduta do 

advogado de securities. Para John C. Coffee, gatekeepers são profissionais independentes 

(entre eles considera-se também o auditor, o investidor bancário, o analista de valores) que 

exercem a função ao cliente verificando, preparando, e ainda, assessando as informações 

confidenciais que recebem
262

. Por sua vez, Reinier H. Kraakman define gatekeepers como 

sujeitos privados que tem a capacidade de impedir más condutas corporativas por meio da 

evitação em cooperar com os infratores
263

. O autor descreve a função dos advogados que 

trabalham nessa área corporativa primeiramente como "transactional engineers" (tradução 

literal de engenheiros transacionais) e em segundo plano trata do "disclosure process" 

(processo de divulgação)
264

. 

 Uma das maiores críticas que se aponta em relação a posição do advogado como um 

gatekeeper reside exatamente na confidencialidade das comunicações com o cliente
265

. 
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4. ADVOCACIA E OS HONORÁRIOS MACULADOS NO CRIME DE LAVAGEM DE 

CAPITAIS 

 

4.1. Considerações gerais 

 

 Em nossa sociedade contemporânea encontramos profissionais liberais, comerciantes, 

bancários, economistas, advogados, auditores, contadores e diversos outros profissionais em 

diferentes setores que giram em torno da área econômica. E não é à toa que no contexto 

político-criminal alarga-se cada vez mais a lista dos agentes considerados sensíveis ao crime 

da lavagem de dinheiro, sobrecarregando esses agentes de responsabilidades e constituindo 

figuras importantes no papel preventivo contra o crime. 

 Ocorre que, apesar dessas profissões estarem dentro da lei e serem executadas de 

acordo com suas funções sociais
266

, é certo que muitas delas acabam servindo como peça 

chave para o caminho da realização da lavagem do dinheiro. Em outras palavras, algumas das 

suas ações cotidianas podem facilitar uma conduta criminosa praticada por um terceiro. Como 

o presente trabalho objetiva tratar do universo que envolve a função do profissional forense, 

passemos diretamente a algumas indagações: o advogado que recebe honorários maculados 

provenientes de lavagem de dinheiro do cliente, o qual defendeu em juízo, responderia por 

participação do crime? Caso ele tenha dado um aconselhamento jurídico ao seu cliente e 

posteriormente este venha a cometer uma transação que geraria lavagem de capitais, também 

responderia? Ou seria considerada uma ação inofensiva? A doutrina parte do entendimento 

que essas situações que ocorrem por meio de ações cotidianas que auxiliaram um fato 

principal e podem ser consideradas ações neutras ou uma cumplicidade punível. 

 Nesse tocante, a primeira dúvida que vem em mente seria o conceito de uma ação 

neutra. Nas palavras de Greco, "seriam todas as contribuições a fato ilícito não 

manifestamente puníveis
267

". Podemos entender também como ações que, quando em si 

mesmo consideradas são lícitas ou "inócuas", ou seja, não lesionam o ordenamento jurídico e 

geralmente são executadas de acordo com um rol social e situações regularizadas
268

. 
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 Já Pérez-Manzano sustenta um pensamento que segue em outra direção, aduzindo que 

não existem condutas que sejam "por si" neutras. Isto porque, qualquer conduta que seja 

atípica e relevante do ponto de vista penal, ou seja, "uma conduta que genericamente e em 

abstrato possa se qualificar como neutral" pode tornar-se penalmente relevante em condições 

específicas que estejam dentro de um "contexto delititivo". Deste modo, a tipicidade tanto das 

ações neutras e das atividades consideradas padrões (que abstratamente podem ser tidas como 

parte de um exercício profissional) não pode ser excluída de uma maneira geral
269

. 

 Robles Planas explica que as condutas neutras não possuem "requisitos suficientes 

para ultrapassar o limite da conduta típica de intervenção no delito" por não terem em si 

próprias "um risco especial de continuação delitiva" e por isso são atos que não "se adaptam 

ao fato que será cometido, mas que se esgotam no padrão normativo que regula o contexto 

que nele se verificam
270

". 

 Quanto à cumplicidade, sabemos que o papel do cúmplice é prestar auxílio material ou 

moral doloso à conduta proibida e não viola de forma direta e imediata a conduta proibida do 

comportamento do autor
271

. O conceito de auxílio é traçado por Kindhäuser como "uma ação 

que serve para garantir a capacidade de execução da ação principal, seja para preparar a 

obtenção da ação principal, seja para assegurar-se de que ela não irá falhar
272

". 

 Esse é um tema muito desenvolvido sobretudo no ordenamento alemão. O Código 

Penal alemão prevê tipicidade sobre a aquisição ilegal no §261, II, n.1 e n.2 do Código Penal 

alemão StGB (Strafgesetzbuch), pelo recebimento de um "objeto" que "procede" de um dos 

delitos pelo artigo 261, e assim exerce poder de disposição sobre esse objeto (§ 261, II, n.1), o 

conserva e o emprega quando se faz uso dele (artigo 261, II, n. 2)
273

. No Brasil temos uma 

disposição semelhante no §1, inciso II, do artigo 1º da Lei 9.613/98, que dispõe sobre a 

receptação do produto das infrações penais antecedentes, determinando que "§ 1
o
 Incorre na 

mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, direitos ou valores 
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provenientes de infração penal, os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, 

guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere". "Receber" possui um significado de 

aceitar o que é entregue ou oferecido, dar ou receber em garantia já denota uma vinculação de 

um pagamento de uma obrigação, "guardar" quer dizer ter consigo sem necessariamente ser 

proprietário e ter em depósito seria sinônimo de conservar. Contudo, o ato do advogado de 

receber honorários maculados somente poderá ser considerado crime quando receber ao 

capital ilícito também participa da cadeia de reciclagem, ou seja, quando age com o objetivo 

de ocultar ou dissimular a procedência criminosa
274

. Já em Portugal não há previsão de apenas 

"receber" ou "conservar" como nos ordenamentos brasileiro e alemão analisados acima
275

. 

 Além da situação mencionada sobre o advogado, temos outras situações cotidianas as 

quais facilitam o cometimento de um crime por um terceiro. É o caso do taxista que conduz 

repetidamente os delinquentes até o local onde eles praticavam crimes, a venda de remédio 

abortivo à mulher que finge não estar grávida, o empréstimo de um machado para outrem que 

posteriormente cometa crime com o instrumento, o padeiro que vende um pão e que em 

seguida o alimento é envenenado por terceiro e este utiliza-o para matar alguém
276

.    

 A segunda pergunta importante sobre o tema seria: qual o critério dogmático a se 

utilizar para definir a imputação do partícipe e a punibilidade (ou não) de determinadas ações 

neutras? Ora, vejamos que esse tema remete reflexões às concepções dogmáticas da teoria do 

delito no que concerne à questão da punibilidade das ações neutras serem resolvidas no plano 

do tipo, da antijuridicidade ou da culpabilidade. E a doutrina majoritária se alinha ao apontar 

que este seria um problema no plano do tipo, ou seja, as teorias em sua maioria propõem a 

exclusão a tipicidade da conduta do auxílio, passando a não ser considerada uma 

cumplicidade punível
277

.  

 Nessa esteira, os esforços dogmáticos se dividiram em caminhos diferentes no plano 

do tipo, uma vez que há diversas teorias construídas para resolver a problemática das ações 

neutras no tipo objetivo, outras no plano do tipo subjetivo e outras utilizaram as teorias 

consideradas mistas, por optarem por ambos os tipos.  
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 Resta, por fim, analisar as teorias mais relevantes para a restrição do âmbito de 

aplicação do delito de lavagem de capitais no que se refere aos honorários maculados dos 

advogados. Como se verá adiante, este estudo se apoiará de um modo geral na doutrina alemã, 

que há muito tempo discute a problemática. 

 

4.2. Critérios para restringir o âmbito de aplicação do delito de lavagem de capitais 

 

4.2.1. Teorias Subjetivas 

 

4.2.1.1. A solução pelo dolo 

 

 Alguns autores decidem resolver o problema por meio do tipo subjetivo, ou seja, pela 

análise da existência do dolo e demais elementos como a "convicção ou segurança sobre o 

cometimento do fato futuro, finalidade, relevância de conhecimentos especiais
278

", levando 

em conta dados internos do agente, como sua psique. Optar pela solução por meio de uma 

teoria subjetiva não quer dizer que, para a delimitação, não sejam utilizados critérios 

objetivos, mas sim que a "restrição fundamental" será realizada no plano do tipo subjetivo
279

. 

 Sendo assim, somente seria punível a conduta do advogado que sabe
280

 da origem 

ilícita dos honorários no momento do recebimento
281

. Conforme veremos mais 

detalhadamente a seguir, alguns autores defendem a punição somente pelo dolo direto
282

, 

enquanto outros criticam essa posição
283

. 

 Para Miguel Reale Júnior, pune-se uma ação neutra quando há pelo menos uma 

vontade comum entre o autor e o partícipe. O autor exemplifica o caso de um padeiro que 

vende o pão a um indivíduo, sabendo que este utilizará para envenenar outrem em um jantar. 

Como neste caso não houve um "acordo de vontades" e houve uma "adesão a um fato futuro e 

incerto", devendo o padeiro, todavia, não ser condenado por cumplicidade, pois caso contrário 
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"seria desfigurar o tipo da coautoria e efetuar uma imputação objetiva sujeita aos azares da 

vida". Diferente seria se o indivíduo perguntasse ao padeiro qual seria o pão favorito da 

vítima, dando-lhe a segurança e certeza que este pão seria envenenado e posteriormente 

servido, respondendo nessa hipótese por dolo eventual
284

. 

 Harro Otto, também entende que a resolução dos comportamentos neutrais (neutraler) 

ou ordinários (alltäglicher)
285

 , os comportamentos considerados típicos de uma profissão 

(berufstypiche) ou que ocorrem dentro da atmosfera do trabalho (geschäftsmäßige 

Verhaltenweisen) se baseiam no dolo. Para Otto, o conhecimento ou a intenção de incentivar 

o cometimento do delito (Deliktsförderung) confere um sentido criminoso ao comportamento. 

Entretanto, o dolo eventual
286

 (dolus eventualis)
287

 não será punível, mas tão somente o 

dolo
288

 direto
289

. As ações então consideradas neutras - o autor menciona as ações 

relacionadas à profissão (Berufsspezifische/-adäquate) - não serão consideradas de 

cumplicidade, quando aquele que realizou o auxílio sequer tem conhecimento ou ainda não 

tem a intenção de realizá-lo, mesmo que todavia cometa o auxílio com dolo eventual
290

. 

 O autor apresenta um exemplo sobre a existência de cumplicidade em uma situação 

em que há o objetivo e intenção delitiva na venda de um produto herbicida mortal e que 

consequentemente essa venda leva a ocorrência de uma morte. No que tange à questão dos 

agentes profissionais, esclarece que enquanto o profissional apenas conhece do perigo da 

colaboração de um crime, ou seja, somente possui a consciência de um fato criminoso futuro, 

prevalecerá o interesse do exercício legal da sua profissão como garantia da liberdade do seu 

exercício
291

. 
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 Otto ainda aduz que seria inadequada a ameaça de punição de determinadas atividades 

profissionais por conta de "justificativas subjetivas (subjektiv begründetes)", uma vez que o 

próprio legislador não regulamentou a proibição o exercício dessas atividades profissionais
292

.  

 Na mesma linha teórica subjetiva segue Schild Trappe, que define as ações de 

cumplicidade como "uma (dolosa) influência/interferência psíquica em um âmbito 

afetivo/emocional de um (futuro) criminoso, o qual já concebeu a decisão de cometer 

determinado delito, mas que ainda não a executou
293

". Neste caso, o auxílio deve ser 

conhecido pelo autor, uma vez que a interferência psicológica do cúmplice não se perfaz se o 

autor não está consciente da sua solidarização
294

. Ou seja, deve haver uma espécie de 

interação entre o cúmplice e o autor, de modo que o autor do delito aceite e identifique o 

auxílio, não havendo a necessidade de ser um reconhecimento extremamente específico
295

. 

Deste modo, segundo Schild Trappe, vislumbra-se que na solidarização o momento de 

reconhecimento da cumplicidade pelo autor é crucial, mas isso não denota um caráter de 

irrelevância para toda e qualquer contribuição psíquica e intelectual
296

. 

 Importante salientar que, assim como expôs Harro Otto, Schild-Trappe defende que o 

dolo eventual (Eventualvorsatz) não é suficiente para caracterizar a cumplicidade, mas apenas 

o dolo direto
297

. 

 No que tange especificamente às ações neutras, a autora resolve os problemas da 

cumplicidade mediante ações neutras por meio da sua construção teórica, argumentando que 

essas ações geralmente não comportam uma solidarização, sendo portanto impuníveis. Mas, 

caso ocorra entre o cúmplice e o autor uma solidarização conforme descrita pela autora, além 

da existência do dolo direito, haverá então uma cumplicidade punível
298

. 

 As teorias subjetivas mencionadas como forma de resolver a problemática das ações 

neutras não caminham livremente sem críticas, que se perfazem apontando basicamente o 

perigo em cair em um direito penal de ânimo
299

. Uma crítica que se aponta à teoria de Shild-

Trappe seria que a autora tende a subjetivizar de forma excessiva a figura da ideia
300

. 
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 A teoria traçada por Harro Otto e Schild-Trappe relativamente a não punição do dolo 

eventual também comporta diversa crítica. Greco destaca a diferença - ou falta dela - de valor 

entre dolo direto e eventual, de maneira que não se comporta uma justificação que lhes 

confere um caráter tão diverso para se atribuir a punição para o dolo direto e a não punição 

para o dolo eventual
301

. Ademais, o autor sustenta sua crítica no sentido de que se o próprio 

legislador difere o dolo direto e o dolo eventual apenas em casos excepcionais, imputando na 

maioria dos casos a mesma consequência jurídico para ambos, resta afirmar que a teoria 

sustentada pelos autores acima necessitaria de um maior embasamento para colocar em prova 

a importância da distinção do dolo na problemática das ações neutras
302

.  

 Outro ponto relevante, no que concerne a dar ao tipo subjetivo a missão de resolver o 

problema da cumplicidade, indica que tal escolha equivale a apoiar a resposta em uma 

"disposição anímica" e deixar de focar em elementos exteriores, os quais consequentemente 

são "objetivamente verificáveis" sobre o limite entre o permitido e o proibido
303

.  

 Robles Planas expressa sua crítica sobre a teoria subjetiva afirmando que o significado 

dos atos não deve ser orientado pelo significado conferido pelo próprio sujeito e sequer pelo 

significado que "intersubjetivamente" acreditamos que o sujeito concedeu a suas condutas, 

"mas essencialmente por aquele que desde o ponto de vista social (intersubjetivo) é 

significativo por si mesmo. E significativas por si mesmas são as exteriorizações 

normativamente desvaloradas". A partir dai conclui o autor que, para a imputação objetiva 

serão apenas relevantes alguns conhecimentos, aqueles "normativamente vinculados a 

exteriozações desaprovadas"
304

. 

 Apesar de todas as críticas já mencionadas, é importante salientar que a interpretação 

do valor delitivo da desaprovação de uma conduta se dá pela análise harmônica entre o 

objetivo e o subjetivo e, sendo assim, as críticas voltadas para o plano subjetivo não 

tencionam excluir a importância do tipo subjetivo. Na realidade, a crítica principal se volta ao 

fato de se adotar de primeira instância um julgamento por meio de uma perspectiva subjetiva, 

o que designaria um "defeito metodológico"
305

. Seria uma "inversão automática da análise e a 

colocação do problema em sede de tipicidade subjetiva sem ter-se concedido o devido 
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fundamento à periculosidade objetiva da conduta
306

". E, não havendo a imputação ao autor 

pelo seu resultado, ou seja, excluindo-se o tipo objetivo sequer chega a ser analisado o tipo 

subjetivo
307

. 

 

4.2.2. Teorias Objetivas 

 

 Iremos nos valer de teorias manifestamente desenvolvidas por autores alemães, mas 

que seu princípios são perfeitamente aplicáveis em outros ordenamentos jurídicos. A 

propósito, optam pela solução objetiva do tipo países como a Suécia (a ação deve ter o escopo 

de objetivamente encobrir tipicamente o enriquecimento de um terceiro)
308

, Itália
309

 (exclui do 

tipo penal todas as ações que não contribuem para determinar a origem do dinheiro ilícito) e 

na Espanha
310

 (assim como na Alemanha, utiliza-se a redução constitucional pela livre 

escolha do advogado). 

 

4.2.2.1. A cumplicidade por meio das ações neutras e os princípios da imputação objetiva na 

participação 

 

 Roxin ensina que para a doutrina clássica, neoclássica e o finalismo, a causalidade 

encontrava-se essencialmente no tipo objetivo nos delitos de resultado. Explica que a doutrina 

clássica se "esgotava no conteúdo do tipo", ao passo que os elementos subjetivos do tipo 

foram incluídos pelos neoclássicos e a contribuição dos finalistas se deu pela inclusão do 

dolo. O sistema "racional-final (ou teleológico)" ou "funcional" do direito penal passou, desde 

a década de 70, a adotar um conjunto de regras normativas, ou melhor dizendo, "regras 
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valorativa jurídicas", abrindo um novo caminho além da causalidade (concepção "científico-

natural ou lógica")
311

. 

 É certo que, de forma majoritária, a doutrina concorda que nos delitos comissivos se 

faz necessária a condição do nexo causal aceitando a teoria da equivalência, mas esta não se 

mostra suficiente para a imputação ao tipo objetivo. Consoante esclarece Roxin, a crítica mais 

comum à causalidade seria o fato do alargamento de responsabilidade penal, na medida que 

até os antepassados de um indivíduo podem ser causa da conduta realizada, embora tenha 

diminuído seu peso substancialmente depois de se constatar que havia mais de uma resposta 

que decide, além da causalidade, sobre o cumprimento do tipo objetivo
312

. 

 Se na causalidade importa a "precidibilidade ou explicabilidade de acontecimentos 

sucessivos" e qualquer modificação do resultado é suficiente
313

, ou mais a fundo, na teoria da 

equivalência (ou teoria da condição), que se apóia no pensamento de que causa "é toda 

condição sem a qual não se haveria produzido o resultado"
314

, poderíamos, de pronto, afirmar 

que essa teoria falharia para dar uma resposta jurídico-penal para as condutas dos advogados 

que recebem honorários maculados e sua - possível - responsabilização penal. Por exemplo, 

não há um percurso causal decorrente de uma condição anterior quando o advogado defende 

em juízo cliente processado por lavagem dinheiro, pois, de forma lógica, a lavagem já ocorreu 

antes por meio de outras causas que nada se liga à condição de defesa do advogado
315

. 

 Antigamente o entendimento da doutrina se baseava na ideia de que o tipo objetivo se 

cumpria quando houvesse a relação de causalidade da conduta do autor relativo ao resultado 

e, em situações onde se constataria uma inadequação da punição, buscava-se nos delitos 

comissivos dolosos excluir a pena de maneira que se negue o dolo
316

. Exemplifica Roxin 

sobre o caso de um indivíduo A disparar dolosamente contra outrem B, este sofre lesões leves 

sendo levado ao hospital que, posteriormente, é tomado por um incêndio, levando a morte do 

paciente. A jurisprudência e doutrina alemã entendem que A responde somente por tentativa, 

uma vez que não se pode imputar a A a autoria pelo resultado concreto (morte pelo incêndio) 
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por falta de dolo homicida. Desse modo, vemos que este não seria uma problema de dolo, mas 

de imputação objetiva
317

. 

 Nas lições de Roxin, para se perfazer a imputação objetiva, "um resultado causado 

pelo agente só se pode imputar ao tipo objetivo se a conduta do autor criou um perigo para o 

bem jurídico, não coberto por um risco permitido, e esse perigo também se realizou no 

resultado concreto". Assim, no exemplo anterior, o perigo ao bem jurídico da vida da vítima 

foi criado com o disparo doloso homicida, mas o mesmo perigo não foi criado no incêndio e 

por isso o indivíduo responde apenas por tentativa
318

." 

 Nessa senda, nos implica mencionar que a causalidade também deixou de ser o 

caminho escolhido para a resposta a participação no que tange à cumplicidade. Sabe-se que 

até a década de 90, o pensamento majoritário se ocupava em considerar a cumplicidade como 

causalidade (no âmbito objetivo) e o dolo (no âmbito subjetivo), mas passou-se a necessitar 

de novas respostas. Para melhor vizualização da problemática, Greco exemplifica o caso de 

um indivíduo chaveiro A, entregar uma chave a B, que pede uma cópia para furtar uma 

residência. Entretanto, A faz uma chave falsa e esta não abriria a residência. Quando B vai 

praticar o delito e tenta usar a chave entregue por A, esta não funciona e B precisa arrombar a 

porta, vindo a realizar o furto. Greco ensina que quando o partícipe não ajuda, mas atrapalha a 

realização da conduta ilícita, ele terá causado o resultado final, mas não há causalidade. Ou 

seja, A em nada auxiliou, não respondendo por cumplicidade, mas causou o resultado 

concreto porque B arrombou a porta devido a chave entregue ser inútil
319

.  

 Outrossim, explica Figueiredo Dias que, levando em consideração que a cumplicidade 

seria uma participação no fato do autor e desse modo constituiria uma "forma autônoma de 

causação" na realização do tipo, pode-se negar que a fundamentação punitiva da cumplicidade 

estaria dentro da causalidade. Tal fato demonstra o abandono da "teoria da participação na 

culpa do autor" pela doutrina como base de punição para a cumplicidade, uma vez que os 

elementos da culpa não se comunicam entre os cúmplice e o autor. E mais, o autor descreve 

que "se a cumplicidade é participação no facto do autor e se a autoria é uma categoria 

indissoluvelmente ligada a um ilícito-típico pessoal, constituiria então uma inadmissível e 
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insuportável contradição normativa considerar a cumplicidade fundada num ilícito-típico 

causal
320

".   

 Ao concluir que a causação também não era suficiente para caracterizar o tipo objetivo 

na cumplicidade, buscou-se a possibilidade de uma nova resposta para a questão por meio dos 

princípios gerais da imputação objetiva para a cumplicidade
321

. Nesse sentido, ensina Roxin 

que: 

a condição necessária (ainda que não suficiente) da imputação a participação é, 

efetivamente, a causação acessória de um feito do autor (seja consumado ou 

tentado), típico e antijurídico. Nele a causação é um critério geral e sua 

acessoriedade o critério de imputação específico da participação. Mas, da mesma 

maneira que ocorre para a imputação do autor, também para imputação ao partícipe 

deve-se adicionar à causalidade (acessória) seu embasamento a partir de uma criação 

de perigos legalmente desaprovados
322

. 

 

 

O autor expõe que em cirscuntâncias que o bem jurídico não poderá ser atingido 

penalmente pelo suposto partícipe, ou ainda, quando este pode atacar o bem jurídico, mas não 

tem a intenção de fazê-lo e toma medidas para evitar a violação, em ambos os casos não 

ocorre o incremento de risco ao bem jurídico e desse modo não se imputa a participação
323

.  

 Stratenwerth também partilha da teoria defendida por Roxin, acreditando ser possível 

aplicar na cumplicidade a ideia do incremento do risco "aumentando a chance da ação que 

cumpre o tipo de produzir o resultado que a tenha facilitado
324

". Assim, esclarece Roxin que, 

de acordo com os princípios gerais da imputação objetiva, uma contribuição causal pode ser 

considerada cumplicidade em casos que se realize uma elevação de risco para vítima, um 

risco desaprovado juridicamente (Risikomißbilligung), e a assim haverá uma chance maior de 

êxito do autor
325

. Vale lembrar que tal contribuição "pode ser" e não obrigatoriamente seja, 

uma vez que não é todo "incremento causal doloso do risco" que produzirá consequentemente 

uma cumplicidade punível
326

. 
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 Não se pode excluir de forma generalizada todas as ações cotidianas da punição pela 

cumplicidade, consoante pondera Roxin
327

.  

 Diante de uma análise de qual critério deve ser adotado para diferenciar as condutas 

cúmplices puníveis ou não, a maior parte da doutrina se inclina a buscar uma resposta por 

meio da imputação objetiva. Alguns doutrinadores tencionam resolver a problemática pela 

"solidarização" entre o cúmplice e o autor
328

. Mas aqui pontua-se uma relevante crítica: para 

haver a solidariedade, deve ocorrer a concordância de forma consciente entre cúmplice e 

autor, o que limitaria a sua aplicação nos casos de cumplicidade. Apontamos aqui as mesmas 

críticas imputadas no item anterior à teoria de Schild-Trappe sobre o reconhecimento do autor 

em ser auxiliado.  

  Pérez-Manzano também concorda com a ideia de que para solucionar a presente 

questão, se determinada conduta neutra torna-se penalmente relevante ou se ela se mantém 

neutra, deve-se recorrer primeiramente à análise da imputação objetiva, ou seja, a imputação 

do comportamento
329

. 

 Já se sabe que a doutrina majoritária escolhe traçar os caminhos da imputação objetiva 

para encontrar o critério que limite a partipação na cumplicidade. A problemática agora seria 

como se classifica o que seria um risco permitido e um risco proibido na cumplicidade e nessa 

esteira há duas grandes opinões que são divergentes entre que si, as quais merecem uma 

especial atenção
330

. 

 A primeira delas seria a posição de uma teoria mista (objetiva e subjetiva
331

) adotada 

por Roxin e compartilhada também por Blanco Cordero. Roxin entende que o risco permitido 

se relaciona com o grau de conhecimento do cúmplice sobre o plano para cometer o delito. 

Ou seja, o cúmplice sabe que seu auxílio será utilizado para o cometimento de crimes
332

 ou o 

ele suspeita da possibilidade do resultado delitivo, estando em um estado de dúvida
333

. Nesses 

casos o possível cúmplice se baseia em "concretos pontos de apoio que evidenciem a 
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probabilidade de uma finalidade de emprego delitivo
334

". Vale mencionar que Roxin 

antigamente adotava um critério de dolo eventual e dolo direto, como se vê em artigo "Was ist 

beihilfe?" publicada em 1995
335

, tendo abandonado esse critério posteriormente conforme o 

conteúdo de seu manual "Strafrecht Allgemeiner Teil Band II" de 2003.  

 Segundo Roxin, para haver cumplicidade punível deve existir uma "relação delitiva de 

sentido
336

", que ocorre em situações que "a contribuição tem valor para o autor somente sob o 

pressuposto do delito planejado e o colaborador também sabe disso". É caso do taxista leva 

em determinado endereço um agente intencionado a praticar crimes neste local. O taxista sabe 

que o único sentido do autor ter utilizado de seu serviço seria para cometer delitos e com isso 

representa um "ataque ao bem jurídico", devendo responder o taxista por cumplicidade
337

.  

 Diferentemente ocorre em uma situação que há relação "legal", sendo o caso de quem 

é provedor de material a um fabricante e sabe que este utiliza os produtos em desacordo com 

as disposições ambientais. O sentido aqui é outro, não é considerado delitivo na medida em 

que a conduta do fabricante tem um sentido e uma utilidade legal. O fato de um fabricante 

receber produtos e tratá-los é uma atividade conforme o ordenamento jurídico, sendo que o 

cometimento de delitos pelo fabricante é um fato independente em relação à essa atividade 

considerada legal pelo direito. A responsabilidade é unicamente restrita ao fabricante, como 

autor do crime, mas não do provedor dos materiais, que se relaciona apenas com uma conduta 

legal e seu ato não constitui um ataque ao bem jurídico. Deste modo, o provedor de materiais 

não responderá por cumplicidade em relação aos crimes cometidos pela fabricante
338

. E mais, 

quando em uma causação dolosa haja a inexistência de "sentido delitivo" e de uma "incitação 

diriga ao fim", não haverá participação, pois a conduta permanece dentro do "marco de risco 

legalmente tolerado", e assim não haverá a "criação ou incremento ao risco não 

perrmitido"
339

.  

 Aquele que entrega um instrumento para que seja cometido um roubo e sabe o escopo 

da utilização do objeto, "se coloca do lado do injusto" e há o sentido delitivo da ação, 
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atacando assim o bem jurídico. Para Pérez-Manzano, somente se converte o caráter de uma 

conduta neutra para uma conduta típica, por meio da concorrência de circunstâncias especiais 

que levam à certeza da existência de uma "especial relação de sentido delitivo entre a conduta 

inicialmente neutral e o delito
340

". Vale mencionar aqui que, para caracterizar a cumplicidade, 

não há a necessidade do reconhecimento pelo autor da ajuda objetivamente proporcionada 

pelo cúmplice
341

, diferentemente do pensamento de Schild-Trappe. 

 Os casos que acabamos de analisar são aqueles em que o indivíduo sabe da decisão do 

autor em cometer um delito. Para Roxin, relativamente aos casos em que o indivíduo é 

tomado por uma dúvida e apenas suspeita sobre a conduta delitiva do autor (ou seja, por dolo 

eventual), apenas serão puníveis se o autor for uma "pessoa reconhecidamente inclinada a 

praticar o fato" e diante disso o partícipe possui indícios concretos que o delito será cometido 

por este autor. Explica que, fora este caso, em regra, não serão puníveis as demais situações 

diante do princípio da confiança, em outras palavras, o cúmplice poderia invocar o princípio 

da confiança quando o autor não estiver de forma clara inclinado ao crime
342

. Segundo este 

princípio, as pessoas confiam que a conduta de terceiros serão lícitas e não contrariam as 

regras legais. Assim, "nem toda dúvida cria nele a obrigação de abster-se de praticar a 

conduta; pois, doutro modo, estar-se-ia institucionalizando uma sociedade de 

desconfiança
343

". 

 Nessa mesma linha de pensamento segue Blanco Cordero, que afirma que o risco 

permitido é ultrapassado quando o cúmplice sabe que "sua conduta será utilizada para a 

realização de um fato antijurídico
344

". 

 A propósito, Robles Planas traça críticas - acertada, a meu ver - sobre as referências 

do sentido delitivo e da inclinação reconhecível ao fato afirmando não serem satisfatóriass. 

Sobre o sentido delitivo, critica por ser uma definição muito aberta e "intercambiável em suas 

conclusões" e a inclinação reconhecível ao fato por ser também muito ampla e restringe 

demasiadamente a "liberdade de ação". Para ele, no exemplo do taxista ilustrado por Roxin, o 

transporte até o local em que o delinquente irá cometer um delito também pode ter sentido 

para o autor como transporte e, quanto ao exemplo da entrega de produtos, aponta que a 
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entrega dos materiais ao autor dos crimes ambientais "pode não ter outro sentido ao autor que 

o cometimento de um crime ambiental
345

". 

 Kindhäuser classifica essa relação de sentido delitivo ou "relação semântica delitiva 

(deliktischer Sinnbezug)" mencionada por Roxin, como nada mais que uma "paráfrase (sem 

especial conteúdo) da exigência resultante da lei de que a cumplicidade seja a prestação de 

auxílio à realização de uma ação antijurídica". O autor explica que, mesmo que para 

determinar o conceito de auxílio fossem empregados elementos da relação de sentido delitivo 

ou relação semântica delitiva, seria muito vago vincular a "ação auxiliar ao fato principal" se 

unicamente o "propósito do autor em utiliza-la deva ser decisivo"
346

. Kindhäuser traz a tona o 

exemplo do vendedor de um simples pé de cabra que, caso sejam aplicados os princípios da 

relação de sentido delitivo, então teríamos que aceitar a cumplicidade punível desse venddor 

se o comprador precisa da ferramenta para cometer um delitos por meses ou anos depois
347

. 

Veja-se que, a "relação semântica delitiva" cairia por terra e deveria ser negada, caso o 

comprador tivesse a intenção de comprar o pé de cabra para utilizar na reforma de sua 

residência. O autor aponta a irrelevância do ponto de vista prático dessas diferenciações, pois 

"os órgãos de persecução penal sequer se ocupariam de examinar os motivos pelos quais o 

autor comprou uma ferramenta qualquer para, conforme o caso, investigar também o 

vendedor por uma possível cumplicidade
348

. 

  A segunda teoria, puramente objetiva
349

, é defendida por autores como Frisch e 

Jakobs, os quais entendem que o limite entre o risco do permitido e do proibido se 

condicionam a um "sentido ou finalidade autônoma" sobre a conduta do cúmplice e a 

punibilidade somente ocorrerá quando "encerra um risco especial" em si própria
350

.  

 Para Jakobs, o comerciante de alimentos que vende seus produtos a um indivíduo que 

anuncia que irá colocar veneno no produto para assassinar alguém não responderá como 

cúmplice e sequer o taxista que leva seu cliente ao destino desejado para cometer crimes, 

informando o taxista durante o trajeto. Tanto o comerciante como o taxista não respondem 

"pelas consequências que derivem do cumprimento pontual das suas obrigações 
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contratuais
351

", porque Jakobs julga ser irrelevante os conhecimentos especiais e entende que 

uma responsabilidade penal sempre se baseia no fundamento de uma quebra de um rol
352

, que 

não ocorreu nos exemplos apresentados. Ou seja, as condutas neutras não serão cumplicidades 

puníveis quando o indivíduo atua dentro dos limites do seu rol e, neste caso, também haverá a 

proibição de regresso, ainda que tenha uma implicação causal no cometimento de um 

delito
353

. Para Jakobs, esses são comportamentos que até podem favorecer o cometimento de 

um delito, mas apenas serão puníveis se, ao mesmo tempo, também se transformam em um 

delito próprio do cúmplice
354

.  Com efeito, entende-se que um "injusto próprio é aquele 

injusto que é imputado, e imputa-se a todo aquele que organiza um contexto com 

consequências objetivamente delitivas
355

". 

 Para Frisch, uma conduta terá sentido delitivo quando a única forma de elucidá-la seja 

delitivamente e o seu sentido seja exclusivamente voltado para facilitar ou possibilitar um 

feito delitivo de outrem
356

. 

 No caso de um advogado que recebe os honorários maculados por defender seu cliente 

acusado de lavagem de dinheiro, ainda que saiba da origem ilícita, pode-s afirmar que este 

não comete nenhuma conduta que denote um sentido objetivamente delitivo, encontrando-se 

dentro dos limites do risco não proibido. Diferente seria o caso de um advogado que realizou 

um contrato simulado com o escopo de ocultar os proventos do autor da lavagem. Vejamos 

que nessa situação a conduta do advogado está voltada para um auxílio de modo a facilitar a 

conduta do criminoso, não constituindo uma ação neutra
357

. 

 Já sabemos que, uma vez que a imputação não é constatada entre o autor e o resultado 

realizado, sequer se chega a analisar os aspectos subjetivos
358

. Nos itens a seguir veremos 

demais propostas teóricas apontadas pela doutrina como possíveis soluções ao problema dos 

honorários maculados. 
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4.2.2.2. Teoria da adequação social e adequação profissional 

 

 A teoria da adequação social desenvolvida por Welzel buscava inicialmente excluir a 

tipicidade das condutas consideradas socialmente adequadas, mas o autor mudou de posição 

diversas vezes e, à certa altura, defendeu que seria uma causa de justificação de um Direito 

consuetudinário
359

, por outras vezes defendeu que a exclusão não seria de tipicidade, mas de 

elementos que fazem parte da actegoria sistemática da ilicitude ou antijuridicidade
360

, ou 

ainda, de uma mera teoria de interpretação
361

. Hodiernamente a doutrina diverge quanto à 

aplicação da teoria discutida, considerando como causa de exclusão do tipo, causa de 

justificação ou de exculpação
362

. 

 Consoante explica Roxin, a ideia de que uma conduta é considerada adequada, de 

antemão, não podendo constituir um injusto, ou seja, sendo uma conduta atípica, leva a 

conclusão de que isso seria um resultado imprescindível da teoria do tipo. E por tal fato, 

perderia o sentido determinar o alcance da teoria da adequação social como causa de 

justificação ou exclusão da culpalidade
363

. 

 Nos termos da teoria da adequação social, os tipos (injustos penais), ao indicarem a 

reprovação de uma conduta, também possuem em si um caráter social porque se referem à 

vida em sociedade
364

. Uma conduta socialmente adequada, nas lições de Welzel, é aquela que 

se encontra dentro da ordem social, algo normal da vida e assim não constitui uma ação típica 

de lesão, mesmo que consequentemente possa produzir a lesão a um bem jurídico
365

. São 

socialmente adequados, outrossim, "os negócios que se mantém dentro dos limites de uma 

gestão ordenada" e "condutas que se mantém dentro dos limites de da liberdade de ação 

social"
366

. Desse modo, o autor conceitua as ações socialmente adequadas como "todas 

atividades que se movem dentro do marco das ordens ético-sociais da vida social, 

estabelecidos através da história
367

".  
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 A dificuldade que se encontra nessa teoria seria a determinação do que é considerado 

adequado em uma sociedade
368

. Como exemplo, aponta que no matrimônio as pessoas tem o 

dever jurídico de levar a vida conjugal e seu descumprimento seria uma conduta socialmente 

adequada e dentro dos limites da liberdade social, por isso não pode ser coloca sob a tutela 

penal
369

. Outro exemplo bastante utilizado seriam as lesões causadas pela prática de um 

esporte
370

. 

 Quanto à diferença entre a teoria da adequação social e as causas de justificação, 

aponta-se que a segunda é uma "permissão especial" para realizar ações que são típicas
371

, já 

na adequação social as condutas são por si só atípicas. 

 A teoria da adequação social excluiria do delito de lavagem de dinheiro as ações 

operadas dentro da normalidade do mercado que se estabelecem no âmbito de sua 

normalidade, ou seja, que estejam no limite de uma "gestão ordenada". Dentro dessa 

concepção estariam abarcados os honorários "manchados" ou "maculados" recebidos por 

advogados que defendem cliente acusado de lavagem de dinheiro
372

. No entanto, como 

veremos a seguir, essa teoria não se mostra eficiente. 

 Jescheck e Weigend criticam a teoria da adequação social por ser uma teoria insegura 

e por isso deve ser a última opção a se recorrer, sendo mais eficiente utilizar as regras de 

interpretação porque atingem resultados de forma mais objetiva
373

. Mir Puig também rechaça 

a mencionada teoria apontando uma crítica sobre a identificação das teorias socialmente 

adequadas como um exercício de direito. Isto é, "no siempre que se realiza una conducta 

(socialmente adecuada) que en absoluto determina reprobación social puede afirmarse el 

ejercício de un derecho, ni menos el cumplimiento de un deber.
374

". Ademais, em casos que 

um indivíduo não se encontra em uma "situação jurídica concreta" desprovida de um direito 

subjetivo a que lhe é ourtorgado, forçado seria, segundo o autor, reconhecer um "exercício do 

direito" ou uma "atuação lícita ou não proibida
375

". Quanto ao caráter de insegurança 

mencionada por Jescheck e Weigend, Mir Puig segue na mesma linha de pensamento ao 

mencionar que, diante de um direito penal democrático, deve-se evitar contradições entre 
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"valorações jurídicas e da sociedade
376

", uma vez que essa teoria é dotada de critérios 

imprecisos e é arriscada para a segurança jurídica
377

. 

 Aos olhos de Figueiredo Dias, a cláusula da adequação social seria nada mais que um 

critério hermenêutico, pois os mesmo resultados que se chegam a denominada teoria são 

obtidos por meio de uma interpretação correta (sobretudo a intepretação teleológico-

funcional) de "singulares elementos do tipo". Sua utilidade em si não comporta nenhum 

elemento especial, mas é tida como relevante para delimitar o "risco permitido" na teoria da 

imputação objetiva
378

. Segundo Roxin, a doutrina critica a adequação social como um critério 

de interpretação por existirem outros meios interpretativos que se mostram mais eficientes e 

precisos
379

. 

 E não é só no critério de interpretação que se pode encontrar outras teorias mais 

eficientes que a da adequação social. Com efeito, podemos destacar a teoria da imputação 

objetiva para resolver determinadas questões que, à primeira vista, poderiam ser resolvidas 

pela adequação social. É certo que, por meio da teoria da imputação é possível traçar regras 

mais exatas no sentido a limitar a responsabilidade de um indivíduo. Por exemplo, o típico 

caso do sobrinho que será herdeiro do patrimônio de seu tio e por isso sugere que este vá 

passear na rua em um dia chuvoso com a esperança de que caia um raio em seu tio, e por sua 

vez o fato se consome e o indivíduo vem a falecer. Nesse caso, em vez de se analisar se a 

conduta do sobrinho foi socialmente adequada, recorre-se à teoria objetiva, concluindo que 

ele não criou um risco juridicamente relevante para a vida de seu tio
380

. 

 Hassermer desenvolveu a teoria da adequação profissional sob um ponto de vista mais 

específico que nos interessa. Muito embora seja considerada insuficiente para a valoração da 

tipicidade das condutas neutras, ela parte possui em sua essencialidade  uma lógica correta: se 

determinadas profissões possuem regras e as condutas dos profissionais são realizadas de 

acordo com essas regras estabelecidas, então, sua ação estaria dentro de uma adequação e não 

constitui uma conduta típica
381

. 

 Essa teoria é voltada às profissões ordenadas ou estruturadas, as quais denotam 

normas deontológicas legais e também as que não foram legalizadas, ou seja, uma conduta 
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considerada adequada profissionalmente não quer dizer exatamente que seja uma normativa 

legalizada
382

. De um caráter geral, se há uma regulação específica sobre determinada 

profissão e que seja norteadora das condutas consideras como corretas e adequadas, serão 

essas normas que determinarão os limites do risco permitido, salvo se existir uma outra 

"interpretação mais razoável"
383

. 

 A crítica de Wohlers sobre a teoria da adequação profissional se dá no sentido de que 

praticamente toda a atividade se converteria em uma profissão e isso originaria abusos nas 

esferas profissionais. Em vista disso, deveria-se criar critérios para diferenciar as profissões 

"admissíveis" das "inadmissíveis" e, feito isso, determinar as normas que seriam "adequadas" 

da atividade profissional, entretanto Hassemer deixa de determinar esses necessários 

parâmetros
384

. 

 Vejamos que o recebimento de honorários pelo advogado por meio do exercício 

profissional de defesa de um cliente acusado de lavagem não seria a forma mais eficaz e 

sequer mais comum para dar auxílio na ocultação da origem ilícita do capital. Tanto é que as 

próprias diretivas da união europeia não projetam deveres específicos em relação aos 

honorários sobre informação ou outro dever preventivo, além disso exclui os deveres e 

responsabilidade dos advogados que atuam em juízo na defesa de um cliente ou que define 

situação jurídica com o intuito de garantir o direito de escolha do advogado, por meio de 

todos os instrumentos legais do devido processo legal, garantindo a confidencialidade 

essencial que perpetua a profissão
385

. 

  

4.2.2.3. Teoria da redução teleológica do tipo 

  

 O critério base a ser utilizado para uma interpretação teleológica dos tipos da lavagem 

de capitais é o bem jurídico e a finalidade de sua tutela. Barton ensina que o legislador, ao 

tipificar a conduta de lavagem, objetivou o isolamento econômico do indivíduo que pretende 

inserir no mercado financeiro legal valores ilegais provenientes de crime, bem como buscou 

                                                        
382

 HASSEMER, Winfried. Professionelle Adäquanz, Bankentypisches Verhalten und Beihilfe zur 

Steuerhinterziehung. In: wistra 1995, p. 82. 
383

 PÉREZ-MANZANO, Mercedes. Neutralidad delictiva y blanqueo de capitales…, p. 181. 
384
    L R      fg  g  G h  f    h f      h „                 g   - A    h         f   h    h   

V            h              g   h      .     f  y    h   V  h      . In: ZStrR 117, 1999, p. 425-438. 
385

 PÉREZ-MANZANO, Mercedes. op. cit., p. 179. 



 

90 

obter o acesso as organizações criminosas que se dedicam ao crime em comento por meio de 

rastros documentais que facilite este acesso
386

. 

 Barton, ao delimitar o fim da norma por meio da análise do bem jurídico protegido, o 

qual considera ser a proteção da Administração da Justica, alega que o recebimento de 

honorários maculados por advogados não tem o condão de lesioná-lo. Nessa linha, sustenta 

que soaria contraditório apontar a figura do advogado como sendo violador do bem jurídico 

da lavagem sendo que ele próprio faz parte da administração da justiça e inclui, nesse sentido, 

o papel de defensor dos interesses dos indivíduos processados. Se o objetivo é garantir o bom 

funcionamento da administração da justiça, não se poderia então dificultar o acesso à 

defesa
387

. Além disso, segundo Kai Ambos, nenhum perigo em concreto ao bem jurídico da 

lavagem é realizado quando ocorre aceitação de honorários maculados
388

.  

 Barton, sabendo que a doutrina diverge quanto ao bem jurídico protegido pela 

lavagem, esclarece que ainda que o bem jurídico considerado não seja a adminitração da 

justiça, não haveria violação por meio da conduta do recebimento dos honorários
389

. Kai 

Ambos sustenta opinião diversa, admitindo que a "força de convencimento de uma redução 

do tipo penal orientada ao bem jurídico, depende decididamente de uma determinação de bem 

jurídico correspondente
390

". Sendo assim, a divergência quanto o bem jurídico protegido no 

crime traz uma certa insegurança para esta teoria, porque nela se baseia sem ao menos possuir 

a certeza no próprio argumento central. 

 Por sua vez temos o autor Lüderssen, que possui uma proposta conduzente a uma 

redução teleológica por meio da "solução da derrogação". Para ele, há um concurso entre a 

punibilidade do crime de lavagem de dinheiro com o direito de eleger o advogado pelo 

acusado, afirmando ter o referido direito de escolha derrogado definitivamente a primeira 

previsão
391

. Sobre a solução da derrogação, Kai Ambos argumenta de que haveria uma 

imprecisão dos critérios empreendidos
392

. 
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 Nas lições de Pérez-Mazano, de uma maneira geral e não se limitando a um 

ordenamento jurídico específico, o crime de lavagem de dinheiro sanciona várias condutas 

como a aquisição, a conversão, transmissão de bens, atos voltados a ocultar ou encobrir a 

origem do capital ilícito
393

. Para afirmar a atipicidade de uma conduta neutra e constituir um 

caráter de conduta cotidiana, esta não pode possuir a finalidade de ocultação. Sobre essa 

interpretação da restrição, entende-se que não seria suficiente apenas o elemento subjetivo de 

finalidade de ocultação, porque o crime de lavagem de capitais é um crime essencialmente 

instrumental, ou seja, um delito é ligado ao outro. Seria uma relação de "meio a fim, 

objetivamente considerada entre a ação do eventual lavador e o delito prévio, de modo que 

não há ação típica - relevante no sentido do tipo - de lavagem de dinheiro sem relação 

instrumental
394

". Sobre esse argumento, a doutrina majoritária espanhola entende que a 

interpretação restritiva deve ser feita de modo que se coloque em ligação a finalidade exigida 

com as condutas de transmissão, aquisição e trasnformação, mas que estas tenham um sentido 

objetivo de ocultar ou encobrir, ou outro ato com o intuito de ajudar a mascarar os atos de 

quem cometeu o delito anterior, de modo a abster-se das consequências impostas pela lei
395

.  

 Veja-se que, conforme desenvolve Ragués
396

, este caráter instrumental não significa 

que o bem jurídico protegido seja o mesmo pelo crime prévio, este caráter "se manifesta na 

função de reforço da função da pena do delito prévio
397

". Assim, para ele, a punição da 

lavagem de dinheiro possui uma finalidade político-criminal de modo a evitar os benefícios 

obtidos por meio do delito prévio, imputando um obstáculo e inibindo a satisfação do lucro 

prévio, e por isso a interpretação teleológica leva uma restrição do tipo a atos que de algum 

modo contribuem para consubstanciar o ganho econômico prévio, sendo portanto condutas 

que manifestamente buscam ocultar a origem dos valores ou bens ilegais
398

. 

 Nessa esteira, em princípio, podemos utilizar esses argumentos para embasar a 

atipicidade do recebimento dos honorários maculados. Os honorários, ainda que sejam fruto 

de uma transformação do objeto do delito prévio, não constituem por si uma finalidade de 

ocultação e sequer uma solidificação do ganho econômico, mas é tão somente um "ato de 

consumo". Cabe mencionar que independe se o advogado tem conhecimento do ilícito ou não, 
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porque o simples pagamento do serviço não supõe que o cometimento de atos como 

aquisição, transmisão ou conversão de bens
399

.  

 O indivíduo que não transforma e nem dissimula dinheiro ilegal, mas tão somente 

consome e disfruta os proventos de crime prévio, ou ainda, se limita a auxiliar outrem a 

realizar essa consumação, não estaria precisamente lavando o capital, constituindo uma 

conduta atípica (poderia no máximo responder por receptação ou favorecimento)
400

. Portanto, 

o advogado que recebe os honorários pela atuação da defesa de seu cliente em juízo não 

estaria cometendo uma conduta criminosa de lavagem. 

 Ademais, o recebimento de honorários maculados seria irrelevante sob o ponto de 

vista político-criminal do crime de lavagem em relação ao crime antecedente e não contribui 

para um reforço preventivo da pena do delito prévio
401

.  

 Outra argumentação que poderia ser utilizada, de início, seria a quantidade que o valor 

dos honorários representam. O volume de dinheiro não costuma ser muito alto e diante disso a 

tendência seria suscitar o princípio da insignificância para solucionar a questão. Entretanto, 

esse argumento não prospera sem críticas, e com razão, porque não há um critério que defina 

com exatidão a quantidade que passa a ter uma importância de âmbito penal
402

. 

 

4.2.2.4. Interpretação conforme a Constitução 

 

 A solução pela interpretação conforme a Constituição (verfassungskonforme 

Reduktion) baseia-se na própria Constituição e os direitos por ela previstos, ou seja, busca-se 

a melhor interpretação conforme o texto constitucional. Em específico, no caso de 

recebimento dos honorários maculados estamos nos referindo ao direito de defesa previsto em 

diversas constituições, mormemente naquelas em que no presente trabalho se apoia, como a 

alemã, a brasileira e a portuguesa. 

 A questão da lavagem de dinheiro e dos honorários, ao ser interpretada à luz desses 

direitos constitucionais nos levaria a um cenário em que a punibilidade do recebimento dos 

honorários maculados pelos advogados violaria direitos fundamentais como a liberdade do 

exercício profissional, a ampla defesa, bem como o direito ao acusado de eleger seu advogado 
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defensor
403

. O advogado, outrossim, teria a confiança com seu cliente abalada pela restrição 

em sua atuação de forma livre e independente
404

. 

 Esta teoria enfrenta algumas críticas. Há uma grande vulnerabilidade da eficácia 

judicial ficar às margens da decisão de cada juiz e, dessa forma, seria necessário uma decisão 

da Corte Suprema para que houvesse uma vinculação de todas as instâncias do judiciário no 

tocante à essa interpretação. Já a segunda crítica concerne sobre a interpretação conforme a 

constituição abarcar somente os advogados que atuem administrativamente ou judicialmente, 

ficando excluídos aqueles que trabalham na área consultiva. Dessa forma, estes últimos 

poderiam ser responsabilizados criminalmente pelo recebimento de honorários maculados, 

não sendo cabível a interpretação dos direitos fundamentais previstos na constituição em seu 

favor 
405

. 

  

4.2.2.5. A teoria de Wohlers 

 

 Wohlers traz uma teoria que restringe o âmbito de aplicação do tipo penal da lavagem 

por meio da ideia de que somente estão dentro de um comportamento punível os advogados 

que recebem os honorários fictícios (Scheinhonorierung). Estes seriam os honorários, como o 

próprio nome diz, falsos, ou seja, apenas para mascarar a origem do dinheiro, retornando-o 

novamente ao lavador ou a outro indivíduo relacionado ao autor da lavagem
406

. 

 Caso os honorários sejam provenientes da defesa de um acusado, atuando o 

profissional forense dentro das suas funções de defensor, não configura como um tipo punível 

o recebimento dos pagamentos de seu serviço. E ainda, pelo fato dos advogados não terem um 

limite do valor recebido pela sua profissão, então pouco importaria a quantidade. Se o 

recebimento do dinheiro foi fora do âmbito de seu papel como profissional forense, 

certamente este seria tratado como um indivíduo qualquer, perdendo seu "status privilegiado 

de advogado"
407

. 
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 Blanco Cordero também defende a opinão da não condenação do advogado que recebe 

honorários maculados decorrente da atuação de defesa de um cliente se, com isso, não teve a 

intenção de ocultar e encobrir, porque o próprio tipo determina suas limitações e por isso não 

é necessário se recorrer aos critérios da adequação social. Isso não quer dizer que o "exercício 

da advocacia se situe em uma zona livre e que concedam privilégios injustificados", sendo ele 

perfeitamente punível quando realiza contratos simulados e tenha comportamentos 

manipulativos sobre os bens origens do ilícito, por exemplo
408

. 

 Essa teoria é usualmente criticada pelo fato de ser demasiadamente vaga, no que 

concerne a ausência de concretude sobre o critério utilizado para excluir do âmbito da 

puniblidade do comportamento do advogado
409

. 

 

4.2.3. Teoria da justificação 

 

 Uma parte da doutrina busca resolver a problemática do recebimento dos honorários 

maculados por meio da teoria da justificação (Rechtfertigunglösung)
410

. 

 Bernsmann propõe o princípio da presunção de inocência como causa de jsutificação 

do recebimento de honorários maculados pelo advogado, de modo que prevalece o interesse 

voltado a garantir um "juízo limpo" sob o interesse da perseguição penal do advogado
411

. Isso 

ocorre através de uma dedução de uma "justificação processualmente cimentada", uma vez 

que se as autoridades podem adotar medidas de coação no processo penal por meio de 

suspeitas de culpabilidade, então poderia-se, por meio da presunção de inocência, justificar a 

aceitação típica dos horários maculados. Assim sendo, o princípio da inocência deve ser 

considerado pelo advogado ao aceitar defender os interesses de um indivíduo acusado de 

lavagem
412

. 

 Por sua vez, Hombrecher defende a justificação através do princípio da 

preponderância de interesses, prevalecendo o direito de escolha do cliente sobre seu defensor 

(Wahlverteidigung). O autor adota um tipo de justificação de âmbito objetivo, qual seja, 

defende o direito a cobrança de honorários do advogado na defesa de seu cliente mesmo 
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sabendo a origem ilícitas destes. Em outras palavras, o advogado, ao prestar seu serviço tem o 

direito legítimo de receber sua remuneração, prepoderando o legítimo exercício de uma 

profissão. Por outro lado, adota também uma solução pelo âmbito subjetivo, que se perfaz 

pela vontade do advogado exercer essa defesa efetiva
413

. 

 Kai Ambos é defensor da teoria da justificação por argumentar que esta tem uma 

melhor fundamentação do que a solução pela exclusão do tipo. Isto porque, pela justificação 

obtém-se a vantagem de deixar "intacto o tipo penal de aquisição e, com ele, vem ao encontro 

dos partidários da criminalização, e ao mesmo tempo sossega, ademais, os adversários desta, 

através da retirada da censura do injusto
414

". Explica o autor que os casos de pagamento de 

honorários ao advogado que defende seu cliente em juízo podem se acobertar pela exclusão 

do tipo, suscitando o direito à livre eleição de seu advogado defensor, a presunção de 

inocência e boa-fé, além do direito a um processo justo. Entretanto, a mesma regra não se 

aplica em outras situações em que o advogado recebe os honorários maculados em uma 

situação em que não atua na defesa penal e outros casos de aquisição de bens ilícitos. Veja-se 

que, excluir o injusto deve ser uma exceção e não regra, operando, assim, sob uma ótica 

dogmática, considerações mais favoráveis à justificação
415

.  

 O autor ainda faz uma interessante comparação sobre o crime de receptação, 

explicando que o advogado que recebe o honorário como "coisa", em especial em dinheiro em 

espécie obtido por meio de um crime patrimonial, responderá por receptação a princípio. Se o 

delito prévio fosse um crime de roubo, cumpriria-se ao mesmo tempo o tipo objetivo do crime 

de lavagem de dinheiro. Conclui Ambos, que optar pela solução do tipo nesse caso seria 

entrar em uma "contradição valorativa", na medida que teria que negar o tipo objetivo da 

lavagem de dinheiro, mas em contrapartida afirmar no crime de receptação. Com efeito, 

esclarece que "segundo a solução de justificação, se aceita sempre a equivalência típica do 

comportamento, e somente no plano da justificação se confronta a especial extensão do tipo 

da lavagem de dinheiro
416

". 

 Ambos, opta pela "solução subjetivizada da justificação" e desenvolve uma explicação 

tanto sob o ponto de vista objetivo quanto subjetivo, quando se trata do conhecimento do 
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advogado sobre os honorários ilícitos
417

. Do âmbito objetivo se deleita o argumento sobre a 

ideia do interesse preponderante geral, aos que suscitam a preferência da proteção do direito 

de eleger seu defensor do que ao interesse de perseguir o advogado
418

. Deste modo, a conduta 

será justificada pela prevalência deste direito sobre os horários ilícitos, ainda que o advogado 

conhece desta proveniência ilícita, pois este conhecimento seria tão "inócuo como o 

conhecimento de aquele que atua em legítima defesa de que com sua ação de defesa comete 

um fato penal típico
419

". 

 O ponto de vista subjetivo vem à tona por meio da concepção de que o advogado está 

convencido - ou deve estar - da inocência e credibilidade do cliente. E tal convicção se dá 

pelo o momento da aceitação dos honorários - devendo ser feito um juízo ex ante -, na medida 

em que caso ele não reporte a origem ilícita, não será ele punido, mesmo que este 

conhecimento venha a ocorrer posteriormente do momento do recebimento. De qualquer 

modo, o conhecimento posterior da licitude dos honorários tem uma ligação direta sobre a 

condenação do acusado, ao passo que se ele for condenado, conclui-se que ele tenha pago o 

advogado por sua defesa com uma remuneração antijurídica, com exceção do caso de ele 

possuir capital limpo excedente em relação ao valor supostamente ilícito pago ao 

advogado
420

. 

 Segundo Ambos, caso o advogado saiba da origem ilícita dos honorários, a presunção 

de inocência e a credibilidade são rejeitadas frente à ele e cai por terra o fundamento da 

justificação. Sendo assim, o autor sugere  que o advogado deve partir de uma base da 

culpabilidade de seu cliente no lugar da credibilidade e inocência. Afirma ainda que não se 

constitui um conhecimento seguro a representação provável da origem ilícita dos honorários e 

somente se rejeita a presunção de inocência quando haja o "saber seguro" acerca da 

culpabilidade do acusado
421

.  

 Para que esse conhecimento seguro seja estabelecido há determinados limites que 

devem ser respeitados. Não se pode obter a informação da licitude dos fundos que provém os 

honorários por meio da violação das comunicações sigilosas entre advogado e cliente durante 

o curso do processo de defesa, afetando de maneira direta a defesa adequada do acusado. O 
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advogado defensor em juízo não pode ter um papel de policial encoberto sob o manto de uma 

profissão e virar um delator das autoridades competentes. Além disso, a presunção de boa-fé 

não pode ser obtida por meio da "ignorância deliberada"
422

. 

 A "solução subjetivizada da justificação" se corresponde à solução do dolo, um vez 

que é por meio da boa-fé que se condiciona a justificação do advogado crucialmente no 

momento que ele aceita os honorários
423

. 

 Critica-se a teoria da justificação por ser uma teoria pouco clara. Segundo Georg 

Wirtz e Mateo G. Bermejo, não há limites e pressupostos claros nesta teoria e por isso seria 

preferível solucionar a questãos dos honorários maculados por meio de uma ponderação direta 

dos interesses relacionados com a problemática
424

. 

 

4.2.4. Jurisprudência 

4.2.4.1. Brasil  

4.2.4.1.1. Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo - JTACrSP 70 

 
 Em suma, esse é o típico caso exaustivamente citado em diversos livros onde um 

taxista que levou o criminoso ao local do crime. Muito embora tenha ocorrido o transporte 

reiteradas vezes, decidiu o Tribunal em absolver o taxista acusado por cumplicidade nos 

roubos cometidos pelos autores. O Tribunal entendeu que restou provados apenas que o 

taxista "desconfiava" dos clientes delinquentes, contudo "não tinha plena consciência de que  

a sua finalidade fosse praticar assaltos
425

". 

 Sua absolvição teve por embasamento principal a ausência de "vínculo psicológico" 

que, de forma subjetiva, o relacionasse com a conduta criminosa
426

. 

 

                                                        
422

 GÓMEZ-JARA DIEZ, Carlos. El criterio de los honorarios profesionales bona fides como barrera del 

abogado defensor frente al delito blanqueo de capitales: un apunte introductorio, en Política Criminal y Blanqueo 

de Capitales, Eds. Miguel ajo Fernández Silvina Bacigalupo, Marcial Pons, 2009, p. 224. 
423

 AMBOS, Kai. La acepctación por el abogado…, p. 48. 
424

 WIRTZ, Georg; BERMEJO, Mateo. Honorarios de los abogados defensores de las causas penales y blanqueo 

de capitales desde una prspectiva europea: un mismo problema, una misma solución? In: Zeitschrift für 

Internationale Strafrehtsdogmatik, 11, 2007, p. 455. 
425

 BRASIL (São Paulo). Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo. JTACrSP 70/199. 
426

 BRASIL (São Paulo). Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo. JTACrSP 70/199. 



 

98 

4.2.4.1.1.1. Crítica 

 
 Conforme examinado, a teoria utilizada foi baseda na solução pelo dolo. A crítica é a 

mesma já mencionada pela opção do tipo subjetivo por meio da solução do dolo, apoiando a 

decisão em uma solução anímica sem antes analisar o tipo objetivo. 

 

4.2.4.1.2. Seção Judiciária do Ceará 11a. Vara (Processo nº 2005.81.00.014586-0) 

 

 Diversos réus foram acusados de subtraírem uma quantia monetária substancial do 

Banco Central por meio de muitas ações. Para chegar ao cofre do banco foi utilizada a 

escavação subterrânea, o que demonstra a consulta de serviços especializados e, além disso, 

os delinquentes subtraíram notas que não estavam seriadas e conseguiram adentrar ao local 

sem soarem os alarmes, o que também denota a utilização de conhecimentos privilegiados 

para tanto
427

. 

 Dias antes do principal acusado ser detido pela polícia, foi realizada por ele uma 

compra de onze veículos de uma determinada empresa com pagamento em diversas notas de 

cinquenta reais. Vários pontos relevantes no trâmite foram analisados: o fato de ter realizado 

o pagamento de 980 mil reais dos veículos com notas de 50 reais, a não permanência no local 

para conclusão do negócio, entrega de valor superior ao devido e a não emissão de recibo
428

. 

 A sentença por fim decidiu condenar os revendedores por lavagem de dinheiro, 

baseando-se no tipo subjetivo, encontrando respaldo na teoria da cegueira deliberada para 

fundamentar a existência do dolo eventual
429

. Nas palavras do juíz: 

recorde-se aqui, os conceitos de dolo eventual e a cegueira deliberada expostos 

anteriormente, sendo que, pelo exposto, convenço-me que o adquirente sabia que a 

origem do numerário utilizado era do furto ao Banco Central não sendo o caso dos 

irmãos (representantes da revendedora) que, ao que tudo indica, não possuíam tal 

percepção mas certamente sabiam ser de origem ilícita
430

. 

Os condenados apelaram da sentença, que por sua vez foi reformada com seguinte o 

argumento:  

2.4. Imputação do crime de lavagem em face da venda, por loja estabelecida 

em Fortaleza, de 11 veículos mediante o pagamento em espécie: a 
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transposição da doutrina americana da cegueira deliberada (willful blindness) nos 

moldes da sentença recorrida, beira, efetivamente a responsabilidade penal objetiva, 

não há elementos concretos na sentença recorrida que demonstrem que esses 

acusados tinham ciência de que os valores por eles recebidos eram de origem ilícita, 

vinculada ou não, a um dos delitos descritos na Lei 9.613/98. O inciso II do § 2o do 

art. 1o dessa lei exige a ciência expressa e não, apenas, o dolo eventual. Ausência de 

indicação ou sequer referência a qualquer atividade enquadrável no inciso II do § 

2o.  

Não há elementos suficientes em face da negociação usualmente realizada com 

veículos usados a indicar que houvesse dolo eventual quanto a conduta do artigo 1o, 

§ 1o inciso II, da mesma lei; na verdade, talvez pudesse ser atribuída aos 

empresários a falta de maior diligência na negociação (culpa grave), mas não dolo, 

pois usualmente os negócios nessa área são realizados de maneira informal e com 

base em confiança construída nos contatos entre as partes.  

É relevante a circunstância de que o furto foi realizado na madrugada de sexta para 

sábado; a venda dos veículos ocorreu na manhã de sábado. Ocorre que o crime só 

foi descoberto por ocasião do início do expediente bancário, na segunda-feira 

subsequente. Não há, portanto, como fazer a ilação de que os empresários deveriam 

supor que a vultosa quantia em cédulas de R$ 50,00 poderia ser parte do produto do 

delito cometido contra a Autarquia
431

. 

 

Depreende-se que o tribunal absolveu os então condenados optando pela solução 

pelo tipo subjetivo, entendendo que não houve o dolo direto por meio dos representantes da 

revendedora por não terem o conhecimento da origem ilícita do dinheiro, sendo insuficiente 

para a condenação. Alega, outrossim, que o fato de receberem o pagamento em um valor alto 

por meio de notas de 50 reais, por si só, não perfaz o sentido delitivo de suas condutas. Outro 

argumento trazido à tona à favor dos acusados seria no tocante ao fato de que a revendedora 

de carros não tinha como atividade principal ou secundária a prática de lavagem de dinheiro. 

 

4.2.4.2. Portugal 

 
 Até a presente data, o Supremo Tribunal de Justiça não "autonomizou" a problemática 

das ações neutras, no que se refere às condutas de âmbito profissional ou ainda das condutas 

cotidianas
432

. 
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 Em sua tese de doutoramento sobre os comportamentos neutras na cumplicidade, o 

autor Francisco Manuel Fonseca de Aguilar afirma que, de maneira geral, "perante o Código 

de 1982", a jurisprudência se posiciona no sentido de que a cumplicidade constitui um: 

 

crime de execução livre
433

, de não obstar à sua punição 'a circunstância de os actos 

por ele cometidos serem apenas preparatórios dos actos de execução praticados 

pelos restantes co-arguidos (autores)
434

', isto para além de considerar em geral e 

prevalecentemente como suficiente para a condenação da própria tentativa o dolo 

eventual
435

, tudo isto podendo indicar uma recusa, no futuro, a qualquer tratamento 

de favor nesta matéria
436

. 

 

4.2.4.3. Alemanha  

 

4.2.4.3.1. Oberlandesgericht (OLG) de Hamburgo de 6 de janeiro de 2000: solução pelo tipo 

objetivo - interpretação conforme a constituição (verfassungskonforme Reduktion) 

 

 Um advogado foi contratado para defender uma mulher acusada por transportar um 

kilo de cocaína em seu veículo proveniente da Holanda para a cidade Colônia, na Alemanha, 

tendo sido intercedida por policiais durante o trajeto. A mulher estava diretamente relacionada 

a um traficante da região, que por sua vez contratou os serviços do advogado para defendê-la 

perante juízo. A promotoria entendeu que o pagamento antecipado ao advogado por seu 

serviço teria sido realizado por meio de dinheiro proveniente do tráfico, mais espeficicamente 

de uma venda ocorrida pouco tempo antes do ocorrido
437

. 

 A acusação pelo cometimento de lavagem de dinheiro contra o advogado formulada 

pela promotoria foi rejeitada pelo tribunal competente de Hamburgo (Landgericht - LG), pois 

julgaram insuficientes os indícios que o acusado teria atuado com dolo ou imprudência 

(diferente da legislação brasileira, a Alemanha prevê a lavagem por imprudência) 

relativamente sobre a origem ilícita dos honorários. Ou seja, a decisão se baseou no dolo, 
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diante da falta de provas acerca do conhecimento do advogado sobre aorigem ilícita do valor 

recebeida à título de hnorários, tendo sido excluído, assim, o aspecto subjetivo do tipo.  

 A promotoria recorreu da decisão ao tribunal superior Oberlandsgericht - OLG de 

Hamburgo, que por sua vez rejeitou o pedido, confirmando a decisão do LG, mas utilizou-se 

de fundamentos distintos daquele tribunal, qual seja, a intepretação conforme a constituição 

(verfassungskonforme Reduktion), determinando que o recebimento de honorários pelo 

advogado seria inidônea em si mesma para a realização objetiva do tipo de lavagem de 

dinheiro
438

.  

 O Tribunal se posicionou por meio do entendimento que, ao criminalizar a conduta de 

recebimento de honorários maculados pelo advogado haveria uma violação direitos 

reconhecidos constitucionalmente, como o direito ao livre exercício da profissão da advocacia 

e o direito ao acusado em escolher seu defensor. Esses direitos fundamentais se colidiriam 

com a finalidade do crime de lavagem, que seria isolar economicamente o criminoso lavador 

de capitais. O Tribunal foi claro em reconhecer esta condição apenas aos advogados que 

exercem a defesa penal, ficando excluídos as outras atividades cotidianas do profissional, 

como serviços de assessoramento. Ademais, argumentou que criminalizar a conduta de 

recebimento de honorários não contribui em nada ao combate a criminalidade que envolve a 

lavagem de dinheiro, pelo contrário, faz com que o delinquente tenha perdas econômicas pelo 

pagamento do serviço
439

. 

 No entendimento do Tribunal, a teoria da adequação social é inadequada para 

solucionar a questão, rechaçando a dificuldade para determinar o limite do que seria adequado 

ou inadequado, entendendo ser extremamente vaga. 

 Após destrinchar as restrições dos direitos fundamentais, o Tribunal parte para a 

análise se estas são consideradas "indôneas, proporcionadas e necessárias" para que se faça 

valer as finalidades da lei da lavagem de capitais. Entende, portanto, haver idoneidade, uma 

vez que a lei de lavagem de capitais se mostra essencial ao combate à criminalidade 

organizada. Contudo, ao examinar os critérios da proporcionalidade "em sentido estrito" e da 

"necessidade", o mesmo pensamento não se verifica devido ao alargamento do artigo 261, 

StGB, o qual pergue penalmente condutas que de primeira instância são consideradas idôneas 

e que pouco contribuem para combater às organizações criminosas. Desse modo, aduz que o 

pagamento de honorários não se mostra eficiente para combater a lavagem e sequer a 
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criminalidade organizada, e vai além, ao afirmar que na realidade o pagamento do acusado 

constitui um ônus e não contribui com seu escopo de lucro. Entretanto, afirma que o cenário 

muda, sendo perfeitamente cabível a punibilidade pelo crime de lavagem no caso de contratos 

simulados feitos pelo advogado
440

.  

 O Tribunal conclui que, de modo geral, o recebimento de honorários manchados não 

pode ser compreendido objetivamente pelo crime de lavagem de dinheiro. Contudo, algumas 

ponderações devem ser feitas diante destes argumentos apresentados, cabendo duas situações 

de exceção. O próprio tribunal alega que, em casos de que a vítima do delito anterior é 

identificada (pagamento do advogado por meio de dinheiro obtido pelo resgate de um 

sequestro) a conduta do advogado pode ser objetivamente delitiva, uma vez que de forma 

direta contribui para o empobrecimento da vítima, violando direitos constitucionais
441

. O 

segunda caso seria quando o advogado agir de forma manipulativa no processo, modificando 

o objeto do processo em favor de seu cliente, prejudicando, assim, a administração da 

justiça
442

. 

 Desse modo conclui o Tribunal que, excluindo as exceções acima, deve-se recorrer à 

solução da problemática por meio da redução conforme a Constituição. 

 No ano seguinte, em 2001, o Tribunal Federal Supremo se pronunciou de modo a 

rechaçar os argumentos do OLG, aduzindo que "seguindo o teor literal do 261, inciso 2, do 

Código Penal, não se exclui o advogado criminalista nem como autor e sequer seus 

honorários como objeto do tipo penal de lavagem de dinheiro
443

". De acordo com os 

julgadores, não há violação constitucional do acusado e do seu advogado nessa situação e 

sequer a relação entre ambos é considerada violada de forma significativa. Argumentou-se 

que, uma lei pode violar um direito somente se tem a intenção, ou ao menos possui a 

tendência para regular uma determinada profissão, o que não ocorre neste caso, pois a lei de 

lavagem de capitais está voltada para todas as pessoas que estão em contato com o objeto 

incriminado, não caracterizando assim essa tendência. Desse modo, julgou-se que não houve 

violação do livre exercício profissional do advogado. Já no tocante à livre escolha do acusado 
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obre seu defensor, rechaça o BGH que este direito não contempla os indivíduos que escolhem 

seus defensores para realizar o pagamento por meio de dinheiro obtido de forma ilegal
444

.  

 

4.2.4.3.1.1. Críticas 

 

 Ao utilizar a intepretação conforme a constituição no caso em comento, uma nova 

interpretação do tipo penal da lavagem foi criada pelo juíz, mas esse papel não cabe aos 

julgadores e sim exclusivamente ao legislador. O caminho adequado nesse caso concreto seria 

entrar com um recurso de insconstitucionalidade perante o Tribunal Constitucional e não criar 

um novo direito
445

. 

 Ora, se a utilização dessa teoria se dá pela melhor interpretação do texto 

constituicional, então a forma pela qual foi utilizada, de maneira a criar um novo direito, vai 

exatamente contra uma interpretação conforme a constituição por ser contrária aos métodos 

interpretativos e ao que determina o texto constitucional
446

. 

  

4.2.4.3.2. Sentença do Tribunal Constitucional alemão (Bundesverfassungsgericht - BVerfG) 

de 30 de março de 2004: solução pelo tipo subjetivo - dolo (Vorsatzlösungen) 

 
 A sentença do Tribunal Constitucional alemão de 30 de março de 2004 é de extrema 

valia, porque tornou-se um referencial e paradigma sobre o tema para as decisões seguintes. 

Para o Tribunal Constitucional Alemão, o advogado pode se configurar perfeitamente como 

sujeito ativo do delito de lavagem, assim é sujeito idôneo ao crime de lavagem qualquer outro 

profissional que por sua atividade intervenha na economia
447

. 

 O BVerfG decidiu por adotar o tipo subjetivo para solucionar a questão, determinando 

que os advogados os quais podem ser condenados por recebimento de honorários maculados 

são apenas aqueles que sabem da origem ilícita, ficando impunes os que agem com dolo 

eventual ou por imprudência
448

.  
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 Aduz o BVerfG que o tipo do delito de lavagem do artigo 261, II, n.1 do StGB, o qual 

prevê o risco de ser castigado penalmente por lavagem de dinheiro o advogado que recebe 

honorários maculados fere direitos fundamentais, sendo eles: o direito a livre eleição do 

advogado, ampla defesa e o livre exercício da profissão. E não se refere somente à relação 

advogado-cliente, sobre a quebra da relação de confiança entre eles e o sigilo que deve ser 

mantido, mas afeta diretamente a administração da justiça, uma vez que o advogado é parte 

dela e é instrumento crucial para a realização de uma defesa efetiva
449

. 

 Outro importante ponto levantado pelo Tribunal seria sobre o conflito de interesses 

existente entre advogado e cliente. Isto porque, o advogado, ao aceitar a defesa de um cliente, 

além de defender os interesses deste deve prezar pelo seu próprio interesse, porque corre o 

risco de sofrer uma persecução penal e isso afeta diretamente o desenvolvimento do seu 

trabalho, que deve ser realizado de forma livre e independente. A crítica do BVerfG foi 

acertada, pois, imagine que durante a defesa criminal, o advogado, por indícios julgados por 

suficientes pela promotoria, passa a ser perseguido penalmente e prejudicando o seu 

assessoramento jurídico. Assim, de certa forma, conforme menciona Blanco Cordero, "as 

autoridades podem influir de forma indireta sobre a relação da defesa
450

". 

 Tal ameaça de perseguição ao advogado não pode ser motivo de que ele deixe de 

aceitar ser defensor de um indivíduo acusado e que este tenha que buscar um advogado de 

ofício. Este último, como se sabe, somente é requisitado quando o acusado não possui 

recursos financeiros suficientes para contratar um defensor. Além disso, perseguir um 

advogado por receber honorários maculados não contribui com o fim que legislador busca 

combater
451

. 

 Pois bem, os riscos gerados pelo tipo penal da lavagem não se procedem somente 

sobre a relação advogado-cliente, ou seja, de tipo objetivo, mas também ocorre no âmbito do 

tipo penal subjetivo. O Tribunal entendeu que uma intepretação do 261, II, n. 1, a qual 

confronta o livre exercício profissional, não está justificada constitucionalmente. Não cumpre, 

desse modo, com as exigências da necessidade, proprocionalidade em sentido estrito e da 

idoneidade. Admite os julgadores que o tipo penal da lavagem é necssário para lutar contra o 
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rime organizado, contudo, criminalizar o recebimento de honorários maculados é uma medida 

excessiva e não socorre a finalidade do legislador, sendo, na verdade, um prejuízo a defesa
452

. 

 Por outro lado afirma o BVerfG, que o tipo penal tipo penal do 261, II, n. 1 pode ser 

objeto de uma interpretação restritiva conforme a constituição no que tange ao pagamento de 

honorários maculados ou a antecipação do pagamento, quando o advogado, no momento em 

que recebe os honorários, saiba seguramente da procedência ilícita destes. 

Isto porque, o 261, II, n. 1 não possui uma descrição sobre os quesitos que "deve reunir o 

atuar doloso", não contraditando o teor literal do preceito
453

.  

 A partir dessa decisão de proceder a uma limitação ao tipo subjetivo, podendo ser 

castigados os advogados que sabem da origem ilícita dos honorários, nos deparamos com a 

questão de provar a presença do tipo subjetivo, que enfrenta dificuldades especialmente na 

fase investigativa. Assim, o Tribunal se declinou ao entimento de que, o fato do advogado 

aceitar defender uma pessoa acusada de ter cometido um dos delitos catalogados como delito 

antecedente, não é suficiente para concluir que há indícios de que tenha cometido lavagem de 

dinheiro. Deve-se ter por base indícios concretos e "pontos de apoio baseados em 

circunstâncias objetivas" que permitem assegurar que o advogado atuou com má fé, 

mencionando que um desses pontos de apio pdoeria ser a quantidade de honorários recebidos 

e forma em que foi paga. Quantos aos indícios subjetivos, podem ser estes apurados pela 

"quantia extraordinária dos honorários ou a classe ou forma de pagamentos destes 

honorários
454

". 

 

4.2.4.3.2.1. Críticas 

 

 A doutrina critica alguns pontos desse decisão do BVerfG, afirmando que o 

embasamento pela opção do tipo subjetivo não foi baseada em critérios convincentes. O 

Tribunal não apresentou elementos concretos para concluir acerca do conhecimento advogado 

sobre a origem ilícita, especialmente quando menciona o argumento da diferenciação da 

quantidade de honorários recebidos, fazendo com que a doutrina indague sobre o advogado 

que recebe maior quantidade daquele que recebe menos, pode ter maior conhecimento da 
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origem ilícita do capital. Além disso, nos deparamos com um vazio do conceito sobre o que 

seria um pagamento apropriado para um advogado defensor
455

. 

 Outra crítica se apóia no fato de que o mero conhecimento do advogado sobre a 

ilicitude do dinheiro não quer dizer que ele deva ser punido. E, ainda, ao indagar se a lei 

decidiu por excluir do tipo penal da lavagem os advogados que recebem honorários 

maculados, suscitou o BVerfG de forma inconsistente, que o legislador decidiu por não adotar 

exceções na lei de lavagem
456

.  

 O Tribunal alega, outrossim, a impossibilidade de realizar uma redução teleológica 

dos requisitos objetivos do tipo por conta da indeterminação dos bens tutelados pelo crime de 

lavagem. Entretanto, é exatamente em situações que uma lei é vaga que se demanda a 

aplicação do critério da redução teleológica do tipo
457

. 

 Por fim, o Tribunal julgou que uma "isenção total" do advogado contraria o teor literal 

do crime, mas o próprio critério da restrição do tipo subjetivo adotado pelo BVerfG se 

contradiz, uma vez que o delito não possui nenhuma restrição para o advogado sob um âmbito 

de tipo subjetivo, podendo ser condenado inclusive por imprudência de acordo com o artigo 

261, n.5
458

. Nesse sentido, o Tribunal interpretou a vontade do legislador por meio de um 

desejo hipotético ao admitir ser possível uma restrição do tipo subjetivo
459

. Assim, da mesma 

forma que o BVerfG interpretou a vontade do legislador em restringir o tipo subjetivo apenas 

ao dolo direto, poderia também interpretar uma isenção total em favor do advogado 

defensor
460

. 
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5. CONCLUSÃO 

 
 O presente trabalho permite trazer as seguintes sínteses conclusivas: 

 

 1. O crime de lavagem de dinheiro é praticamente um crime perseguido por todos os 

países do globo e encontra-se presente em muitos códigos penais mundiais. Contudo, ao se 

realizar uma análise sobre a consequência da lavagem na economia em números, nos 

deparamos com uma deficiência de dados concretos. As informações existentes nos levam 

tanto para dados positivos, em que a lavagem não afeta substancialmente o mercado, mas em 

contrapartida também há argumentos que tencionam apontar a lavagem como algo 

extremamente prejudicial do ponto de vista econômico. Esta instabilidade de informação nos 

permite concluir que a lavagem pode afetar a economia (no caso do não pagamento de taxas e 

impostos por exemplo), mas não é sempre que ela ocorrerá, pois muitas vezes o lavador 

possui o interesse de "tornar legal" o dinheiro sujo e assim não deixa de contribuir com todas 

os impostos obrigatórios, além da injeção de determinada quantidade de dinheiro ser capaz de 

"esquentar" a economia e se a quantidade for muito ínfima. 

 

 2. Para poder opinar melhor sobre as consequências que a lavagem de dinheiro pode 

trazer, devemos nos posicionar sobre qual seria o bem jurídico a ser tutelado pelo crime em 

comento. A partir do estudo realizado no presente trabalho, entendemos que o crime afeta a 

administração da justiça. Essa proposta é capaz de justificar a uniformidade das penas dos 

crimes anteriores ainda que os bens jurídicos sejam diferentes, pois o funcionamento da 

administração da justiça será afetado de igual forma. Para melhor embasamento deste 

posicionamento, nos remetemos ao exemplo de Badaró e Pierpaolo Bottini, sobre uma 

situação em que um indivíduo rouba um banco e com esse dinheiro compra um barco. Se a 

compra do barco for feita diretamente, configuraria-se, então, um mero exaurimento do crime. 

Caso o criminoso não o faça de maneira direta, mas deposite o dinheiro na conta de um 

terceiro e, a partir dai, compra o barco, então estaria configurado o crime de lavagem. Nota-se 

que o barco foi comprado em condições de preço de mercado, o que não afetaria a economia. 

Na segunda hipótese de lavagem de dinheiro, houve a ocultação, o mascaramento, ou seja, o 

funcionamento da justiça restou prejudicada diante da intenção de ocultar a origem do bem 

ilícito. 

 

 3. A Lei de Lavagem de Dinheiro brasileira nº 9.613/98 trouxe deveres específicos 
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administrativos para as pessoas que classifica como agentes sensíveis decorrentes de 

determinadas funções e atividades. Embora não haja a menção expressa do advogado na lei, 

podemos observar que a lei aponta serviços de consultoria, aconselhamento ou assistência, de 

qualquer natureza, o que nos permite concluir que os serviços jurídicos foram deste modo 

incluídos nessa previsão. A partir dessa determinação do advogado no papel da política de 

prevenção de combate ao crime de lavagem de dinheiro, surgem diversas indagações: Uma 

vez que a lei é omissa, quais seriam os advogados que estariam incluídos nestas obrigações? 

Os advogados passariam a assumir o dever de garante? Como ficariam referidas obrigações 

em contraposição e violação ao sigilo profissional?  

Para solucionar a problemática, nos baseamos no conteúdo Diretiva 2001/97/CE, 

que, em seu 6, determina que os advogados os quais estão incumbidos das obrigações 

administrativas junto aos órgãos fiscalizadores sobre seus clientes seriam apenas aqueles que 

estejam prestando serviço de consultoria jurídica, excluindo, expressamente, os profissionais 

forenses que exercem a defesa de um cliente diante de um processo litigoso, em juízo, e 

aquele que esteja com a missão de determinar a siuação jurídica do cliente. No mesmo 

sentido, manifesta o GAFI, pois a  Nota Interpretativa da Recomendação 23 é clara ao 

estabelecer que aos advogados e profissionais jurídicos independentes, bem como contadores 

e tabeliães, não será exigida a comunicação de operações suspeitas se tiverem sido obtidas em 

circunstâncias em que estiverem sujeitos a segredo profissional ou privilégio profissional de 

natureza legal. 

A lei portuguesa retrata o mesmo conteúdo disposto nas normas da União Europeia 

(Diretivas do Parlamento e Conselho Europeu), além das disposições do GAFI, conforme 

anteriormente estudadas. Assim, o advogado que age com atos próprios da advocacia não está 

sujeito à obrigatoriedade de delação. 

Surge também a indagação sobre o que vem a ser "determinar a posição jurídica"? 

Nesse passo, entendemos que seria o momento prévio ao contencioso, um assessoramento 

com o fim de orientar se determinado caso pode derivar um conflito judicial ou até mesmo 

aconselhamento para evitar o litígio. 

Muito embora a Lei de Lavagem de Capitais brasileira seja recente, merecida crítica 

deve ser feita ao atraso em que a legislação brasileira encontra-se em relação às normativas 

internacionais que pautam o tema. Consoante analisamos, a questão de quais seriam os 

advogados submetidos às obrigações administrativas, sobretudo sobre o dever de comunicar, 
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encontram-se presentes e esclarecidas nas Recomendações do GAFI, nas Diretivas do 

Parlamento, na legislação espanhol e portuguesa, por exemplo.  

O Brasil deve-se atentar à essa deficiência legislativa, além da necessidade de um 

posicionamento da Ordem dos Advogados do Brasil para que a questão seja superada, 

evitando-se futuro litígios desnecessários. 

Temos o segredo profissional previsto nas diversas Constituições, além de estar 

determinada nos Estatuto dos Advogados. Desse modo, podemos considerar esse dever de 

comunicação uma afronta ao princípio do nemo tenetur e a violação dos direitos e garantias 

no devido processo legal. E, se pensarmos que a relação entre o advogado e seu cliente pauta-

se pela confiança e confidencialidade, de modo que comunicar as atividades - ainda que 

suspeitas - de seus clientes seria uma ruptura desse elemento essencial que recobre a relação 

advogado-cliente.  

Alinhando-se ao que é pregado pelas Diretivas da União Europeia previamente 

analisadas, entendemos que estão protegidos os advogado que utilizam de seus conhecimento 

técnicos na defesa de direitos e garantia do devido processo legal, sustentando a tese de que 

apenas serão isentos do dever de comunicação os advogados que estejam atuando em juízo na 

defesa de seu cliente e aqueles que exercem um papel de consultoria sobre uma concreta 

situação jurídica vinculada a um processo judicial, como, por exemplo, aquele que orienta a 

possibilidade de se realizar uma reparação de dano, suspensão condicional do processo, 

confissão. 

Entretanto, aos serviços jurídicos em que o advogado agiria como um gestor de bens 

ou administrador de negócios (como se ele fosse uma espécie de agente de negócios, 

consultor financeiro ou jurista de uma empresa, priorizando assim apenas os interesses do 

cliente), tal exigência seria legítima, pois, como sabemos, o segredo profissional não é 

absoltuto e deve ser flexibilizado diante de um interesse maior. Entendemos que o sigilo 

profissional pode ser quebrado quando há um interesse social proeminente. Adota-se o 

princípio da prevalência do interesse preponderante, sendo permitida também em situações 

em que seja imprescindível o depoimento para a descoberta da verdade, a gravidade do crime 

e a necessidade de proteção de bens jurídicos. Nesse contexto, a doutrina e a jurisprudência 

entendem que o a proteção da boa administração da justiça prevalece ao clima de confiança e 

a proteção do consumidor de serviços financeiros. 
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 4. Relativamente sobre a questão do advogado adotar uma posição de garante ou não, 

determina a lei brasileira que o dever de garante deve ser previsto por lei. No caso da lei de 

lavagem de dinheiro brasileira, somente é determinado o dever de identificação de clientes e 

manutenção de registros, dever de comunicação de operações financeiras suspeitas (artigo 10 

da lei 9.613/98), além do dever de compliance. A supracitada lei não menciona expressamente 

em momento algum sobre evitar atos de lavagem de dinheiro. Desse modo, o descumprimento 

das obrigações previstas não caracteriza uma omissão imprópria e sequer confere ao 

advogado o dever de garante nesse caso (13, § 2º, a, do Código Penal brasileiro). Já uma 

segunda situação (13, § 2º, b) determina a assunção da responsabilidade de impedir o 

resultado. Ao garante deve ser determinado o seu alcance de dever de diligência e delineadas 

as medidas concretas que o próprio deve seguir para que o bem jurídico não seja violado. Em 

Portugal, para que respondam como garantes, os advogados, consoante as lições de 

Figueiredo Dias, devem conhecer a situação típica e agir de forma consciente e voluntária, de 

modo que sua omissão tenha o ânimo de realizar o tipo objetivo. 

 

 5. As ações neutras são aquelas que geralmente são executadas de acordo com um rol 

social, por meio de ações cotidianas que contribuem a um fato ilícito, mas que não são, à 

primeira vista, puníveis. O objetivo do presente trabalho foi analisar as condutas consideradas 

neutras dos advogados por meio do recebimento de honorários maculados, quando defendem 

clientes acusados de lavagem de dinheiro. 

 Vejamos que esse tema remete reflexões às concepções dogmáticas da teoria do delito 

no que concerne à questão da punibilidade das ações neutras serem resolvidas no plano do 

tipo, da antijuridicidade ou da culpabilidade. E a doutrina majoritária se alinha ao apontar que 

este seria um problema no plano do tipo, ou seja, as teorias em sua maioria propõem a 

exclusão a tipicidade da conduta do auxílio, passando a não ser considerada uma 

cumplicidade punível. Nessa esteira, os esforços dogmáticos se dividiram em caminhos 

diferentes no plano do tipo, uma vez que há diversas teorias construídas para resolver a 

problemática das ações neutras no tipo objetivo, outras no plano do tipo subjetivo e outras 

utilizaram as teorias consideradas mistas, por optarem por ambos os tipos.  

 Entendemos ser este um problema a ser resolvido no plano do tipo objetivo, por meio 

da imputação objetiva, pois não havendo a imputação ao autor pelo seu resultado, ou seja, 

excluindo-se o tipo objetivo sequer chega a ser analisado o tipo subjetivo. É importante 
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salientar que a interpretação do valor delitivo da desaprovação de uma conduta se dá pela 

análise harmônica entre o objetivo e o subjetivo e, sendo assim, as críticas voltadas para o 

plano subjetivo não tencionam excluir a importância do tipo subjetivo. Na realidade, a crítica 

principal se volta ao fato de se adotar de primeira instância um julgamento por meio de uma 

perspectiva subjetiva, o que designaria um "defeito metodológico". 

 No que concerne a dar ao tipo subjetivo a missão de resolver o problema da 

cumplicidade, tal escolha equivale a apoiar a resposta em uma disposição anímica e deixar de 

focar em elementos exteriores, os quais consequentemente são objetivamente verificáveis 

sobre o limite entre o permitido e o proibido 

 Quanto às diversas teorias objetivas apresentadas no presente trabalho, não podemos 

apontar que uma seja mais correta ou adequada que a outra, dependendo da análise de cada 

caso concreto. Desse modo, observamos que os Tribunais foram bem distintos em suas 

escolhas para deixar de punir a conduta neutra do advogado, optando ora pelo tipo subjetivo, 

ora pela justificação e teorias do tipo objetivo. 
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